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MIN DA DEF'ESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5O BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRU ÇÃonar¡,r,HÃo coRONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO' nesta data, o I volume dos autos do processo Administrativo processo Administrativo:
64043'00114012024-67' que tem como assunto o Pregão Eletrônico sRp 90012 /2024Tipo: Menorpreço' cujo objeto é a Aquisição de materiais de construção, com base no maior desconto na taberanão desonerada do SINAPI-RO (sistema Nacional de preços e Índices parc aconstrução civil),para suprir as necessidades do 5" Batalhão de Engenharia ile construção, nu. se inicia nesta folha

no 001

Quartel em porto Velho-RO 23 de abril de2024

F'RANCISCO ALLAN
Auxiliar da CpL e de

TO DOS SANTOS - 3" Sgr
Contratação do 5o BEC
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MINISTERI
XERCITO

O DA DEFESA
E BRASILEIRO

5" BATALHÃ O DE ENGENHARIA DE CONSTRU ÇÃoBATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO \ryEBER

n

TERMO DE ABERTURA DE LICITAçÃO

PREGÃO (sRP) N" 90012/2024

Processo Administrativo: 64043.001 140t2024_67
Modaridade de Licitação: pregão Ererrônico sRp 9001212024
Tipo: Menor preço.

Quartel em Porto Velho_RO, 23 de abril de2024

JONAS SANTOS SILVA ¡iTNTon _ Ten CeI
Ordenador de Despesas _ 5o BEC

Em conformidade com a Lei no 14'133./202J., autuo e autorizo a abertura nesta data, o processoAdministrativo referente à licitaeao acimr ildr*ä1,;;; objeto é a Aquisição de mareriais cre
construção' com base no maior desconto na tabera náá ¿.ionerada-ãï'öniapl-Ro (sistemailïË3*å'Tït;lldt'*;;;; äänrt,ução civ'), f*u ,up,i. as necessijades do 5o Bararhão
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃo DE ENGENHARIÀ1r CoNSTRUçÃonarnlnÃo coRoNEl canr,os ir,oysro \ryEBER

NUP 64043 .001740/2024_67

ApRovAÇÃo to TERMo DE REFERÊNcra
E AUTORIZNçIO PARA TNÍCIO DO PROCEDIMENTO LICITATÓruO

r. DA sor,rcrraçÃo
o cmt lu cia E cn¡t do 5o BEc encaminhou a Parte Requisitóri a no [UciaE cnst/5"BECcujo objeto é a Aquisição de .ut"tøir-¿. 

9"rouçao, *ä uur. no maior desconto na tabelanão desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacionäl á. lreços e Índices pam. aconstruçãoCivil), a cargo do 5o Batalhão de Eì!.nt aria A. Conrtruçåá.

2. JUSTIF'ICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2,1. Conformeestudospreliminares.

3. EQUIPE DE PLANEJAMMENTO

3.1. Conforme Boletim Interno, Nr 5g, de2g103/2024, do5" BEC.
4. TERMO DE JUSTIF,ICATIVA PARA
ADESOES A ATA DE REGTSTRO DE PREÇos

NÃO AUTORIZAR FUTURAS

4'l A Portaria n" 144-sEF/c Ex, de 19 de Julho de 202r dispõe em seu artigo 9o sobre asconclições par.a a aclesão a atas de registro de preços:

Artigo 9o: para cada ricitação, será designada uma uGG, devendo asdemais UG interessadas figurarem como UGp do certame licitatório,
conforme suas necessidades.

$ l": A adesão a ARp de uGNp paru ricitações rearizadas perosGCALC' além da autorização da uGG, deverá ser precedida deautorização do coordenador geral, publicada em BI.
4'2 Petmite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante por outrosórgãos' com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir oscustos operacionais da rearização de um processo licitatório.
5'3 Mesmo com as vantagens sobre a cARoNA, resolvo não autorizar a sALC a adesão aAta de unidades não Participantes, em virtude da especificidade dos materiais desoritos no
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escopo da presente licitação, do princípio da economicidade e peloproporcionalidade e ainda, pois muitas empresas participam com a intenção deCARONAS pra outros órgãos, e assim, deixa a desejar nas obrigações contratuais comOr ganização Militar, oconendo transtornos na execução e conclusão do objeto.

5.

5.1.

6.

6.1.

6.2.

DO QUANTITATIVO

Conforme formalização da demanda, anexa aos autos.

óncÃo cERENCTADoR E pARTrcrpANrE (s)

o órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia de construção - 5. BEC
São órgãos e entidades públicas participantes:

da UASG'

^

t*--*.*--'-*-*-

52121 - COMANDO DO
EXERCiTO

160346 - COMANDO DE FRONTEIRA
RONDÔNIA/6 BIS/MEX/RO.

I60350 - ITABATALHÃO
LOGÍSTICO DE SELVA

DA 17 BRIG.DE
SELVA/RO

HELLEN CRISTINA
SILVA COSTA MELO Porto Velho/RO

GUSTAVO LUZ
BRAVIN

NEPOMUCENO
ALEXANDRE Porto Velho/RO

SOARES MARIANO

¡

''a

..,t
i

I

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

t

j Porro velho/Ro
I

5212 I - COMANDO DO 160349 - COMANDO
EXERCITO INFANTARIADE I

i

7. ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTPIO
7'l' o objeto da contratação constitui atividade de custeiä,'ronio.r4e o inciso II, do Art 3o
da portaria no 24911.2,MPOGiSLTI. '' , . . ".,ù

7 'l'l' As medidas referentes ao assunto em tela serão tomacias . no decorrer do
processo.

7.2, Para fins de aplicação do Art 3o, do Decreto no 10. r93fi9:

$ 3" Para os contratos com valor igual ou inferior a
r$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência
de que trata o caput poderá ser delegada ou
subdelegada aos coordenaclores ou aos chefes clas
unidades administrativas dos órgãos ou das
entidades, vedada a subdelegação.

8. DOS RECURSOS

9.1 Confonne Parágrafo 2o, do ArtTo,do Decreto no 7,g92113:

$ 2" Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente ser.á exigid a païa a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil.

9'2Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art. 74, do Decreto 10.024, de 20 de
setembro de 2019, coNCoRDo com a referida contratação, ApRoVo o Te¡no de
Referência, da 01/cia E cnst/5oBEc, AUToRrzo a abertura do processo para aquisição
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de material de construção, com baSe no maior desconto na tabela não
SINAPI-RO (Sistema Nacional de preços e fi'rdices para a Construgão Civil).

Encaminhar à SALC para início do processo licitatório

Porto Velho, RO,23 abril de 2024.

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚITON - TEN CEI
ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de construção
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MINISTÉRIO DA DEFESA
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5" BATALHÄO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÄO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO V/EBER
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BAIALHAO DE ENGENHARIADE CONSTRUç.ÃO
(BATALH.ÄO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

TERMO DE JUSTIFICATTvA PARA NÃo ¿utonrz¡,n rurunas atnsÕrcs a ara ¡r
REGISTRO DE PRECOS

A Portaria n" 144-SEFIC Ex, de 19 de Julho de 2021 dispõe em seu artigo 9o sobre as
conclições para a adesão a atas de registro de preços:

Artigo 9o: Para cada licitação, será designada uma uGG, devendo as demais
uG interessadas figurarem como ucp dd ceftame licitatório, conforme suas
necessidades

$ 1o: A adesão a ARP de uGNp paia ticitações rearizaçías pelos GCALC,
além da autorização da uGG, deverá ser- precedida de autorização do
coordenador geral, publicada em BI.

Pennite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante por outros órgãos,
com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos operacionais
darealizaçáo de um Processo licitatório.

Mesmo com as vantagens sobre a CARONA, resolvo não autorizar a SALC a adesão a Ata de
Unidades não Participantes, etn virtude da especificidade dos materiais descritos no escopo da
presente licitação, do princípio da economicidade e pelo princípio da proporcionalidade e ainda, pois
muitas empresas participam com a intenção de oferecer CARONAS pra outros órgãos, e assim, deixa
a desejar nas obrigações contratuais com nossa Organização Militar, ocorrendo transtornos na
execução e conclusão do objeto.

Quartel em Porto 18 de abril de2024.

JONAS .fÚNfon - Ten Cet
Ordenador de Despesas do 5o BEC
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DIÁIil0 OFICIAL DA IJNIÁ0 - seção 2

. do tì$ ß tnUg Mit {Cärìpo Grand(ì.MS), o Ccl ART {01139s6?49} LIJIS RTCARDO
AGUIAN;

, . do Nu t0 B tnttt tvlit (porto Alegre-Rs), o Cel CAV {011.1609?49) LUIZ ADOLÍ:O
soonÉ o[ cAsTflo JüNroRj

. tfo CPoR / pA (tbrro Ategr*RS), o cet CAV (01954!i733s) GUST/VO
MONI€tRO fvlUNtZ COST^;

. do CPOR / RJ {n¡o de Jðnciro.RJ}, o Ten Cet COM l}t!47g6!47) MARCEUNO
IIAODAO AQUINO CARNEIRO;

do CEAOEX (R¡o de Jan0tro.RJl, o Ccl INF {0113972046) ANGETO ANDRÉ LrA
$l¡.V i

. do C td Ex (Rto dc Janeíro_Rj), o Cct tNF (0317957546) FAB¡ANO STMON;- do cpAEx {tìto de lãnclro.RJ), o Ten ccl INF Jotssrsséu¡ GUSTAVO TORRES
FtiRNANI)F,S;

. do ¡\HEx (n¡o de .tñnclro.RJ), o Cet tNF (Otj.XS4364¡.) DAVTD 0À SllV.À
MÊZAVII,A;

do lpcFcx (Rlo de Janetro.Rl), o Cet ART {01115672441 RAFAEL SOARES
PINI'IIiIRO DA CIJNIIA;

. do BCSV/€SA (Três Corações.tvlG), o.t.en Cel INt {0419660741) R06ÉRt0
PREVATO ÌVOREINA ORBE;

. do AGn (Rio de laneiro.Rl), o Cel eEM tvlec Arnìr 10115394942) JUACY,\DEfiAI.I)O MINÊZÊS;
do pq R Mñ1 / Si ÂM (Curríba-pR), o ¡en Cet qM$ (0r14833:t,d8) MARCH,O

VANNI;

.. do Pq R Mnt / 5! ßM (Satvãdor_BA), o Ce¡ eMB {0113981641) ANTONTO
DALMT ålË JU¡ltoR;

- do pq R Mnr / 7f RM (Rcc¡fFf,Ë), o Tiìn Cel eÊM Mrìr {042006924?) MÀRCÉL
P^SSOS ZYt.BËRtìtR6;

. do Pg R Mnt / 12¡ RM lM¡naus.AM), o ten cet qMB {0419835848) KLETDSONooves lnlrtltEÃo;
da CRO / 20 RM (Sâo pauto-Sp), o fen Cet eEM FC (0j15422347) CtóVtS IESU5

DE SOUzA;

_-... _. td¿ cRo /.5¡ RM (curiribô-pR), o Tcn cel eEM Fc (0114g1s046) JosË tutsoLrvEtRA DE N4AGALHÄEs .luNloR;
- da CRO / Si RM (HetÉm-f,^), o Cet ef;tv Et. (0j.14575442) RËN^IO

8AGÀtfl.U;
. do 2e CGEO f8råsfltâ_DF), o Cel COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKT

ACÁCtOj

.-.. -.- .- dr, 3s C6ÊO (Oilndâ+E), 0 l.crr Cet eÊM C¿rt (011S4t.:t)46) RODfìtGOIVANDçRI,ÊY DÊ CERQUÉIRA;
- do 5e CoÊO {Rio de Jr¡re¡ro-nl}, o Cel eEM Cart (0115392847) CARLOS

ALBERTO PIRES DE CASTRO FILI,IO;
- d¿ B Adrn Curado (Rectfc"pÉ). o Crìt ËNG {101035:ì041) FRANCTSCO JOSÊ DEMOURA;

da g Adm Ap/3! Rtvl (porto Ate8re.ns), o Cel tNF (11265?1044) R|CARDO
PNADO OO MONTE;

. da I Adnr ÀÞ/5r nM {cur¡rlbä.pR), o cct tNF (01139905¿3) AGNeto A|-BERTO
I'ËRÊ:S MORËIRA;

,__..__. _. dû I Ap R Bauru (Büuru-Sp), o ten Cel tNF (01j3964043) EDU/1,RDOfu]ENDONçA DUBUGRAS;
- dâ ß Ap R lìtbetr5o t)rcto {tì¡hctrão f¡r0tÞSt)}, o C(l INË {ltg2rj572.ì/) AtIAtR

DÊ ASSUMPçÃO BARßOZA f:¡t.Ho;
. do B Adnr / CComOEx (Bràsítia_OF), o Cel ART (0195934732) DTEGO S|MÒESDOS REIS DA COSTA;
. d¿ tl adm gdâ lnf pddr (Rio dc Jðneiro.tì,¡), 0 cel tNF (020:ìg94ti47) AI8ERTOMA(iÂt.H;lÉs N^sctMÊN.ro;
. do CGEA (petrópoils-ßJ), o Cel INF (011157214S) FtORy FÊnNANDES FRÀNçA

JUNION:
- da 6râf Ex {Br¿slila.DF), o Cel tNF {1127008546) CTAUBERT SANTOS DERt?,tNt)t.;
. do H Mil A CÁt\,4po GflANDË (Campo Grande.Ms), â Cet tÝt[D (t13B6S?049)

CLAUDIA I.IMA GUSMÃO CACHO;
. do t.t N4il A pOnTO ALEGT{G (porro Atcgre_Rs), a Cet tvlED (0166418020J CARLALOßO LOUR[¡RO;

^. -. - . - .: do H M¡t 
^ 

RÉCtFt (Recife.pE), o Cel MÊÞ {0925¿i56544) HAIT.TON ANTONTO
CASARA CAVALCANTE;

do H Ge CURtTtBA {Cuftt¡ba-pR), o cet MED (0434041141) RUy TERRAFILU0;
- do H 6e FORTALEZÀ tFortateza_CË), o Ten Cel MED (102g732541) pËDlìO

TEOPOLDO ROUqUAYROh
. do H Ge RtO OE JANETRO (Rio dÈ J¿relro-RJ), a Tcn Cet MED (0f14769342)

srMoNt 
^8RH.rj. do H Gu FtORIANóPOUS (Florlonópolts.SC), o l.eh Cet MÊD (Ot3OS9i54g)

sAV¡O NEDER DE SOUZA;
- do H Gu NATAL {N¿tal.RN}, a Ten cet M[D {0114763048) ANDRdA GUTMARÄES

GtII{GGL;
. do H Gu pOnTO VÊLHO {porto Vetho-Ro}, o cet MËÞ (0149248528) SÉRcrOtttc,.\RDo t-oßo toURÊtRo;

do H Gu S G CACHOETßA (São GabrtÊl da Cðchoctra"AM), o lcn Ce¡ N4eD
0131308249).ORtAN0O GONçALVTS DA FONSECA,trJNroRj

rlo H Gu TABAT|NG/I (fâhatihda-AM), o CBt IñF (02039:t2o4t) Roß[RV^l- DÊAUvlÉtDA;
- do H Gu SANTTAGO (Sûilttago.R5), o Ten Cel DENT {0317614741) SERGTOÊDUARDO MISQUITA ZANIN¡;

dô f'(iln Mt'V (RÌo dç Jônciro-Rl)¡ o CQt MtD (0:lI8t9tA45) StiR(jtO LrJtSHAMMÉ5;
- d¡ ¡cltn MRJ {Rto c¡e Janetro_nJ), ð Ten Cel MED (0130959943) ANA pAULA

VILA NOVA CÂMAI{A SALIM SAKER;

BE'IENGUER;

" do CtB (Buflá-ßS), o Cel tNI {1275448338) ANSET-|VO CARDOZo NUNES;
..._._-......-: drj ctMNc (R(ìc¡tc.pEl, o cet ART l7ta2iot73:) noonlcõ oinnÀrjõ UnnN^5C¡MtNlO; e

. da Coud Rlncito (São BorJa.RS), o Ten Cot CAV (01t3995849) JÊFERSON COSTAGOMES JUNIOR.

GCN EX 'rOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEINO PAIVÁ

PORTARIA . C EX N9 743, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O COMANDANTE DO EXÉßC|TO, no uso d¿s ôtrtbulçðes que lhe confercm o arr.20, lnci$o vt, ati^*a "g", da [.struru¡ð Rq.ßthenräl ¿o con,aìrråìã ìiirciù,-aprouaoa peto
Decrero ne 5.751, de 12 de ¡bril de 2006;.e o art..9e, t".tió ii uifnÀîï.T,io Reguta¡nentod(ì Movinìeñtåção pära ol¡cials e pÍaçås do ExtÍctro, aprovacJãJälïoã.L,,.r" ne 2.040, de21 cle outubro dc 1996. ¡trerãdo oaio.Decreto 

"r ô.írì, à"'¡'ää iuiàr¡io ou zors, ucon$iderándo o ¡ltrposkr n' art. 4r' rJ¿ t-o¡ conpt*nr,mt,ri'ñ-gi,ïoï'àä'i,u¡,n d,, fgg9,conl redaçã.'_-dodal'eta let comptcment¡r nr 1.36, de ZS ae igåsìò ãe'IOïO, resotve,
. NoMEAR, per neccrs¡d¿ílc do.r(ìrvlço, cx offlcto,-pãrã o tiÃicinpcnho ttosc¿r'os de com¿ndonrÉ, c'efÊ ou D¡reror das oainrzoçäei-rviftiorei oUoìiå,o]u.¡ono¿oïo! segulntes 0flc¡Als:

do 170 tjts {Teté"AM), o Tcn Cet tNF {0623145745) BRUNO RoDR|GO DE50uz^ RosA;

lssN 1677.7050 Ne 109, segunda.felrà, 12 de Junho

._._- __ -: dî 50r HIS (lflp0rarrh.MA), o thn C(ìt tNF (01:ì08ß024s1 C^RIOS
LEITE DE SOUZA;

- do 51, BtS (Altäùìtra.pA), ü
- do 52e BtS {Marabá.pA),

CETßANGOLO OóREA;

Ten Cel INF (1126605441) FABÊIC|O UNo ROSA;
o fen Cel INF {0858821036) tUts HENnteUE

- do 53rì BtS (ttátk¡ba-pA), o Ten Cel tNF (O13tJZg8343) HUtVßËRTO tVÀR
RIBEIRO DE AtEUqUERQUE JUNIOß;- do 54! BIS {HurÍ¿itá.AM), o Teil Cel INF (013054044(il RON^Y SOTJZA
DINIZ;

. do Cndo Fror SoLtMiL! / g0.BtS (Tabaflnßå.AM), o Ten Cet tNF (01t0279946)
ADEL¡NO ANTONIO OA SILVA RIBEIRO JIJNIOR;

- do Cnrdo FroD AtVtApA / 34! ßtS (M¡ìc¿pá-Ap), o T0D Ccl INF {u1302gg342)WILLIAM ANTONIO MINANDA SILVA;. do Ctndo Fron JURU,Á / 610 BtS (Cruzciro do Sut,ACl, o Ten Cet INF
(0114rJ31340) CU$TAVO MORfl R^ MATHtAS;

- do Cnìdo Fron iAuRl.J / 66e 8l Mtz {Cdccres-MT), o Tcn Cel tNF (0130281942)
AtEX JESUS SOARES;

do 17e B Fron {Corumbá-MS), o Ten Cet tNF (0X9S45083g) FABTANO DA Slt-V/i
CARVAI-IIO;

-.-._--. -llo:teBIMeclÊs)(Rtoderaneiro.RJ),oTenCcilNt(0t9S29203ZltGOnDOS
SANTOS LEITEj

_-_- . _ . -:.qq 
2e 8lt. (São Vtcente.Sp), o 't en Cet tNf: (Ot302gB6¿0) I,Ê¡\NDRO CASTRO t)t

6OES MANTINS;
- do 4! tJlL (Osäsco-SP), o Tfln Cel tNF {01302969¿01 [EoNARD0 XUWA8ARA:- do 5ç B¡L (Lo.ena.Sp), o Ten Cet tNF (0130288442) ¡OÃO BôSCO nfis

cESTAfìo;

....-_..--_: do 6p BtL (Caçapava.Sp), o Ten Cet tNF (019ft409239) tUfS FÊRNANDo
HILGENBERG JUNtORj

do 7t fJ¡fJ (Santa Cru¿ do Sul.RS), o lì..n Cet tNË (l192S56730) OR|-ANÞ0
MATTOS SPARTÀ DE SOUZA;

- do 10e BtL týrh (tuiz _de Fora.N4G), o Ten Cct tNF {O1I4BO294S) EÐUARÞO
AUGIJSTO MONTELLA DE CARýAIHO;

_..._-. ... : do t1! Bt Mtlì {São t ão del-Rei.Mc)¡ o Ten Ccl tNF (112712S542} GUSTAV0
TIYOD¡ NAKASHIMA;

do 12e BtL tvth (Bêto t.tort2oDte.tvl6), o Tcn cel tNF (0114s33940) N4URtLc)

^[BrËRO;.. . do 130 ßtB (pontã Grossa.pR), o Tcn Cel INF (0114805443) JosÉ ÍERnEtnA DE
ARÀUJO NII'I'O;

- do 15e Bt Mtz ljoãô pessoa-pB), o ten Cel tNF (01944X9438) n/\t EL JOSÉ
VIEIRA BARRIfO;

- do 16e Bt Mt¿ (Naral-RN), o Ten Cel tNÍ (0130535446) ÊULER DE PAULÂ
GON,IES;

..___-_-._.: do j.ßp Bt Mtz (Sapucðla do Sul-fìS), o Ten Cel tNF (('Ì318015740) jVAN
\ÿEßBERICH;

- do 19ý gC (Sôtvådor-BA), o ten Cel tNF {01302S6545) tEONARDo JOSÉ
LINS;

. do 23! BC lForråtorâ-CEl, o Tcn Ccl tNF (011¿8116491 ALTSSON ATENCAR
DAVIO;

-..-.._..-- _.:-d-q 23e Bt (Bjumcnou-sb)¡,o.Ted cet-tNF log2il4724gl ANToNto FERNANDo
ADORNO COSSÀ;

_ . -._-.- . _.._qo 26! Bl Pqdt (Rlo dc Joneiro.Rj), o Tén cet.lNF (0113416945) DOUGtAs DOS
SANTOS I.T,ITE;

cto 27e Bt pqdr (Rio fle Janeiro.RJi, o Teiì Cel tNF (0419836044) ODONIA5
t,ÈRtctEs ArvÉs;. do 28e BC {Af¡calu.SE), o Ter.cel tNF i0130292741) ntcARDo pEßEtRA
BARRETO;

-__^.. _. -_-clo 35e Bt {Felra cle SantanD.BA), o Ten Cel tNF (10j.0227848) CRISThINO
GARCIA GUEDES;

- do 38r Bt (Vi¡â vethâ.ls), o l.en cel tNË {0x30i84946) THt^6o GÂRCtÂ
PENEIRA;

. -.._-..-,: do 570 Bt tvtz (Es) (Rto.cle Jãnetro-RJ), o I(ìn Cel iNF {l)114g17448) ÍìAFAEL
I.ANDSKRON BATISTÀ;

- do 620 Bt {Jotnville-5c), o Teri cel tNF (0114791742) ANDRÊ LU|Z DON/\SC¡MEN O CABRAL;
. do 63e Bt (Ftortanópofls.sc), o Ten cet tNF (ó318ö15743) LUts HÉNRtquE vtcHl'lHXlirRA;

do 7te gt Mtz (c¡ranhuns-pE), o Ten Ccl tNF (0130568249) WA|-KER tOpESLIMA;
do 72e Bt Caär (petrollna-t)E), o len Cel tNF (0130540347) RODRTGO EUGENTO

DE PAIVA;
. do BPÉ.H (grâsflia-ÞF), o Ten Cel INÊ (0S27506643) CARLOS AUGUsro DA SttV,{

NETO;
. do 2e 8pE (Osôsco.SF), o Ten Cet tNt {0130537947) MARCELO ATONSO

COSTA;
do 6r ßl)H (Sôlvador-B^), o fen Cql ¡NF (0:196110639) RODR|CjO C^t)tLHÊ Dr:ATMEIOA CHIARAÍO;

_ -. -. .. ._. - : 
do 7t 8PE (M¿nâus-AM), o Trìn Cct t NF (01305386491 VtNtCtUS VASCONCET-OS

DÉ OI.IVEIRA;
- do 80 ßpE {sào paulo.sp), o Tcn cc¡ tNF (0114797145) MÁßto tvo De UMA

FORTF;
- do 9e BPE lcðmbô G'¿nde-MSJ, o Tcn Cel tNF (0724902747) CIEBEnSONANDRÉ D'AQUINO OIIVEiRA; 

.

do.¡.1€ ßpE (Rto de Janeiro_ÂJ), o Ten Cet tNF (0Xt4829641) CA5S|US RTCARDOSOUZA CAETANO;

-.._^.._..-.a 
do Ctßld (Sanra Marla.ß5), o Ten Cet CAV (011479J.049) 

^t.EXANDßE
cHECl.tELtSKt;

_...._ . ___- do Ll RCC (Santô Mar¡a.RS), o ten Cet CÀV (0X3OStt944S) ¡.Utz GUSI.AVO DËPAIVA LOPES;
. do 3c RCC fponrà Grcs$¿-pR)¡ o Ten CÈt CÂV (013OS0ÍJB41) ÂENATO GRil"LO ÞE

CARVALHO;
- do 3! tìC Mec (Baßé.ßS), o MaJ CAV (0919476249) CARTOS EUntCOALËNCASIRO TË¡XE|RA BR^NDi\d; '

do 6e RC8 (Ale8rere.R5), o MãJ cÂv (0332016740) CARTOS ARTUR CESTART
CORIIÊA DA CI'NHAJ

- do 70 ßC Mcc lsonran¿ do L¡vr¡mento"Rs), o Mal CAV {0216474544) LUCIANOD/l (:OSÍA DUtH^;
. do Loe RC Mec (Bel¿ Vtst¿-MS), o Ten Cel CAV 10130911647) KTEBER YAñEZÞO NASCIMENlO;
. do t:te RC Mec {ponta porg-Ms), o MðJ C^V {01.96874937) A|.EXANDIÌE t.EpR¡DE MEDEIROSj. do 12r ÂC Mec (la¿uÀrão-Rs), o MäJ C V (0216485045) JOIIO tvt/lu8lcto

PASSUELO ZANNETTgj
. do 13p fiC Mec {p¡ra$sunun8a-$f,), o rch cel cAV {0t,;J02g3047) RODRtfio

CARTOS DE I¡ËDEIROS;
- do 150 RC Moc {Ês) lRiô dejanetro"RJ), o Trm Cr:l CAV (01302g5349) RAFAET

DË MAI fOS ¡ALCÃO;
do 160 RC Mec (Baycux.pB), o Ten Cct CAV (0196388136) DTEGO pEREtt{A

PÊDRA;
- dp 1.1.Rç9..(B^10:flþ.DF), o Ten Cet cAV (0318s3s341) EDUARDo scH[upj- de ¡e (ìAC SI (Marabá.pA), o Tcn Ctf ARI (01:ì08.94041) JOËt- HENRtetJÊ

FONSECA DÊ AVII.A:

^._-.-_. --,9q20 GAC L ltru-Sp), o Tcr Cet ART (oS21S4S343l MAÊCELUS AR|V|NDO
RIBEIRO NOGUEIHA;

- do 30 6AC AP ls¡nrâ M¿rria-RS), o Ten Col ART {t1g0570948) ÊLAV¡OHËNÂIQUE DO NASC¡MFN'I'O;
. do 50 GAC Ap (Curtriba"pR). o Ten Ccl ART (0130299449) CAI{LOS ROBIRIOPAU[ONI;

o
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Dt ÁRIo oF IC:IAL DA IINIÁO - seção 2

. do 6rì GAC (Rh G¡andrì.RS), o ten Cet ARt.(o1S0S:Jlt941l RODRTGO SOUZA
I.OPES DE ¡AßREU;

do 70 GAC {O¡¡nda-pE), o Ten Col ART (0130887649) EOWARDO COELHO DE
0t"rvErf{Â;

LEITE IUNIOR;

- .. _. - , : do t0? GAC Sl {Boa Vtstã.RR), o Ten Cd ART (t)204068944) GUtLHEnMt TASSO
DÂNTAS SANÊÊLICE;

-_...._- - j q9 11! CAC {pouso Ategre-Mo), o Ten Cet ART (013056g447) CARLO5
EDUARDO TAVARES OE IIMA;

do 15e 6/\C Ap (Lâpâ.pR), o Teh Cet ART (0130S72S4S) EDUARDO LU|Z
BrAVASCt.il;

do t8r cAC lRondonóÞolts.MI.), o liìn Crrl Afì.t {0lt05rjg744} DetvtD NÊ.rO Þ[
or.lvÊtnÂ; . do 19e GAC (Sðnfl¡Bo.RS), o Maj ART {1139392S47) DtoGO ûnoETTO
ÂLVËS;

.qo 2r¡e (iAC (Nite¡ói-tì,), o Ieñ Cet Ant {0130887243) CESAf, BONFTM MEN¡NE
CAMELO PRODOSCTMOj. rlo 25c 6AC (Bagrl.Rsl, o Ten Cet ART (0130914245) MARCETO DA S|¡.VA
Mt,L.ttR;

- do 27e OAC (lJut-RS), o N4aj ART (0216470443) DOUGT-AS [Ufs DA strvÂ:
dq 284 GAc (Crtctúrn¿.sc), o Tun cÈt ART lojsos:ts¡le; Lucleño-nniÉittccl

FoNS[,C/\ DE 50UZÀ;

..^_---...... do_c¡ Añ Mst FBt (Formosa-Go), o Ten Cel ART {0130914948) ALEXANDRT
ßORGES VII.LA TREINTA;

CARVALHO MOREIRA;

.-.-.... _t do 160 GtvrF {Fornìosa.GO), o Tcn Cet AßT 11010729141) FRANCISCO
ÈDUARDO FURNÂNÐËS I.IÈNN;

DOS SANTOS COSTA;
. do 3c cAA^e {Caxtas do Sut-RS), o Ten Cel 

^RT 
(0130571045) GEORCìE KOppE

EIßIZ;
.do 12t GÂAAe St {Mân.rus-AtM), o Maj ART {021645844S) TRAMAR I-UB|ANA

JtJNlOtì;

- - do 2e BEC (Teresina.pl), o Ten Cet ENG (OIt4Bt2043) CARLOS ALBERTO
GAtVÂO MAGALIIÄES;

-..... ...-..j-do 5r BÉ:C (f,orto Vc,tho.RO), o l.en Cd f:NG (013054gg40) JONAS S^NTOS
SIIVA ,lUNJOR;

" do 6! BEC (8oa Visla-RR), o Ten Cet ENG (0523562949) CADSON OE SoUZA
lìÀRfro?A;

__-.- _. . : do 7e BEC {Rto Branco-Ac}, o Ten Cel ENG {1010954145) ABELARDO STLVA DE
FAßIA FITHO;

_.-, - : rlo 8r BEC (Sanrarérr-pA), o MaJ ENG {0216471847) FRANCtscO MACI,|ADO
PARENTÊ NETO;

- do 9e BEC (Cui¡b¡i.f,4T), o MrJ ENG {0216458943) JOÄO pAUtO CARVALHO DE
AIENCAR;

......____-- !g 3i tìÉ Cmb (Cachoeka do Sul-RSj), o Ten Cet ÉNG (0X11655247) GUSl^VOHUMBENTO DOS SANTOS COSTA:
- do 50 BE Crnb 8ld lPôrtô Unlão.Sc), o Maj ENG {0216455949) 0tE6O DA Sil-VAÂ60silNt:

do le B Fv (L¡ges.SC), o Ten cet ENO {0130913643) HUDSON |\,1iACHÂDO
MOÂËIflA:

do 21s Ciô E Cnsr {S¡o Gabrtel da Cachoelrä-AMJ, o I en Cel ENG {0114815244)JOSINAI.DO LOPES DE MENESES;

--_-. : .io 10 B com {Santo Âng(ìk}Rs), o Ten Ccl COM (01301i3S242) pt-,{CtDo
6ARCt/r'TRAVASSOS DOS SANTOS;

...,..-._:.9o-6eBCorn(BenroOonçalves"Rs),ofenCclCON4(OBSBB4553O}IìODRIOO
LUIS RoSA DA Sltvrl;

- do Nu 5ç S Com {Cuririba-pR), o .fen 
Cet cOM {0130539943) J^|RO DtNtZ

GUERRA;

" da Escorn (Brasft¡a-DF), o Tcn Cct COM (0114793748) tÁBtO DOS ANTOS DE
5ÁNIANÁ: . do le BGE tBrasít¡ô.DÊ), o ten Cel COM (0130915549) F BRICIO AVITAGUÍMAßÄEs:

MAIìTINS ROSA;
do 60 CTA (Canrpo Gr0nde-fus), o Ten Cel eCM Compt (0111576740) MARTOS0[ MtNÞoNçl' cORRtA;

- do 7e CTA {8rðiíl¡r-Df:), o Ten Cel COM (01:t4800949) ÁNDERSON LËLt.tS 

^tVES
MOURA;

- do 11r CT lcuridb¡.pR), r¡ Cct eEM Meç AuLo {0112600g46) TRA.JANO
ALËNCAR DË ARAUIO COStA;. do 21û Ct._(Bclo ¡-torizoDtc.Mc), o Tcn Cel COM (0130541642) 8RUNO
f ÍRN/\NDÉ]S DÊ f\4AGAI,H¡If; S;

do 5tq CT (Satvador.SA), o Cel eEM Étt \O2O47I444BI HUfVBÊRTO CARDOSODA COSTA;

......- -_....d,o 9r B Mnt (Cðmpo crandc-Ms), o t.en Cet etvß {0:t3o54t.:t.47) IìODR|GO
ALVËS DÉ MACEDO;

,, .._. . . - .: do BCtvtS {Rto de lanetro,R,t), o Ten Cel qMB ßIgsgg42tlzl JONATHAS DA
COSTA JAROIM;. do B Mnr Sup /lAAe {Osssco.Str), o Maj ART (1126992849) RODRTGO
TEONARDO DE SENA;

- do 2c CcCFÉx {São p¿ujo-Sp), o Te¡n Cot.SV tNT (0925744542) ANDERSoN
B,qRBOSA OZI'NA;

-........_:do4eCGCFEX(JutzdeFora.MG),oTenCelSVtNT{0130547342)UUSSESDASILVA SARAI.DO;
do 6ç CGCr:Éx (Sôtvador-B^), o Cel SV tNT (0111576948) MAURo PERE|RA DÉ

ÎM¡¡\TTOS;

,.....-_--. _.1 do 94 CGCtCx {CanìrJo Gr¿ilde.Ms), o Cet SV tNT (0204729347} ANDËRSONCI,ËYÏON DÀ SIIVA;

^_ _.......- --9-o-lot C6cFËx {Fort¡leza-CE), o Ten Cel SV tNT (0114g15640) LEONARDO OE
CARVALI'IO PIRES;

- do 180 B Ìrñp (C¡nrpo Gronde.Ms), o .tþn 
Cet SV tNI (011479794.i) fiOttSON

JOSE OI.¡VEIRA;
- do 50 ß Sut) (Cur¡t¡bà"pR), o teh cd.SV tNI (01i0912348) StNDERt"Ey JljNtOR

FT,IìRIJRA DÂ IAZ:
. do 12e B Sup (Mônous.AM), o Maj SV tNT (0216465948) ANDRÉ LUíS COUVETA

NtVESj

_--__- -_--do.-rJ D Silp {Rio de Ja¡retro.RJ}, o Ten Cet SV INT (0130575046) D|RCÊ(J
OOMES OE OLIVEIRA;

AHR('oA t)^ R0(ìHAi. do DSSM (sünr¡ Mart¡.Rs), o MaJ sv tNr þ2.164791411 VAN0ERLE| JOSÊ
BORTOLI;

-.-__ .-j do 2n fJ l,oÍ St {São Gabrlel da Cachoe¡ra.AM), o Maj tNF {o)t6as5444)ct.oDoALDo t,lRES FL.HO;, qo 1e q ro8 {s¡Dro Marta-Rs), o Ten cet ¡NF {0130542343) JONAS Mo[Z;- do B! g Log lporr'(r Ateg¡ÈRs), o M¿j cAV tojg¡;¡¡ir*ãjúú,:ueL MEDEtiìoS

....^_..^_- .:.9.g_14¡ B Log {Rec¡fc.pE), o Tcn Cct rNF 1031gs49748) HUMBERTo ANDRE
PRAZËßES GUAITA;- d0 ?0ç
VANDERSON MOTA DE

ß..1o!:.Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cet tNF {O1JO296tt44)
ATMEIDA;

SILVA NUNES;

-.-..-. .. !o 28e ß [oB {Dourados.Ms), o Ten Col tNF (0130300247) JOSÉ N¡AURO DC
MOIJRÂ ALVËS IUNIOR;

lssN 1677.7050 Ne 109, sêgunda.fe¡râ, 12 de ju

- do IDQÍJRN (Rlô dc janqko.ßJ}, o len Cel ef::N4 emc {01.j.S40S947)
TEONARD EARSOZA RODßIGI'ËS;

. rio CA-Leste {ftk de janc¡ro.tì.t1, o Maj tNF {0216494tì40} ,tÀ¡RO
FRTMDTING FARIAS JÚNIOR;

dô 11 8t EsÞ {Goiânla.Go), o Ten Cct CAV {0925?99340) iýARCEL0
MONTEIRO;

- rlo 10 B Op Psc (GoliSnia-Go), o Ten Cel tNF (01X4804S42) GUILHERME
MAÀQUES ALMEIOA;

dâ 3r Cia F Esp (Manåus-AMl, o Ten Cet tNF ((J11d79S248) HÉUO FERRÊ|RA
LIMA;

^ _ ...,....- ..- d" 11 B /\v f.x {Campo Grånde-MS), o fen Cel C^V (Ot.30S:.¡8846) A|.[X¡\NDRÉ:
MÀR1rN5 80RGf-S CÀMPOS;

- do 1tì 8tl DQBRTJ (R¡o de Janeiro-RJ), o ten Cet 
^R¡ 

(O1t.a57g7d3) ANDRÉ t.UtZ
tìilj^No DA s[VÀ;

, - do 6s B lltlß Mll (Cârnpo Grande-Ms), o fen Cet tNÊ {1127293Sd2) âNt)RÉ:
TIJIS I)A COSIA BRANDÃO;

.._-_.-. ...:.flo-Nu l.r B lnrlg Mll (t)orro Ategr¡ßS)¡ o firn Cel CAV (03:J3199448) TSAAC
I)EREIRA JTINIOR:

do CPOR / PA (porro AIeßíFRS), o Tm Cd INF (030997:J941) V[/q0SON
SANCKE DA SII.VA;

. do CPOR / RJ (Rh drì Jânê¡RIRJ), o Tcn Cfll tNF (01149t174ri1 fcAÂo pÊREtRA
MACHADO;

- do CEADÊX {Rk) de làne¡(!RJ), o Ter¡ Cet ART (01309150¡14) CIIR|STjANO
MAßINS ANSELMO PINHEIÊO;

- do C td Ex (ßb de Jãnetro-ru), o Ten Cet COtVl (0114934949) RODß|GO DO
VALLE ÍVIACÊDO;

. do_CPAEX (Rlo de JåreiÌo.tu), o Teil Cct tNF (Ot3ûS707401 E(IOR STMON
MONTEIRO INDÁ;

. do Al.lEx (Rlo de Jailetro.Rr), o Teil Cet AÂT (0130283949) ARTUR ÍVAGNO DE
CASTßO RAN6IiI.;

- do il'(:ff:x (Rto de Jânètro.RJ), o r¡n Cel tNF (052?11t3147) t.iúLto GoNçAtvf:s
flIAGAS DI MACÊ,ÞO;

S.ANTORO COSTA DA SILVA;
do A(ìR (Rlo de Jane¡ro-R.tl, o Col (lEM Mcc Armr (011Si93944) CARLOS

TAEDERICO DT MATOS CHA(;AS;
. rlo Pq R Mnr / 5¡ RM lcu'lribâ.pß), o Ten Cel eMB (t)130880040) CARTOS

ADRIANO AIVES DE TOI.EDO;
. do Pq I Mnr / 6¡ ÂtV {Sâtvâdor-g^), o tch Cd CtMg (0130S6S44t} NEWMAR

SCHIVITT;
. do Pq R tvlnt / 7¿ ÀM (Rectfc.pE), o Teil Cêl eMB (0130542249) PAULO

H TN RICIUE PU EIIf.UNGER;
. do Pq R Mnt / 12à RM (Manaus.AMl, o Maj QIMB (0216454348) ÁTtLÀ At-vEg

DC SOUZA;

_...._._. -: da CRO / 2r RM (São p¡uto-Sp), a Ten Cel eEM FC (0115422149) EMANUEL
OLIVEIRA S¡I.VA;

. då CRO / 5! RM (Curtt¡bâ-pR), ô Tpn Cet qEN4 FC (0115424244) MÁRC|O
LEANDRO gURIGO; j ..{.

.__dn C19 1 8¡ BM {Bctdm.pA), o Ten cet eEM.EL (0115406241) olARtES
WLADIMIR DE AtN4EIDA OIIVEIRA;

do 2û CGEO (Brilsflii,.DF), o Tcn Cel (.lEM Cart (0113407140) Â|CARD0 DA
SILVA VIEIRA;

- do 3! C6ÊO {olinda-pÊ), o Ten Cel ¡lEM Ca|t (1275409135) CARLoS yosHto
MORITÂ;

do 5l CGEO (Rto de Jân0tk¡RJ), o Ten Cot eÈi\4. Caü-(019S91Gt391 ALIXANDRE
DANTAS SOARES COUTINI{O;

dã B Adm Curado {Roclfe.pEl, o Ten Cel INF 10130540149) MARTO GUSTAVO
KNAUF;

dâ B Adrn Apl3¿ Rtvl (porto Alcßre.RS), o Tcn cel tNF (01309129421 EDER JOSE
CADOR¡N;

. da B Adrn Ap/s¡ RM (Curtttba-pR), o Cet CAV (0204239148) RINATO CUNHA
IVETLO;

--..-_ _ -- 9¡ 9 AÞ R ¡l¿uru {Bauru"Sp), o Tan Cel lNl: (0195457239) ATESSANDER
ANASTACIO FLEXA;

: gq B Ap Â Ribetr¡o prêro (R¡be¡råo prcro"Sp), o Tcn Cet tNF (0194795035)
FABRICIO PIRES CONSTANTINO DA SILVA;

. da S Adm / CComGEx (Brâsit¡¡.DF), o Cel Cotvl {0113984843) FLAVTO OUVCTRA
DA SILVA NETTO;

.._....,.. .:.!a B Adm tlda tnf pqdt (Rio ctc J¡netro.RJ), o Tcn Ccl tNF {0196615538)EELM¡RO ANTONIO OE SOUZA NETÓ'
" do cGÉA (perr¿)pot;-Rj), o cet tNF {0111548442) RÊG|NALDO ROSA OôS

SANTOS;
. da Graf Ex {Brasl¡ta.DF), o Ten Cel tNF {0113968945) PEDRO EDGAR DOS

SANTOS;
. do l{ Mil A CAMPO GÂANOE {Campo Grandc-N¡Sl, o Tcn Cct MED(0115340531) pAUrO CcSAR DOS SANTOS FARtAi
. do l.t M¡l A PORTO ALEGRE (porto Atcßrc.RS), o Tcn Cct MED (1028732541)

PEDRO TEOPOIDO ROUQUAYROL;. do ll Mll A RECIFE lRcc¡fc"PE), a Ten Ccl |VED (0114763048) ANDRÉA
GUIMARÄE5 GURGET;

- do It Ge CUtilTtBA {CuÌtriba"pß), Â Tcn Cet MED {0114769342) STMONE
ABREU;

- do H Ge FOßTALEZA {Fon¡lcza-CE), a Ten Ccl MED (1010284147) ANA
ELIZABETH CAVALCANTI IOÀGE DE PAIVA;

. do H Ge ßlO DE JANE¡RO (Rto dc lEneho"RJ), o Tcn Cet MED (0130591548)
SAVIO ßEDER DE SOUZA;

" do H Gu_FLOR|ANóPOL|S (flort¿nópolts,sc), ¿ Tcn cef ¡,4E0 (0130959943) ANA
PAULA VILA NOVA CAIVIARA SATIM SÀKER;. do H Gu NATAL {Natat.RN), a cet Qco Êrf (0623590544) JOS|ANY BÊZÊRRA
DANTASj

. do ll Gu PORTO VEiltO (porto Vclho.RO), o Ten Cel FARTM (0f95S71831)
CÂRLOS CHERMÊ DA SITVA NOGUEIRA:

do Ìi Gu S G CAC|.|OE¡RA (São G¿brtcl da C¿choelra"AM), o .fcn 
Cct FARM(0827810946) MARCETO OOS SANTOS STOftcrj;

^^-... _-:q9lcuTABATTNGA(T¿bartnß¿-AMl,oTcncetFARN1(0131s9064s)RoNAtDo
ROCl.lA DOS SANTOSj

.-..-- ..._: do tl Gu SANTTAGO {S¿ntrago,ns), o Tcn Cet eCO Enf (0115U0446) ADEM¡R
JONES ANTUNES DORNETES;

_.-..... .!? Pclln MPV (Rlo de J¿nctro.Rj), ¡ Tcn Cet MED (0130958242) ANA PAULA
CAÂVALHO REIS;

. dð Pclin tvlRJ {Rlo de Janetro-tu), ¿ Tcn Cel MED l1tt}4s6247l ANA ANGÉUCA
DE FÂEITAS ALVES¡

do Lq¡Ex (Rto de lanctro.tu), ¡ Cet FARM {0115371346) CR|ST|ANE CAMpoS
DA SITVA;

. do Clô iEutlá.ns), o Ter Cct cAV (0317745446) CARLOS EDUÀRDO GONçAIVES
RAMOS;

. do CIMNC (Rec¡fc.pE), o Ten Cel tNF 10420097644l DEActR AIVE5 DE AUVETOA
JUNIOR; e

_.----. ..:. dð Coud Rlncão (Såo Borla-tts). o Tcn Cet CAV (0BSg9gZ13S) TEANDRO
SICORRA WLEMBERG.

6EN ÊX 'TOMÁs MIGUÉL MINÉ RIBÊIRO PÀ¡VA

-'4rì4,
wg

llc doitrtrrnnlo ¡ñdc mr v6iltkido tro oñdorefo ntrÍônt4o
htDr//wqr.h.0ov.h./ôurcrrrcrdndc.[ÌDt, ¡.ÌÕ ródt¿o 0S19t02]oü 12000!2

D¡i¡rñ¡¡ro 0rlñùdr d¡¡hôlñontr.onío¡nrc Mt, ¡¡ ¡.?r¡,.ì dlztlìB/2&r.
qr. lütrfl n ht¡c{rùnrn d. (h¡var tühlirs tÝñth[, . tÍn [fiil.
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(Continuação do BI Nr 58, de 28/0312023, do(a) 5" BEC ) Pag

Q..lota no 85784 - SALC, 2S MAR 23)
Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitad

(trinta) dias corridos e se apresentar na sALC acada 10 (dez) dias à partir
dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos .

os no prazo máximo de 30
desta publicação para sanar

Norneio os militares abaixo, a contar de 28 de março de 2023, para compor a Equipe de planejamento da
Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do árt, zl,'d; Instrução Normativa
SEGES/MP no 5, de 26 de maio de 2017 /Instrução Normativa no 40, d,e22 de maio de 2020, cujo
objeto é a aquis!ção de material de construção, em conformidade com a Lei no 8.666,de 21 de junño
de 1993 e Lei no 10.520, de 17 de junho de 2001, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5" BdC, no
prazo de 30 (trinta) dias comidos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitário
contendo:
I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt

WALLAS DE OLIVEIRA MotTA e 3" Sgt MATHEUS Fnpe LoBATo DA SILVA;
III - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3O Sgt MATHEUS FILIPE LoBATo DA SILVA;
IV - Termo de Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt \ryALLAS DE

OLIVEIRA MolrA e 3" sgr MATHEUS FILIPE LoBATo DA SILVA iv - Pesquisa de Preço: Responsável: cap BRUNO DE OLIVEIRA sILvA, 1o sgt WALLAS DE
OLIVEIRA MolrA e 3' Sgr MATHEUS FILIPE LoBATo DA SILVA;

(Nota no 85786 - SALC, 28 MAR 23)
Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no praro mâximp de 30

(trinta) dias corridos e se apresentar na SALC a cada l0 (dez) dias ã partir desta publicação puïu ,unu,.
dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos .

Nomeio os militares abaixo, a contar de 28 de março de 2023, para compor a Equipe de planejamento da
Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão ¿o árt. zl,-d; Instrução Normativa
SECES/MP no 5' de 26 de maio de 2017 / Instrução Nòrmativa no 40, de 22 de maio de 2020, cujo
objeto é a aquis!ção de material para manutenção de bens imóveis constantes na tabela
SINAPI-RO,emconformidadecomaLei no8.666,de27dejunhodet993eLei no l0.510,de17de
junho de 2001, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5o BEC, no prazo de 30 (rinta) dias corridos
a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:
I - Documento de Formalizaçáo da Dernanda: Responsável: iap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILYA, lo SgtWALLAS DE OLIVEIRA MOITA e 3" Sgt MATHEUS FILIPE LoBATo DA SILVA;III - Mapa de Risco: Responsável: cap BRUNO DE OLIVEIRA 5ILVA, lo sgt yALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3O Sgt MATHEUS FILIPE LoBATo DA SILVA;
IV - Termo de Referência: Responsável: cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo sgr WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LoBATo DA SILVA;
V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3O Sgt MATHEUS FILIPE LoBATo DA SILVA;

(Nota no 85787 - SALC, 28 MAR 23)
Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridos e se apresentar na SALC a cada l0 (dez) dias à partir desta publicação para sanar
dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos ,

N ot1't ero OS m it itare s aba ixo, a contar de 2 8 de março de 2 023 para compor a Equ lpe de Planej amen to da
Con trataçã,o e Eq u lpe de Apo o, con forme exp a prevl sao do 2 da Instrução Normativa
S EG ES/MP no 5 de 26 de maro de 20 7 In

rESSA

Normativa no

art
de 22 de maio de 2 o

^a
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(Continuação do BI Nr 72, de 1710412024, do(a) 5" BEC )

WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA; e
v - Pesquisa de Preço: Responsável: cap JoAeuIM FERRAZ Dos sANTos FILH9

WENDEI DO NASCIMENTO TICO BATISTA.

CAp JOAQUIM F,ERRAZ DOS SANTOS FILHO
3" Sgt MATHEUS \ryALLACE GARCIA SANTOS
3'Sgt WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA

(Nota n" 95895 - SALC, 16 ABR 24)
Em consequência, a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de l5

(quinze) dias conidos e se apresentar na SALC a cada 5 (cinco) dias i partir desta publicação para sanar
dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos.

t. PREGOEIRO - Designação

Nomeio os rnilitares abaixo relacionados para exercer a função de Pregoeiro/Agente de Contratação e
Equipe de Apoio para conduzir e prestar apoio ao processo licitatório n" 900i212024, objetivando a
Aquisição de rnateriais de construção, com base no maior desconto na tabela não desónerada do
SINAPI-RO (Sisterna Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil), em conformidade ao
Parágrafo 5o, do At 7o da Lei Nr 14.133, de 1" de ábril de 2021 e seu regulamento aprovado pelo
Decreto Nr I I .462, de 3 I de março de 2023.

IO Ten YUJI FUJITA HIRAMATSU
Ecluipe de Apoio
3" Sgt MATHEUS \ryALLACE GARCIA SANTOS . 

:

Ìiquipe cle Apoio '
3o Sgt I?RANCISCO ALLAN ALBERTO DOS SANTOS
Pregoei rolAgente de Contratação

P

F

(Nota no 95914 - SALC, l7 ABR 24)
Em consequência, a SALC, o militar nomeado e demais interessados tomem conhecimento e as

providências necessárias.

4o Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTrÇA

Sem Alteração

2. DISCPLINA

Sern Altelação

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNTon - Ten CeI
Comandante do 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
nxÉRcrro BRASTLEIRo

5" BATALHao DE ENGENHAzuA on coNsrnuçÃ.o
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Requisição no I - la Cia E Cnst/5o BEC

DA DEFESA

Porto Velho, RO, 6 de março de2024.

Do Comandante da lu Companhía de Engenharia de
Construção

Ao Sr. Chefe da Sälc

Assunto: Pregão de materiais da SINAP

Ref: Art 13 das IG 12-02

EXERCTTO BRÄSILEIRO
50 BATALHÂO DE ENGEIìIIIARIA DE CONSTRUçÃO

(BATALTíAO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBEit)

^

Anexos: Esh¡dos Preliminares, TÊrmo de
Referência, Pesquisas de preço e aprovação do
Termo de Referência.

l. Nos termos contidos no Art 13 das lG lz-U¿, aprovadas pela Pcnt. Min no 305,
de 22 Maio 95, solícito-vos providênci¿s no sentido {e qprovæ a aquisíção do(g materiat(ais) constante(s) no
Termo de Referência ¿frexo, a frm de atender as necessidades desø ud. ' ì -

- lo Ten

n Cia E Cnst

1. Olt) referido(s) rnateria(ais) necesaita(m) ser
adquirido(s).

Em de dç2024.

,r-l

å#*t ;k^M;;.il#a##."
Fiscal Administrativo do 5o BEC

Cel

I pEspacHo po oRrlENApoR rlE DESpEsa
I

I l. Autorizo a aquisição dos materiais e d€t€ßriino a
I 
abertura de hocesso Licitatório, se for o caso.

l2- O Ofiçi¡l encarregado do Setor de Aquisições adore os
procediméntos cabíveis de acordo com as normas sm
vigor.
3. Publique-se ern Boletim Interno.

Em de de2O24.

JONAS SA.NTOS SILVA JIÍNIOR-Ten Cet
do 5o BECf)ecnataa

)
I
l:
I

'il

'z'' í'i n""
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALH.Ã.O CORONEL CARLOS ALOYSIO WEÉER
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UASG 160348

Informações Básicas

Termo de Referência 24/2024

Termo de

Número do
artefato

24t2024

Status

CONCLUIDO

UASG
Editado por

MATIIEUS WALLACE GARCIA
VARGAS SANTOS

Número da Contratação

Outras informações

Categoria

A 
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

L. Definição do objeto

1. CONDrçÕES GERATS DA CONTRATAÇÂO

n

160348-5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO/RO

Atualizado em

24104/202416:54
(v 1i,0)

Processo Administrativo

64043.001140t202+67

1'1' Aquisição de materiais de construção, com base no maior desconto na tabela não desonerada do sINApl-Ro (sistema

Xïi:i:1,å:,|ä:i:,:-Tiil:: 
para a construção civit), nos rermos da rabera abaixo, conrorme condições e exigências

Valor Total

R$ 285.088,00

R$ 97.500,00

R$ 26.000,00

R$ 285.098,00

ITEM DESCRTçÃo/
ESPECIFICACAO TMA UND

UASG - Município/UF de
Entrega QTD

160348 - 5
ALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇÄo

Porto
Velho/RO 285088

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA

DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 97500

160350 - 17A
BATALHAO
LOGISTICO
DE SELVA

Porto
ho/RO

26000

mento, areia,
brita, blocos, tijolos,
rgamassas, cal e

demais acessórios,

mplementos e

fins (baseado na
bela SINAPI-

teriais de

Alvenaria
brangendo

).

485707 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 285088

cimnr¡ N¡cion¡l de Moderos de LIcrrôções e conrraros dî consu¡tor¡¡.cehr da uniãoModclo dc Aquisições - AtuÀlí¿açào: mnio/2023
Aprcvado peln Sccret¡ri¡ de Gestio e Inovaçåo

160348 - 5

1de21
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I",UASG 160348

2 48r432 UND

teriais
ulicos

abrangendo tubos e

louças'

relhos e metaist

e ralos,

s e válvulas'
chuveiros

e reservatórios e

ais acessórios,

lementos e

(baseado na

SINAPI-
RO).

BATALHÃO DE Porto
ENGENHARIA Velho/RO

DE

coNSTRuÇÃo

160349 -

COMANDO DA

Termo de Referência 2412024

180437 R$ 180.437,00

Rs 14.625,00

R$ 19.500,00

R$ 180,437,00

R$ 234.568,00

R$ 39.000,00

R$ 65.000,00

R$ 234.568,00

R$ 180,436,00

R$ 104.000,00

!

\,

4

de

abrangendo

mâssast

mpermeabilizanteso
lventes e

removedores,
ndos e seladoreso

izes, silicones' 401798 UND
e colas,

14625
Porto

Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

19500Porto
Velho/RO

160350 - 174
BATALHÃO
LOGISTICO
DE SELVA

18043',1
Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

234568Porto
Velho/RO

160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇÃo

39000
Porto

Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

6s000Porto
Velho/RO

160350 - 174
BATALHÃO
LOGISTICO
DE SELVA

234568Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

UND383988

ais Elétricos

iluminação'

interruPtores,
untores, cabos e

is acessórioso

complementos e

fins (baseado na

bela SINAPI-

brangendo

âSr

).

)

1 80436
Porto

Velho/RO

160348 - 5
ALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇÃo

104000Porto
Velho/RO

160350 -174
BATALHÃO
LOGISTICO
DE SELVA

Câmara Nôcional dc Modclos de Llcitðções e Conlrâtos d¡ Consultorla'Genl dô Utrião

üääi. à. ¡qui,rc¡ut - ANallzaçãor maio/2023

af.unao paå s..*ruria de Gestño e lnovação

2de21



UASG 160348

e rolos e
demais acessórios,

plementos e

afins (baseados na
bela SINAPI-

RO).

Materiais de pisos,

entos e
demais acessórios,

plementos e 484702 UND
s (baseados na

Tabela SINAPI-

17BRIG, DE
INFANTARIA

DE SELVA/RO

Termo de

877s0 R$ 87.7

R$ 180,436,00

R$ 90,218,00

R$ 19.500,00

R$ 90.218,00

R$ 65.000,00

R$ 180.436,00

R$ 39.000,00

R$ 156.000,00

Porto

Velho/RO

t

6

160346 -
COMANDO DE

160346 _

COMANDO DE
FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO I 80436

160348 - 5
BATALHAO DE
ENGENHARIA

DE
CONSTRU ÇÃo

Porto
Velho/RO 90218

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA

DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO I 9500

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 90218

5

carpintaria e

rotes, caibros,
buas e demais

complementos e

fins (baseados na
bela SINAPI-

teriais de

rcenaria
brangendo

madeiras,
pensados,

oSr

RO).

483281 UND

160350 - 17A
BATALHAO
LOGISTICO
DE SELVA

Porto
VelhoiRO 6s000

160348 - 5
BATALHÄO DE
ENGENHARIA

DE
CONSTRU Ç,Ão

Porto
Velho/RO I 80436

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA

DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 39000

160350 - 17A
BATALHÄO
LOGISTICO
DE SELVA

Porto
Velho/RO I 56000

cânhr,r N¡cio'ar de Modclos de Licir¡çðcs c conraros da co'surtor¡a-GeEl da uì¡ãoModclo de Aquislçöes 
- Atuâl¡zaçãor ;aio/2023

Aprcvado pcln Secretôdð de Cestão e Inovaçào 3de21



.. . ':. UASG 160348

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Termo de Referência 2412024

1 80436 R$ 180.436,00

R$ 90,218,00

R$ 48.750,00

Guajará-
Mirim/RO

,*

Materiais de

R$ 52.000,00

R$ 90.218,00

R$ 90.218,00

R$ 19.s00,00 iJ

R$ 156.000,00

R$ 90.218,00

R$ 90.218,00

90218
Porto
lho/RO

160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇÃO

487s0Porto
Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

52000
Porto

Velho/RO

160350 - 174
BATALHAO

LOGISTICA DE

SELVA

9021 8
Guajará-
Mirim/RO

UND

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BISiMEX/RO

3430227

anelasn Portas e

ais acessóriost

plementos e

afïns (baseados na

Tabela SINAPI-

teriais de

90218
Porto

Velho/RO

160348 - 5
BATALHÄO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇAO

19500
Potto

Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

1 56000
Porto

Velho/RO

160350 - 174
BATALHÃO

LOGISTICA DE

SELVA

90218
Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

UND481 565

Calhas e demais

plementos e

afins (baseados na

Tabela SINAPI-

de Telhas

acessórios,

).

8

9021 8
Porto

Velho/RO

160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇÃO

câmara Naclon¡l dc Modclos dc Llcitãções e contratos da consultorln'Gcnl d¡ Unlão

t,todelo ¡le Aquislçõe. - Alualizaçãol nEl0/2023

Aprcvado peli Secretala dc ccslão c Inovaçâo

4de21



UASG 160348

l1
equipamentos

manuais e demais

ferragenò

brangendo

dobradiças,

duras, trancas,
pregos, parafusos, 462571 UND
uportes, ganchos e

demais acessórios,
plementos e

afins (baseados na
bela SINAPI-
).

rramental em

l, mecânica,

ulica, elétrica,

160349 -

COMANDO DA
17BRIG, DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

Termo de Referência

4875 R$ 4.875,00
Porlo

Velho/RO
9

R$ 100,00

R$ 90.218,00

R$ 126.309,00

R$ 4.975,00

R$ 195.000,00

R$ 126.309,00

R$ 90,218,00

R$ 9.750,00

R$ 156.000,00

^

48413s UND
órios,

complementos e

fins (baseados na
bela SINAPI-RO).

160350 - 17A
BATALHÃO

LOGISTICA DE
SELVA

Porto
Velho/RO 100

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 90218

160348 - 5
BATALHÂO DE
ENGENHARIA

DE
CONSTRU ÇÄo

Porto
Velho/RO 126309

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA

DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 4875

160350 - 17A
BATALHÃO

LOGISTICA DE
SELVA

Porto
Velho/RO I 95000

l0

teriais de Ferro
e Aço abrangendo

bos, chapas,

has, arames,

plementos e

(baseados na
Tabela SINAPI-

telas, vigas,

e demais
acessórios,

283222 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

i6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 126309

160348 - 5
BATALHÃO DE
ENGENHARIA

DE
CONSTRU o

Porto
Velho/RO 90218

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA
DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 9750

160350 - 17A
BATALHAO 

.

OGISTICA DE
SELVA

Porto
Velho/RO r s6000

cârnarð Nacionar dc Modclos de Licirnções e contr¡tos da consurtor¡a-ceml da uniãoModelo de Aquisiçôes - Atuâliznçãot ;aior'2O23
Aprcvado pela Secretaria dc Gcsta-o c Inovaçño

160346 -

5 de 21.



':{, s' Termo de Referência 2412024

90218 R$ 90.21 8,00

üASG 160348

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

160348 - 5

Guajará-
Mirim/RO

R$ 90.21 8,00

R$ 9.750,00

R$ 104.000,00

R$ 90,218,00

R$ 90.218,00

R$ 29.250,00

R$ 52.000,00

R$ 90.218,00

R$ 75.783,00

\/

U

teriais de

arlâ

90218
Porto

Velho/RO

160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

CONST

9750
Porto

Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

104000
Porto

Velho/RO

160350 - 174
BATALHÃO

LOGISTICA DE

SELVA

90218Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

UND4s8666

abrangendo vidros

puxadores, colas e

plementos e

afins (baseados na

bela SINAPI-RO).

ais de

râçarta

janelas,

acessórios'

t2

90218
Porto

Velho/RO

160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

CONSTRU o

29250Porto
lho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

52000000
Porto

Velho/RO

160350 -174
BATALHAO
OGISTICA DE

SELVA

90218
Guajará-
Mirim/RO

UND

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

lloetsruexlno

480214

Materiais de

Combate a incêndio

e equiPamento de

proteção individual
abrangendo
extintores'

mangueirasn

machados, botas,

caPacetest

abafadores,

complementos e

afins (baseados na

tabela SINAPI-RO).

13

câmôÌa Naclonal de Modelos de Llcltações e conlratos dâ consultorlô'Geml da União

Modelo de Aqulslções - Atuallzaçãor mâlo/2023

Aprcvado pela Secretaia de Gestâo e tuovôçño

ALHÄO DE

Potto 7s783

6de21



Fls No

B

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA

DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 32500

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 7s783

160348 - 5
TALHÄO DE

ENGENHARIA
DE

CONSTRU çÃo

Porto
Velho/RO 60t44

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA
DE SELVA/RO

Porlo
Velho/RO 487515

brangendo tubos e

aparelhos e metais,
caixas e ralos,
registros e válvulas,

rneiras, chuveiros
e reservatórios e

is acessórios,

plementos e

afins (baseado na

reservada à ME
PP ATÉi25YO,

tivo ao item2

teriais
ráulicos

louças,

SINAPI-
). Cota

481432 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 60144

160348 - 5
BATALHÃO DE
ENGENHARIA

DE
coNSTRUÇÄO

Porto
Velho/RO 78187

160349 -
COMANDO DA

ITBRIG. DE
INFANTARIA
DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO

16

teriais EIétricos
abrangendo

interruptores,

untores, cabos e

demais acessórios,
plementos e

s (baseado na
Tabela SINAPI-

rvada à ME

relativo ao item 3

ATE25Vo,

âSt

luminação,

Cota

383988 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 78187

uAsc 160348

brangendo

areia,
brita, blocos, tijoloò,
rgamassas, cal e

14 demais acessórios,
plementos e

s (baseado na
SINAPI-

). Cota
reservada à ME

ATÉ:25OA,

lativo ao item I

is de

ENGENHARIA

DE
coNSTRUÇAO

Termo de Referência

R$ 32.500,00

R$ 75,783,00

R$ 60.144,00

R$ 4.875,00

R$ 60.144,00

R$ 78.187,00

R$ 13,000,00

R$ 78,187,00

R$ 60.145,00

485707 UND

Velho/RO

^,

160348 - 5
BATALHÃO DE
ENGENHARIA I

)

l

;

i

cáman NacioDal dc Mode¡os dc Lic¡taçõcs e conrrðros dî consurroria-cem¡ da uniño
Modclo de Aquisiçõcs - Atuallzaçàot maio/2023
Aprcvado pcln Secrctadô de Gesta-o e Inovaçâo

Porto
60145

7 de27



292s0Porto
Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

601 45
Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

30072
Porto

Velho/RO

160348 - 5
ALHAO DE

ENGENHARIA
DE

CONSTRUÇÃO

6500
Porto

Velho/RO

160349 -

MANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

30072Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

UND483281

carpintaria e

barrotes, caibros'

tábuas e demais

plementos e

afins (baseados na

bela SINAPI-

reservada à ME

relativo ao item 5

madeirast

teriais de

dos,

oSr

Cota

LT',il250h,

18

60145
Porto

Velho/RO

160348 - 5
TALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

coNSrRUÇÃO

1 3000
Porto

Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

6014sGuajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

UND484702

demais acessórios,

fins (baseados na

reservada à ME

lativo ao item 6

entos e

is de Pisos'

entos e

SINAPI-
Cota

^Tý125"h,

19

UASG 160348

17

abrangendo tintas,

mâssast

eabilizantes'

solventes e

removedores,

DE Velho/RO

coNSTRUçÄO

Termo de Referência 2412024

Rs 29.250,00

R$ 60.145,00

R$ 30.072,00

R$ 6.500,00

R$ 30.072,00

R$ 60.145,00

R$ 13,000,00

R$ 60.145,00

e seladores,

izes, silicones,
401798 UND

desivos e colas'

pincéis e rolos e

ais acessórios,

plementos e

afins (baseados na

abela SINAPI-
Cota

reservada à ME
IEPP LT',itzsD/o,

ao item 4
a

'¿

câmsrô Nîcional dc Modelos de Lichaçõcs e Contratos da Consultoriã'Gcnl da Uniâo

Modelo de Aqulsições - Atuallzação: maio/2023

Aprcv¡do Þela Secrelaria dc Geslão e Inovôção

Ide2L



Eú¿

Fls lrlouAsc 160348

teriais de
Janelas, Portas e

is acessóriosn

plementos e

20
fins (baseados na
abela SINAPI-

RO). Cota

àME

^TÉtzsvo,relativo ao item 7

teriais de Ferro
e Aço abrangendo

bos, chapas,

160348 - 5
BATALHÄO DE Porto

ENGENHARIA Velho/RO

DE
CONST o

Termo de Referência

30072 R$ 30.072,00

R$ 16.250,00

R$ 30.072,00

R$ 30,072,00

R$ 6.500,00

R$ 30.072,00

R$ 30.072,00

R$ L625,00

R$ 30,072,00

R$ 42.103,00

343022 UND

^

160348 - 5
BATALHAO DE
ENGENHARIA

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA

DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 162s0

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 30072

160348 - 5
BATALHAO DE
ENGENHARIA

DE
coNSTRUÇAO

Porto
Velho/RO 30072

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA
DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 6500

teriais de Telhas
e Calhas e demais

plementos e

afins (baseados na
bela SINAPI-

PP ATú)25o/o,

relativo ao item 8

cessórios,

). Cota

daàME

48 1 565 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 30072

160348 - 5
BATALHÃO DE
ENGENHARIA

DE
CONSTRU çAo

Porto
Velho/RO 30072

160349 -
COMANDO DA

17BRIG, DE
INFANTARIA
DE SELVA/RO

Porto
Velho/RO 1625

22

abrangendo

fechaduras, trancas,

suportes, ganchos e

is acessórios,
plementos e

afins (baseados na

reservada à ME
P ATú)25YO,

relativo ao item 9

SINAPI-

teriais de

rragens

bradiças,

parafusos,

). Cota

46257 1 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 30072

câmirð Nacronar de Modaros de Lic¡rações e conharos d¡ coDsurror¡a-cen¡ da uniãoModelo de ¡\quisições - Arualização: maio/2023
Apþvado pelì SccEt¡d¡ de Gest,ìo c Inov¡ç¡o

Porto
42103

9de21



¡ 1--
Termo de Referência 2412024

R$ 1,625,00

R$ 42,103,00

R$ 30,072,00

R$ 3.250,00

R$ 30.072,00

R$ 30,072,00

R$ 3.250,00

R$ 30,072,00

R$ 30.072,00

UASG 160348

23

telhas, âramest

vigas'
e demais

rios,
plementos e

s (baseados na

SINAPI-
RO). Cota

rvada à ME

^Týt25vo,relativo ao item 10

Materiais de

Combate a

incêndio e

equipamento de

proteção individual
abrangendo

283222 UND

DE

CONSTRU

Velho/RO
o

\,

\,

r625Porto
Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG, DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

42103
Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

30072Porto
Velho/RO

160348 - 5
ALHAO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇAO

3250
Porto

Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

30072Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

UND481435

Ferramental em

l, mecânica,

ulica, elétrica,

equipamentos
uais e demais

complementos e

(baseados na

bela SINÄPI-RO).

Cota reservada

ME/EPP ATE
57o, relativo ao

cessóriost

item 11

24

30072
Porto

Velho/RO

160348 - 5
ALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

NSTRUÇÃO

3250Porto
Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA
DE SELVA/RO

30072Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

UND458666

Materiais de

Vidraçaria
brangendo vidros

para janelas'

puxadores, colas e

demais acessórios,

plementos e

afins (baseados na

tabela SINAPI-RO).

à ME/EPP ATÉ

, relativo ao

T2

OS:

reservada

25

30072
Pot'to

Velho/RO

160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA
DE

coNSTRUÇAO

câmôrâ Nîcion¡l dc Modelos de Ltcl¡Âçõcs e contrôtos da consuhodn'Gcnl da União

Modclo de Aquislçðes - Auallzaçãol maloi 2023

Aprcvado pcla Secretarla de Geslão e lnovação

160349 -

10 de 21



UASG 160348
Termo de Referência

97s0 R$ 9,750,
26 480214 UND

bela SINAPI-RO).
Cota reservada

à ME/EPP ATÉ
R$ 30,072,00

25o/o, relativo ao

item 13

6,500.722,00

l;3;,Îiri:"t 
objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Esrudo Técnico

åot;f 
tot desta contratação não se enquadra como sendo de bem de ruxo, conforme Decrero n' 10.g1g, de 27 de serembro de

1'4' O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, na forma do anigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

1'5' o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrataçã0.

1'6' Para os itens 74 a23' a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da LeiComplementar no 123

BDI DA ADMINISTRAçÃO

9.1. derelnrilml. ¡ìs uniclacles téc.r¡!¡¿s cleste Tr.ibuu,al <¡rrc. rns análises clcr orçaDEtìlo cle obraspr'rblir":as. utilizcrttì os parâ Dætl'os pala taxas cle BDI a se .qui' espec itìcados, enr subsfituiçâo aoslelèieucilis coutidos nos Aciucliìos ln. 325/2007 e 2,369/20il

extintores,

mangueiras,

machados, botas,
capacetes,

abafadores,

complementos e

afins (baseados na

COMANDO DA

17BRIG DE
INFANTARIA
DE SELVA/RO

Porto

Velho/R0

^"

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA

/6BIS/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 30072

VALOR TOTAL

l"Q r¡a¡ lil fIédio J" Quâr'til

20.3'Io,b 22.12o/o 25.009/,1
F 19.60% 20.91% 24.230./o

c'oN s IRLK:Òts c.ORneLA.rAS

D REDESE DE TC)
LËo Al' ËD 'rc)ESCK) Ë

20.769"o 24,189ô 26.440,'l\

ES
c' ESÇ

RE ESD Êl) ISTRIBD ÀoLrç' ED ENERtiIAE
TRICELE A

?-1.00% 2-s.849.ó 27.86%

22.809ó 27.48% 30.95ÿö
10 QUARTIL i\{ËDIO ARTIL3o

FORNBC:IÑI&\T'O DË
EQLitPA-h,IEt\ÌTOS},IATERL{IS E

BDI PARA DE

Il,1{to/o 11,(12o./ol I ath

C.lnra¡r Nacional de Modclos de Lic¡tiçõcs e Conr¡nlos dn Consullor¡ô-cËnrl d,r Un¡ao
Moclclo de Aqu¡s¡ções - Atualizaçâor ma¡0/2023
Aprcvado pela Sccrerô¡i¡ dc Ccstão c lnovação 11 de 21



Termo de Referência 2412024

UASG 160348

2. Fundamentação da contatação

z. FUNDAMENTnçÃo r onscn'lçÄo DANEcESSIDADE DA coNTRATAçÃo

2.1'.AFundamentaçãodacontrataçãoedeseusquantitativosencontra-sepormenorizadaemTópicoespecíficodosEstudos
i¿.ni.o, Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

2.2,oobjetodacontrataçãoestóprevistonoPlanodeContrataçõesAnual[2024],conformeconstadasÍnformaçõesbcísicos
desse termo de referência,

I. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-00024812024;

IL Data de publicação no PNCP: 2010512023;

III. Id do item no PCA: 973 ao 980;

IV.Classe/Grupo:5340,9515,5520,4770'4270'7220'5650'5130'5620'6110'8010e5510;

V. Identif i cado r da Fu tura Co ntratação : L6O3 48 -90025 I 2023'

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇAO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAçÃo Do PRODUTO

3,L.Adescriçãodasoluçãocomoumtodoencontra-sepormenorizadaemtópícoespecíficodosEstudosTécnícosPreliminares,
apêndice deste Termo de Referêncîa'

4. Requisitos da contatação

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

Sustentabilidade:

4.1. Arém dos critérios de sustentabilidade eventuarmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

do Cadastro Técnico Federal de

para Atividades Potencialmente Poluidoras

-ü

(,

0

Materiais de carpintaria e marcenaria de Recursos Ambientais, nos termos do artigo

da Lei no 6.938, de 1981, e da Instrução

n" 31, de03/12l2009, e legislação correlata'

Exigência
Descrição sumária

do Cadastro Técnico Federal de regularidad

uidorasPolPotencialmen teAti idade

Recursosde
artigo 71term0s doAmbientais, n0s

para

Instrução Normativadail, Leida de 1981no 6.938,

31,no legislação correlata.de03/12l2009, e

Materiais de Pintura

Câmarã Nôcional de Modelos dc Llcltações e Conralos dô consultod¡'Gchl d¡ UDiSo

Modclo de Aquisições - AluallzaçÀol maio/z023

Aprcv¡do Pela secml¡ía dc Gcslão e lnovâção

inciso II,

1'7

12 de 21



ê

4'1'1' visando a efedva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos desustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Rdministração púilica, e em atendimerro ao arrigo' 50 e seus incisos da Instrução Normativa n" t/2020 da sLTI/ùpoG e de acordo com o Guia Nacional de Licitações

:å'Jiå'LT:- 
- DECoR/CGU/AGU, quando da aquisição de bens, poJenl exigir os seguintes .ri,¿ri* de sustentabitidade

1' 4'1-J'1" Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT .NBR_i5448_1 E'15448_2;
2' 4'r'7'2' Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional deMetrologia' Normaìização e Quaìidade Industrial - INMETRo .o,no pioãu,o, susrentáveis ou de menor impacroambiental em relação aos seus similares;
3' 4'1'1'3' os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menorvolume possível' que udlize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o ¡,ansporre e oarmazenamento;

4' 4'1"t'4' Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretivaRoHS (Restriction of certain Hazardous substances), rais como mercúrio (Hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éreres difenil-potibromados (pBDEs).
5' 4'1'1'5' A permissão ou restrição do uso de materiais reciclados para materiais destinados ao contato com alimentosestá definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo de matårial. para os materiais celulósico (RDC no gB/2016),metálico (RDC n" 20/2007) e vidro e cerâmica llïtaria n'27/1996)é permitido o uso de material reciclado. No caso deplástico (RDC n" 2ol2ooï) é permitido apenas PET-PCR grau alimántício. Nao e permitido o uso de marerial recicladopara elastoméricos, em conraro com arimÀntos (Resorução 

-n"1 
zztzoitj.

6' 4'1'1'6' se a embalagem for PETpós-consumo reciclado (PET PCR), além das especificações, a contratada deverá rero registro ou autorização do pET pCR pela Anvisa.
7 ' 4'tJ"7 ' A contratada observæá a Resolução RDc ANVISA 27s, de 2002,bem como legislação e/ou normas deórgãos de vigilância sanitária estaduais, oist¡iul e municipais. 

' - -L' v!¡¡¡ Lv'¡u rcörùrdçdu e/ou

4'2' Na presente contratação será-admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), caracterÍstica(s) ou modelo(s), de acordo comas juscificadvas contidas nos Estudos Técnicos preliminares.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contrarual.

Garantia da contratação

4'4' o contrato oferece maiordetalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contrataçã0.

UASG 160348

Termo de Referência

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELO DE EXECUÇÄO DO OBJETO

Condições de Enrrega

5'1" o prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) data de recebimento da nota de empenho e da ordem defornecìmento, em remessa única.

5'2' caìso não seia possível a entrego na data assinolada, a empresa deveró comunicor as razões respectivas com pero menos S

f::;il"'r:i:r:: å2':"ïo*"" 
para que quatquer pteÍto de proìrosaçõo de praz:o seia anarisado, ressatvadas sÍtuações de caso

Materiais de Combate a incêndio
válido

do TécnicoCadastro deFederal regularidade
para

oPotencialmentevidadesAri idorasPolu
Recursos tais,Ambien termosnos artigodo L7

de
II, Leida 6.938,no 1981,de dae Instrução

noIBAMA de03/12/231, 9,00 legislaçãoe correlata.
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Telefone (69) 9-9979-5640'

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. o prazo de garantia t! aquele estabelecído na Lei n' 8'078, de 1'1 de setembro de 1990 (código de Defesa do consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1, o cont¡ato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14'133'

de2o2:,e cada parre r.rponå.iã pelas consequências cle sua inexecução total ou parcial.

6.2.Emcasódeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato'ocronogramadeexecuçãoseráþrorrog'ado
automaticament. p.1o t.tpo corr.sponclent., anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

6.3.Ascomunicaçõesentreoórgãoouentidadeeacontratadadevemserrealizadasporescritosemprequeoatoexigirtal
forrnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

6.4.oórgãoouentidadepoderáconvocarrepresentantedaempresaparaadoçãorleprovidênciasquedevamsercumpridasde
imediato.

'\J

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poclerá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, q* .on,.rá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, ¿rr.ru.,ãgì., p*".*..uçáo clo'objeto, do plano complementar de dxecução da

conrrarada, quando houver, do método de åferição aor r.rittraå, e das sanções aplicáveis, dentre ouÍos -'

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

l.,ei rf' l4. l,l'i, rle 20121, art. 7. carrut)

Fiscalização Técnica

sejam cumPridas todas as condições estabelecidas

ll.

6.7.ofiscaltécnicodocontratoacompanharáaexecuçãodocontrato'paraque
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultaclos para a Administração'

do que for necessário para a regularização

I)trLtttl u" l L.?Í6, -tle 
ZO¿L3$.ërll);

rt"IL rki 20211
't:¿ vl

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

das faltas ou dos defeito observados. (i,
execução do contrato, com a descrição

t.,ei n" l4.l -lll de ,2()2 1. ar-t t]7, iì 1.0, e

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para cgrreçãoa

da execução do contrato, determinando prazo Para a correçã0. to n' ll.2¿l$ rln ?0?2

6.7.3. O fiscal técnico do cont^rato informará ao gestor do contato, em temPo hábil,

adoção de mediclas que ultrapassem sua competência' para que adote as medidas necessárias

oll.. ^?
I1

l)ectetrr n" Il. .l?.46. cle )o)?

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aPrazadas, o

contrato comunicuá o fato imediatamente ao gestor do contrato. to rt'11 tle ar't. 2

')'J l\/\

a situação que demandar decisão ou

e saneadoras, se for o caso' (

fiscal técnico do

término do contrato sob sua

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em temPo hábil' o

resPonsabilidade, com vistas à renovação tempestiva

l.

Fiscalização Administrativa

6.8, O fiscal administrativo do contrato verificará manutenção das condições de habilitação rla contratada, acomPanhará U

empenho, o Pagamento, as garantias, as glosas e a

ou à pronogação contratual (l)ecreto l:lr' 1.I .lAi;. du 2tl21l, alt. ^lLì, \/ll

formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquera

documento comprobatório pertinentes, caso necessário

CãmÂrÂ Nacional de Modelos dc Llcltnçõcs c Contratos da Consultoria-Gcnl da Uni'ìo

rrtoleto dc ¡cutstcõcs - Atuallzação: maio/2023

Aprcvaclo pclå Secrctaria de Gest'ìo e Inov¡ção

Iull l)eclem rf' Ll tle
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das brigações contratuais,

Termo de Referência

o fiscal administradvo do contrato atuará tempestivamsolução do problema, reportando ao
competência; fnocrcro n. t I

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do cont¡ato contendo todos osregistros formais da execução no histórico de gerenciamento dc contrato, a exem plo da ord em de serviço, do registro deocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade deadequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. n" .t1 2022 a[1. 2 1 IV
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas ocorrências relacionadas à

o

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for caso, à autoridade superior àquelas que uhapassarem a sua

as

0
competência. n" .11

de i022 art.. 2

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

condições de habilitação da contrarada, para fins de empenho de
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatórioo

riscos eventuais. t0 n" II tle ¿n.. ll

6.L2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setoria.lquarìt0 a0 cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho. na execução contratual,baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferid os, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro deatesto de cumprimento de obrigações. do ar¡. 2.1 \/[l

6.13. O gesror do contrato tomará provicJências para a formalização de processo administrativo de
¿1.t..

responsabilÍzação para fins de
2021, ou pe.lo ageute ou pelo

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que ûata o art, L58 da Lei no 14.133, desetot com competência para tal, conforme o caso, n"l dc' art. 2:i.

n'' .1. I

6'14" o geltor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objerivos que tenhamjustificado a contratação e evenmais condutas a serem adotadas pua o aprimoramento das atividaães da Administração. (Decretono 11"246, de 2022, art, 21, VI). I -- - -r"^¡'Ý^s qrrv¡uqucò uq Ãurur

6'15' o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentosde liquidação e pagamento' no valor dimensionado pelå fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamenro

7. CRrTÉRros DE MEDrçÃO E DE pAcAME\rTO

^

Recebiinento

_ 

C.iltnra N¡cioDal de Modelos de Licit¡çõcs c Contratos da Cotrsultorit_Genl dq UDIão'Modelo de Aqursiçõcs 
- Atualiz¡ção: malo/2023

ApÞ\'ado pelô Sccretaria dc Gestâo e lnovaç¡o

7'1' os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou inrouran,ode cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteriorverificação de sua confoimidade com as especificåções constantes no Termo de Referência e na proposta.

7'2' os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, ournào a* desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de.15 (quinze) dias, a contarda notilicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penaridades.

7'3' o recebimento definitivo.oconerá no prazo de I (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou-instrumento rìocobrança equivalente pela Administração, após , u.rìficução da quálidade e quantiaaoe do material e consequenre aceitaçãomediante rermo detalhado

7'4'Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o ìimite de que rata o i¡rcist., ll ilo.rr-r. 7s rla i.,t:itt'' !l l;l i' dn ?02 t, o prazo mríximo para o recebimento definitivo será de até s (.i"*t;t* úì.ir.*-'- 
" :*ji'':-__-

7'5' o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogaclo, de forma justificada, por igual período,quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigãncias conûatuais.

7'6' No caso de cont¡ovérs'ia-sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teordo g-t-lll-,.!l-h!I__L!$ri!-_f021, comunicando-se à empresa para'emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução Oo oUjeto, Þara efeito cle liquidação. pãgrrn.nto.

tSde2t
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Liquidação

créditos

Termo de Referência 2412024

7.7. o prazopara a soluçã0, pelo contrata-do, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

insrrume'ro de cobrança equivalente, verificadas o.t, iili*rö.o;;;;d t unallt prévia à liquiclação cle cìespesa' não será

computado para os fins do recebimento definitivo'

7.8, o recebimenro provisório ou definitivo não excluirá a responsab'idade cìv'pera soridez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá.o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forma desta seçã0, pronogáveis por igual período' no"tni* ao nr.t' Z"' 5z'¡tt l"tttttçio Nq

T.g.L.oprazodequetrataoitemanteriorseráreduzidoàmetade,mantendo-seapossibilidadedeprorrogação'nocaso
de contratações d..orr.n,.rã.-ã.rp.r* cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o i'ciso lI dt: an' 7'da l't'i r¡"

7.10. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscar ou insrrumento de cobrança,equivalente

apresentado expressa o, .t.*.nto' necessáriós e essenciais do documento' tais como:

t4,133. cte 2021

7.10.1. o Prazo de validade;

7.L0.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do conuato e do órgão contratante;

7.L0.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a Pagar; e

7.10,6. eventual.destaque do valor de retenções tributárias cabíveis' ì '

7.11. Havendo erro na aPresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente' ou circunstâncit-::t^::o^t::^:

liquidaçãodadespesa,estaficarásobrestadaatéqueocontratadoprovidencieasmedidassaneadoras,reiniciando-seoprazoapps
..o*piäu.çao dá regularização da situação' sem ônus ao contratante;

7.r2. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovaÇão da

regularidade tircrt, .onstat.Ja fo,. *.io de consultå on-line ao SICAF ou' na impossibilidade de acesso ao referido Sistema'

medianteconsuÌtaaossítiosetetrônicos'oticÌaisouàdocumentaçãomencionadanoart'6tldilLei 
u" l4'1:13'qe2021'

7.13. A Administração deverá rearizar consurra ao sICAF para: a) verificar a-manurenção das condições de habilitação,gxigidas

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaçaá em licitaçã0, no âm'bito do órgão ou entidade' que implique

proibição de contratar com o poder público, ¡.r" *t.^ä..itoi.itt itpt¿i'ivas indiretas (INSTRUçÃ. N.RMATI'A N" 3'

DE 26 DE ABRIL DE 2018)'

7.14. Constatando_se, junto ao sICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es.crito'

para que, no prazo de s (cirrco) clias úieis, regularize sua situação ou' no mesmo p"'o' 
'p""nte 

sua defesa O prazo poderá ser

prooogtao uma vez' por igual período, a critério do contratante'

7.15'Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,ocontratantedeverácomunicaraos.órgãos
responsáveis pela fiscalização da regurarida,e. fiscar q"ã"iå-J i".ai*ilência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado,'pam qua-ra¡r* acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

\J

7.16. persistindo a irreguraridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão cont¡atuar nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa"

7.].T.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,osPagamentosserãorealizadosnormalmente,atéquesedecidapelarescisãodo
.onur,o, caso o contratado não iegularize sua situação junto ao SICAF

Prazo de Pagamento

T.lE.opagamentoseráefetuadonoprazodeaté10(dez)diasúteiscontadosdafinalizaçãodaliquidaçãodadespesa,conforme
;;;;"i;;"r, nos termos da lnstLrrção Nonrrativa Stil(iÌllSlMli' n" 77' tle 2Ù22

câmãrô Nacional dc Moclelos de Llcltâçöes e conlrôtos da consuhorla'Gcnl da União

Modelo dc Aquislções - Alualização: mato/2023

Aprcvado pela Secretaria de Gestão e Inovação
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Termo de Referência

Cessão de crédito

8. Critérios de seleção do fornecedor

B. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÂo Do FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

B'1' o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃo, na modalidade pREGÃo, sob aforma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DEScoNTo.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

7'19' No caso de atlaso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o term' finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IpcA de correção monetária. ,,;u
::*,

Forma de pagamento it,

7'20' o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelocontratado.

7'21' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá¡ia para pagamento.

7'22' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7'22'1" Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estaberecidos na regisìação viient.,

7'23' O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123, de 2006, não sofrerá aretenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquere regime. No entanto, o pagamento .ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documénto oi¡.irl, å. que faz jus ao tatamento t¡ibutário favorecidoprevisto na referida Lei Complementar.

7'24' Ý' admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com osprocedimentos previstos na LÉlttçrLq ¡lo¡ttiatjva sLìcl:ls¡Mlìt n'ülì, do fl de hrlho tlL20110, conforme as regras deste presentetópico.

7'24'7' As demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN sEGES/ME n" s3/2020, são vedadas no âmbitodesracontratação.

7'25' A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termoaditivo.ao contrato administativo.

7'26' sem piejuÍzo do regular ate-ndimento da obrigação contatual de cumprimenro de todas a, condiçõ.. de habilitação porparte do contratado (cedente), a celebração do aditamìnto de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos tambémse condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cerrificação de que o cessionário não se encontraimpedido de licitar e contratar.com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefÍcios ou incentivos

iT:îjì,iÏ,ï1:li,îos,diretaouindiretamente,conformeoa|t. 
t2rt¡r...ein"B.4?!).derfie2,rudonostermosdopart,cr:r:,il.j?1,{lr_,

7'27' o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seiia destinado à cedente (contratado) pela execução do objetocontratual' restando absolutamente incólumes todas as defesas-e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantesao direito comum aplicáveis no regime jurídico de rlireito público incidente-sobre os contratos administrativos, incluindo apossibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerádor, quando for o caso, eq desconto de multas, glosas e prejuÍzos causados à Aàminisuaçãå. grrrsrnuçÀó NORMATIVA No s3, DE B DE ruLHo DE.2020 e Anexos)

Llfuåoiltttt 
de crédito não afetará a execução do objeto conrrarado, que conrinuará sob a integial responsabilidade do

C.înlar¡ Nac¡on¡l de Modelos de L¡citações e Contrntos da Consultoria_Genl da União
Modelo de 

^quisições - Aturl¡zação: mãio/2023

^prcvado 
pcla Secret¿ri¡ dc G6tâo e Inovâç¡o 77 de21
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Exigências dc habilitação

8.3. Para fins de habilitaçã0, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

B.4.Pessoafísica:céduladeidentidade(RG)oudocumentoequivalenteque,porforçadelei,tenlravalidadeparafinsde
identificação em todo o território nacional;

B.5.Empresárioilldividual:inscriçãonoRegisuoPúblicodeEmpresasMercantis,acargodaJuntacomercialdarespectiva
sede;

S.6.Microempreendedorlndividual-MEI:CertificadodaCondiçãodeMicroempreendedorlndividual-CCMEI,cuja
aceitação ficará condicionada à verificação cla autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-neF,ocios/pt-br/emÞreendeSor

da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971

i,i,'

g.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociecrade identificacra como empresa individual .e

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estaruro ou contrato social no Registro Público dq Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecriva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g.g. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionatnento no Brasil' publicada no Diário oficial da

união e arquivada na Junta comerJid rla ìnidacle federativa ánde se localizar a filial, agência, sucttrsal ou estabelecimento' a

qual será considerada.o*o ru. r.¿., conforme Instruçãg Normativa DREI/ME n'" 77' de 18 de março de 2020

g.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas Jurídicas do local de stta serle' aco[rpanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

S.l0.Filial,sucursalouagênciadesociedadesimplesouempresária:inscriçãodoatoconstitutivodafilial,sucursalou
agência da sociedade simplei ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

fïpr.ra, Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz :

8.11, sociedade CoOperativa: ata de fundação e estailto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado

na Junta comercial ou,inscrito no Registro civit das pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art' 107

\/

8.13, Prodrrtor Rural: matrícula no cadastro Específico do INSS - cEI' que comprove a qualificação como produtor rural

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n' 971, de 13 de novembro de 2009 (arts' L7 a 19 e 165)'

S.l4.osdocumentosapresentadosdeverãoestaracompanhadosdetodasasalteraçõesoudaconsolidaçãorespectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

S.lS.ProvadeinscriçãonoCadastroNacionalclePessoasJurÍdicasounoCaclastrodePessoasFísicas,conformeocaso.

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

secretaria da Receita Federal do Bras'(RFB) e pela procuradoria-Gerar da Fazenda Nacionar ('GFN), referente a tod<¡s os

créditos t¡ibutários federais e à DÍvida Ativa da uniao 1DÁu) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade

Social, nos termos da Portaria conjunta no 1'751, ot olåtíi"uro de 2014' do secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

8.17. Prova de regularidade com o Fundo cle Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

S.l2.Agricultorfamiliar:DeclaraçãodeAptidãoaoPronaf-DAPouDAP-Pválida'ou'ainda'out¡osdocumentosdefinidos
pela Secretaria Especial ¿. Ãgri.uttur. Famiiiar e do Desenvolvimento Agrário' nos termos do art' 4o' 92o do Decreto no 10'880'

de 2 de dezembro de 2021.

8.18. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabarho,mediante a apresenração de certidão negativa

ou positiva com efeiro ¿. n.gr,l"r, 
"os 

termos ¿o rituto vII-A da consolidação das Leis do Trabalho' aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8'lg,ProvadeinscriçãonocadastrodecontribuintesEstadualouMunicipalrelativoaodomicíIioousededofornecedor,
putinente ao seu ramode atividade e compatível com o objeto conratual;

g.20. prova de reguraridade com a Fazenda lEstaduar/Distritar] ou lMunicipal/Distritar] do clomicírio ou sede do fornecedor,

reladva à atividacle em cujo exercício conüata ou concorre;

l/

CâharÂ N¡cionnl de Modclos dc Llcllaçðes e Conlràtos da consulloril'Genl d¡ Unlão

Modclo de Aquisições - Atuallzação: malo/2023

Aprovado Pel¡ Sccretadã de Ceslão e Inovação
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8'21. caso o fornecedor seja considerad. isento dos t¡ibutos Estaduar ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
compiovar tal condição mediante apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

a

B'22' o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios dò tratamentodife¡enciado prevìstog na Lei complementar n. 1zg, ¿. 2006, esnrá aispensaao da prova de inscrição nos cadastros decontribuinies estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8'23' certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se .,ate de pessoafísica, desde que admitida a sua parricipaçao nã lcitação f.n S. ormativa Seges/ME n0 116,de 2021), ou de sociedáde simples;

l;:1;T,titot" 
negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput,

B'25' Balânço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demâis demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimosexeicíòios sociais, comprovando;

. 
' " B'25'lr jndices de. Liquidez Geral (LG), Liquidez conente (LC), e solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8'25'2' As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
. poderão substituir os.demonstrativos contábeis pero balanço de abertura.

8'25'3' os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
. fá 

menos de 2 (dois) anos;

8'25'4' os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasilpara transmissão da Escrituração Contábil Digital _ ECD ao Sped.

8126' casö a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Gqral (LG),solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mÍnimo] de s%o do [valor totalestimado da contrataçãol.

'd,1Z"l'1 empresas criadas tlo exercício financeiro da licitação deverão arender a todas as exigências da habilitação e poderão.substituirosdemonstrarivoscontábeisperobarançodeabertura,(Lein"14.133, 
de202:,art.6s,g1").

8'28' o atendimento dos índices econômicos prevÍstos neste item deverá ser atestado mediante declaroção assinada por'profissionol habilitado da drea contdbÌr, apresentada pero fornecedor.

Qualificação Técnica

8'29' comprovaçdo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivatente ousuperior com o obieto desta contratação, ou com o item pertinenrr, po, 
^iio 

da apresentação de cårtidões ou atestados, porpessoas iurídicas de direito púbtico. ou privodo, ou regularmente emitiao6¡ pelo conserho profissional competente, quando for o

8'29'1" seró admitida, para ftns de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
.. .atestadcisexecutodosdeformtaconcominnte. 

tw' u uvlYrcttluçuu e u som

8'29'2' os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matiz ou da filial do þrnecedor.

8'29'3' o fornecedor disponibilizará todas os ìnformações necessórías à comprovação da ¿egÍtimÍdade dos atestodos,aptesentondo' quando solicitado pelaÀdihiniitraçao, cöpia'dó contratò'què deu suporte à coÁtrataçõo, endereço atuol
. da contratante e rocar em que 

-fo-i 
executado o objeto.coniratado, aunnu o*ii, air;;;;;;r:

B'30' caso admirida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

equivalente, na forma da lei.

8.30.1, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão

^

n
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidad da sede dacooperativa, respeitado disposto nos arts. 40, inciso XI, 21, inciso I e 42. QE2o0

C.înìnr¡ Nac¡on¡l de Modelos dc Licitaçôes e Contraros da Consultoria_CcFl da UDIão
Modelo dc Aquis¡ções - Atu¡liz¡çâot maio/2023
Aprcvado Þeln Sccrctari¡ de Ccstão e lnovação

a 6o da Lei n.5.764. de 1971:
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da Uniã0,

8.30.2. A dcclaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI' para cada um dos cooperados

indicados;

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.30.4. O registro previsto na Lei n' 5'764, de -1971' 
art' 107;

8.30.5. A comprovação cle integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que eXeCUmrãO o contrato; e

8.30.6.osseguintesdocumentosparaacomprovaçãodareguìaridadejurídicadacooperativa:a¡atadefundação;b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituÍdos pelos cooperados' com a ata

da assembleia; d) editais de convocação rlas t¡ês últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o aon,rr,o em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e Ð ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.30,7.Aúttimaauditoriacontábil-finånceiradacooperativa,conformedispõeo@1,ou
unra declaraçã0, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador'

9. Estimativas do Valor da Contrataçäo

Valor (R$): 6.500.722'00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. o custo estímado totar da contratação é de R$ 6.s00.722,,l(seis mirhôes, quínhentos m¡r, setesentos e vinte e dois reais),

confoìrme custos unitúrios opostos neste documento'

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçÃO OnçeunNTÁRIA

10.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no orçamento Geral

!

'e
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei orçamentária respectiva e

Iiberação dos créditos correspondentes'

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficiat de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art. 4o do Decreto n" 10'543'

de 13 de novemllro cle 2020.

Aaý, (?w^ßø,v^¿û, /,^ Ø{^
pESiO PEREIRA BENARROSH DA COSTA

EquiPe de aPoio

Câmnra N¡cior¡l clc Modelos dc Llcltações e contrîtos dâ consultoriâ'Gehl da Unlão

Modelo de Aquisiçõcs - Aluâllzaçãor Naio/2023

Aprcvado pcla Sc.rretnria dc Gestão c Inovação
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MATHEUS VARGAS SANTOS
Equipe de apoÍo

YUJI HIRAMATSU
de apoio

1l

':: .ì

,f\

C¡mar¡ Nac¡fl)¡¡ dc Modeloc de Llciraçõas e Conratos dn Consulto¡ia.ccnl da UnlÃo
ivlodclo de Aquis¡çðes - Atualizôçãor nFIo/2023
Aprovädo pelü SËcEtaüô de Gstão e Inovðção

Fls No

a
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÄO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar

Estudo Técnico Preliminar L3/2024

1-. Informações Básicas

Número do processo: 64043.001140/2024-67

2. Descrição da necessidade

2.L O objeto da contratação é a aquisição de aquisição de material de construção, com base no
maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices
para a Construção Civil), visando atender às necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de
Construção. Tal aquisição se justifica pela necessidade de manter em condições de uso os
diversos patrimônios sob responsabilidade do Exército Brasileiro, realizando pequenos reparos,
pinturas e demais serviços que necessitam dos materiais alvo desse processo licitatório, visando
reduzir a depreciação e custos futuros com manutenção.

2.2. Os materiais a serem adquiridos são fundamentais para a continuidade das atividades dos
órgãos, possibilitando o bom desempenho dos diversos departamentos e consequentemente o
desenvolvimento regular da rotina operacional.

2.3. A escolha pelo Sisterrra cle Registro de Preços (SRP) se fàz necessár'ia, pois não há exatidão
na quanticlacle a ser adqr.rilida. se tem uma estimativa de aquisição baseada no histórico de
aquisições já realizadas jnntamente corn os alrseios atuais.

3. Área requisitante

1" Cia E Cnst do 5" BEC YUJI FUJITA HIRAMTSU - 1o Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de
empenho e Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, sendo esta emitida via ofîcio ou
e-mail, em remessa, de acordo com a necessidade do órgão.

4.2. A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Almoxarifado das
respectivas Unidades supramencionadas de2u a 5u feira das 09h30 às l2h e das 13h30 às 16h30
ou às 6n feiras das 8h às12h no seguinte endereço: sede do 5 Batalhão de Engenharia de
Construção, localizado na Av Rogério weber, no 01 Bairro militar, Porto Velho-Ro.

4.3. O prazo de validade dos materiais no ato da entrega, nos casos ern que a validade do produto
não estiver estabelecida na descrição do item, será exigido, no ato de entrega do produto,
validade restante de pelo menos 75 % do prazo total de validade recomendado pelo fabricante.
Os produtos deverão conter data de fabricação, validade e lote.

, ,1, iVo

Ð
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4;,4, Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro dias), pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verifìcação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois dias), a contar da notificação da contrafada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro dias), contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitagão mediante termo circunstanciado. Ainda, a Contratada sujeitar-se-á ao resultado dos

ensaios realizados pela Conhatante, necessários em face da especificidade do objeto

4.7. Na hipótese de a verificaçáo aque se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

4.9. Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da Contratação as .nuâncias

anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desarrazoëtvel exigência no

instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o caráter cornpetitivo da

licitação.

4.10. Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contrataçâo eficiente,

sendo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos.

4.11. Não serão aceitos materiais em desacordo com as êspecificagões que serão contidas no

termo de referência e das normas técnicas vigentes, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) ou às certificações expedidas pelo INMETRO.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Após consultas em diferentes fontes, analisando contratações similares feitas por 
?ut|os

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações, e após análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução de

contratação, visando às necessidades da Administração'

S.Z. Dada às especificidades técnica do(s) objeto(s) deste instrumento, inclusive será

desnecessária a realização de audiência púbtica para coleta de contribuições, a fim de definir a

solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício.

S.3. Os itens que compôe o objeto do certame são de natureza comum, no mercado existe a

solução proposta que é considerada viável ao grande número de licitantes que comercializam o

objeto, o que garante a participação e a concorrência.

v

I
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. O 5" Batalhão de Engenharia de Construção adquirirá insumos para suas instalações,
licitando empresas que atendam sua demanda, conforme as quantidades estabelecidas neste ETP.

6.2. A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um planejamento
acordado entre a Contratante e a licitante vencedora do certame denominada Contratada.

6.3. A frequência e a periodicidade do fomecimento dar-se-á, a partir, da eventual necessidade
do 5" BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados.

6.4. O fornecimento dos bens contratados obedecerão rigorosamente às normas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários.

6.5. A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência
ou imperícia de seus prepostos.

6.6. Compete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resÍduos provenientes do
beneficiamento dos insumos, durante toda a execução dos serviços e ao final.

6.7. O Pregoeiro e a equipe de apoio de posse da tabela SINAPI-RO, e das descrições dos itens
no Termo de Referência terão condições de avaliar os produtos ofertados pelos licitantes. Essa
avaliação visa adquirir o melhor produto para a Administração, garantindo assim a manutenção
mais efetiva das instalações e durabilidade dos bens.

6.8. Ao fim do processo licitatório, as empresas vencedoras dos itens propostos, receberão a
Nota de Eriipenho e a Ordem de Fornecimento via e-mail e deverão realizar a entrega dos
materiais solicitados, cabe ressaltar os 10 (dez) dias máximos para a entrega do material
empenhado após o recebimento da Nota de Empenho.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Os quarrtitativos dos materiais foram estimaclos cle acordo com o corlsumo verificaclo no
ano de 2022, cotlfi:rlre acompanhamento e registro mensal 'no estoque junto ao
almoxal'if¿clo, considel'ando as demandas oriundas clos serviços <ie lnanutenção predial. A
rel-erida aquisição ser'ét realizacla a fim tambérn para suprir o estoqLìe regulador clo setor cle
Matetiais cJo 5o Batalhão de Engenharia cle Construção e clestinados para o cumprimento das
diversas tnissões, oomo as obl'as de corrvênìos dos Tel'mos de Cooperações fir.nrados por esta
LJnidade, conr estimativas plevista pela Seção 'l'écnica da OM, de acordo conl o mapa
compalativo eul ¿lnexo.

7.2. Foranr realizados ainda estudos clas aquisição realizacla elm Iicitações anteriores,
confl'ontando cotl1 as necessiclades atuais, o que veio garantir lnaior precisão nos
c¡rantitativos estimacJos, neste termo de referência,
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7.3. Sabendo-se aincla da impossibiliclade no caso concreto cle se prever um qualltitativo

exato de materiais a serem aclquiridos, tenclo em vista, ser necessário a previsão de casos cle

rnanutenções corretivas, novas conStt'uçõeS e adequaçõeS, nãO previStaS, lllaS que pOcler'ão

ocofrer nas instalações do batalhão no decorrer cla vigêrrcia cla licitação'

7,4. Anecessidacie cle cotltratações lÌequentes, coll1 aqLlisição e entrega parcelacla, oorlfol'tnc

as necessiclades que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e

clestinação clo niaterial não é possível definir com plena exatidão o qtrantitativo a ser

clernandado pela Aclrninistração, consiclerando, ademais, a attsôt'tcia cle conclições cle

estocagem em grande cluantidacle cle material, setn se falar nos risoos cle perda decorretttes

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.405.81 1,00

8.1 O valor da presente contratação está estimado em R$ 2.405.811,00 (dois rnilhões,

quatrocentos e cinco mil, oitocentos e onze reais). O Valor estimado encontra-se detalhado na

mémoria de cálcuio, documento anexo a Formalização da Demanda.

S.2 A pesquisa de preços foi realizada mediante o seguinte parâmetro: III) dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa.

8.3 Para efeito de cotação, será levado em conta o MENOR PREÇO, ou seja, o maior percentual

de desconto oferecido na Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da

consrrução civil (sEM DESONERAÇÄO), o qual tem gestão compartilhada entre caixa e

IBGE e divulga mensalmente custo e índices da construção civil, do Estado de Rondônia,

município de Porto Velho.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 As aquisições se darão de forma parcelada, de acordo com aS demandas previstas e

descentra.lização de recursos por parte do governo federal, o que justifica a opção de sistema de

registro de preços (SRP). Quando contratados, os itens elencados deverão ser entregues em

remessa única no setor de almoxarifado de um dos endereços relacionados no item locais de

entrega do edital, correspondente a sede desta Organização Militar (OM)'

g.2. Devido não haver necessidade de aquisição de itens em conjunto ou itens que necessitem de

uma complementação de outro item deste certame, opta pelo parcelamento do objeto, ação que

não prejudicará a participação no certame e tão Pouca a concorrência.

do amrazenanteltto.
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1-0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

.1 No caso concreto, o 50 BEC possui em um passado recente contratações correlatas e não
interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos são de vital
importância para a manutenção e reparo de suas instalações com uso recorrente.

1L. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1 A referida contratação compõe o Plano anual de contratações do órgão

L2. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A referida contratação propiciará ao 50 Batalhão de Engenharia de Construção cumprir as

suas missões de adestramento em Operações de Engenharia de Construção, bem como as da vida
Administrativa da Organização Militar.

12.2. Com a aquisição dos materiais de construção deste certame, o 5" BEC pretende dar
continuidade, propiciando condições adequadas de asseio, e apresentação da melhor forma
possível, preocupando-se na aquisição de itens ue cumpram as exigências ambientais.

L3. Providências a serem Adotadas

13.1 Deverá ser confeccionado o referido Termo de Referência para início do processo licitatório
correspondente, após autorizado pelo Ordenador de Despesas.

L3.2. As Companhias de Construção e os Serviços Gerais possuem local destinado e pessoal
qualificado para o recebimento, armazenamento e utilização dos materiais adquiridos, realizando
a verificação e separação dos itens de acordo com a sua classificação.

L4. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à
inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela
Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5o e seus inícios da Instrução Normativa no l-
1201'0 da SLTI/MPOG, o 5o BEC, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes
critérios de sustentabilidade ambiental:

14.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-7 e 15448-2, que sejam observados os requisitos
ambientais para a obtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto em relação
aos seus similares.

14.2. Usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
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14.8. Observar em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas

para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à

responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material bem como a

apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, preferencialmente através de papel

reciclado, e de forma a não frustrar a competitividade.

t4.4, O Decreto Federal no 7.404, de 23 de dezembro de 201-0, cita no art. l-B que os fabricantes,

importadores, disffibuidores e comerciantes dos produtos e embalagens, deverão estruturar e

implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o

uso pelo consumidor, ficando estes responsáveis pela realização da Logística Reversa. Essa

Logística é um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto

de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos

sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada (caso houver).

14.S. A Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional

Iogo após o seu uso, para inutilização e descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada

desses materiais conforme previsto na legislação e normas ambientais para o tratamento'

armazenamento, transporte e destinação do lixo ou resíduos hospitalares para os materiais

compatíveis com o objeto desta licitaçã0.

14.S. A logística reversa tratada no item 5.5 será de total responsabilidade da contratada,

devendo a mesma atentar-se para dar, dentro de sua competência, cumprimento ao disposto nas

normas específicas de destinação final (ABNT-NBR 13.968:1-997; ABNT-NBR I4'7L9:200t e

ABNT-NBR j-4.g35:2003). Deverá também a Contratada se responsabilizar pela retirada das

embalagens que acondicionem os produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e

pelo recolhimento dos materiais que por ventura forem utilizados e transformados em lixo.

14.S. A contratada deverá observar quanto a destinação final de sobras e de embalagens

decorrentes da prestação do serviço o que dispõe a Lei no 7.8021L989, a Resolução RDC

ANVISA n" 052/2009 e o Decreto n" 4.07412002'

14.6 Reaiizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora' e a sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN

/n¿enn no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no 5.940, de 25 de outubro de 2006;

14.7 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.L. Justificativa da Viabilidade

Diante deste estudo e com base nOs elementos citados acima, chega-se a conclusão que

a contratação é viável, pois atende aos princípios legais, a estimatÍva de quantidade enconfa-se

v
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de acordo com a demanda , a pesquisa de preço foi realizacla e existe participação e

concorrênciad0s Iicitantes, garantindo assim a não frustração do certame,

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horiá¡io oficial de BrasÍlia e fundamentam-se no g3o do Art,4o do Decreto no 10.543,

de 13 de novemllro cle 2020.

MATHEUS W ARCIA VARGAS SANTOS

Equipe de apoio

^
{fu, t*^QnrasU,/^c¿m'
PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA

Equipe de apoio

YUJI HIRAMATSU
de apoio

n
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@c"tnnros.go¿.br Documento de Formalização da Demanda

Núm€rc do Dôcumünto dÈ Fofnrdflcçâo da Demands: l?JZgß,

l.lnformações Básicas

Área requisiteurte Data da conclusão tla cont{ataçäo U/\SG

l Cia Ë Cnst OVOS/2024 Ol,:00 t6O34B

Descricão sucinra do objeto

Aquisição de material de construçäo, com base no maior desconto na tabela näo desonerada do slNApl-Ro (sistema
Nacional de Preços e fndices para a Construçåo €ivil)

7

Editado por

WALLAS DE
OLIVEIRA MOITA

2. Justificativa de necessidade

r. O processo licitatório visa adquirir material de construção, com base no maior desconto na tabela não
desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Prcços e indices para aConstruçião Civil), dc modo a
cumprir os prezos dcscritos nos cronogramas cle execução das obras de sua rcsponsabilidarle e, desta forma,
mantendo a boa qualidade dos serviços em questðo, zelandopela confiabiliclade da instituição.
2.

e. O 5o Batalhão de Ëngenharia de Construção - (Batalhão Coronel Carlos Aloysio Weber) é urna
Organização Militar da Anna cle Engenharia do Exército Brasileiro eriado por meio do Decreto presidencial
n" 56.629, de 06 de junho de I g6g, na ciclade de cruzrir-o do sul - AC.
¿' Em virtude de ocupar as instalações desde o ano de 1g65, as quais, jëralgum tcrnpo, vêm apresentando
sìnais graves de deterioração, mais especificamente, na parte dos telhados, onde se verilicam a existência de
infiltrações, goteiras, bem como suas instalações eléuicas, hid¡iiulicas e sanitárias, em virtude de sua
avançada idade' onde se comprova a necess¿ária e coutínua ruanutenções nas referid¿rs iustalações, para que a
Unídade possa continuär, bem cumprindo, as missões delegadas a uma Organ iraçãoMititår do Exército
Btasileiro, e, consequentemente, prover ä segutança e bem-estar dos inregrantes do Batalhão (nrilitar.es e
servidores civis) sem que o risco de acidentes seja iminenfe. por falta de cuidados e reparos ncssas
edificações quÈ cùnstituem parte do patrirnôrrio cla União;
5.

o' A vida vegetativa do Batalhão carece dos itelrs previstos neste tenno de referêncÍa nas quantidades
descritas de acordo com levantamento dos anos anteriores e com a previsão por parte das diversas
dependências;

^

e' Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo vedficado m¡s irltimos 12
meses, conf'orme acompanhamento c rcgistro mensal no estoquc junto ao almoxarifado, considerando as
demandas oriundas dos serviços de ruanutenção predial. A refedda aquisição será realizada a fun tambérn
para suprir o estoque regulador do setor de Materiais do 5o Batalhão cle Engenharia de Construção e
destinados para o cumprimento das diversas missões, como as obras de convônios dos Termos de
Cooperaçöes firmados por esta Unidade, com estimativas prevista pela Seção Tócnica da OM;o

ro' Foram realizados ainda estuclos das aquisição realizada ern licitações anteriores, confrontando com as
necessidades atuais' o que vcio garanfir maiorprecisão nos quantitativos estimados, neste tenno de
referência;
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u. Sabendo-se ainda da impossibilidade ro cÍIso concreto de se prever urn quantitativo exato de

serem adquiridos, tendo em vista, sernecessário a previsão de casos de rnanutenções corrctivas,
construçõcs e adequações, não previstas, mâs que poderão oconrr nas inslålações do batalhão n<¡

cla vigêrrcia da licitação;
t2.

r¡. A necessidade de contratações frequentes, collr aquisição e entrega parcelada, conforme as necessidades

que efetivamente se concretizem, sendo evidente que pela natureza e destinação do material não é possível

definir com plena exatidão o quantitatÍvo ¿ ser demandado pela Adrninistraçào, considerando, ademais, a
ausência de condições de estocagem eru g¡ande quantidatle de material, sem se falar nos riscos de penJa

decorrenies do armazenamento;
t4.

rs. Essa modelagem fbi adotada (parcelamento do objeto em grupos de mesma natweza)coma motivação
do não enge$sarnento da contratação, pois a seleção do f'ônnecedor é fbita de acordo com o maior clesconto
concedido, considerando que não é preciso elaborar previamente a reiação de itens e que a definição e a
aquisição serão feitas na rnedida que surge a necessidade. A opçäo de listar os itens dentro de agrupamentos
e não o item isoladamcnte se justifÌca pela qucstão cla vantajosidade, no que diz respcilo a celcdclade c
economieidade para administração, uma vez qtJe,ao citar todos os insumos presentes €m cadâ itcm do
certame seria extrapolad¿ a casa dr¡s milhares pois notadamerrte existem também milha¡es de insumos que
compõe a natureza de alvenaria, hidráulìca, elétrica e etc. Destaca-se que a quantidade de materiais
necessárjos para r:ealização cle um a obra ou serviço é composta por milhares de itens, o que toma inviável,
incomensurável e ¿lntioper¿cional a listagem exaustiva de todos os insumos. Sabemos que um dos princípios

nortcadores cla licitação é a aquisiçãû llìais vantajosa Tlar¿ a Administração, cm que sc coaduna a celcridade,
eficiência' eficácia e economia processual. Percebe-se que o interesse pirblico não seria satisfeito em tempo
oportuno diante da dificuldade em operacionillizar o certame e que poderis levnr meses para simplesmente
lançar urn pregão SRP.
16.

rz. Todo o conjunto do sistema de obras clo Batalhão seria prejudicad.o e consequentgmente a sociedade não
teria o serviço/produto na epoca devidq o que geraria atrasos nas obras/ serviços de engenharia. ûutro fhtor
é a ques6o clo fornecimento, ondc por exarüplo, uul certame com rnil itens podcria ter um número variado
de fornecedores. No caso da necessidade de aquisição de dois itens cle natarezasemelhante, sendo
imprescindível a contbinação de ambos para execução de um determinado serviço, os lnesrnos poderiam não
ser compatíveis, uma vez que derivariam de fornecedores dif,erentes;
xB.

19' Os recur$os paË a aquisição do objeto, por meio de registro de prcços, de acordo com os quantitativos
ef'etivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasíão de cada
contratação.

3. Mater¡aislServiços

3.1 Mater¡a¡s

N9iloitér¡Oasser" :: .,r ll.
1 VIDROS,TELHAS,

TIJOLOS E
BLOCOS PARA
corusrRuçÃo

TlJoLo MATERIAL: BARROcoz¡Do, aeltcaçÃor coNSiRUçÃo 600.000,001,00 600.000,00
CIVIL COMPRIMENTO: .T,9, CoR: VERMËLHA, ESPESSURÆ
4,50, T|Fo; MACIçO, LÂRGURA: I
Unidad€ de fomÈslmsffo: Unidade2 CANOSETUBOS

3 EQUTPAMENTOS
DE CONTROLE
elÉrerco

Tt,BO
HIDRÁULlco
PEçA
ncessónro
QUAÐRO
DtsrRtBUçÃo

MATERIAL: PVC, DÉMEÍRO:25, TIPOTSOLDÁVEL 4.OOO,ÐO 1,OO
Unidade de fornecimento: Unidade
RereRÊrucln: ssr2,z08.90gor, stMENS, Tlpo: supoRTE 40,000,00 t,o0
coM BARRA NEUTRo TERRA, cRnncteRfsrrc¡s
ADICIO}.IAIS: BARRAMENTo TRIPoLAR, SISTEMA N, PARA
12 DISJUNTORE
Unidade de fornecimento: Unidade

40.ooo,0o

40.000,00
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5

6

TINTAS, TTNTA ApLtcAçÃo: coMpostçÃo D|G|TAL, PAREDES E ptsos,
VERNIZES E COR: ¡WUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PRODUTOS PIGMENTOS, SUBSTANCIA ADESIVA, PARA RECORTE
CORRELATOS Unidade de fomeclmento: Unidade
TÁBuAs E TÁBuA ESpÉctE: tpË, ApLtcAçÃo: prso, ESpESSURA:2,
ARTÍGOS MA,DEIfiA LARGUR¡I:20, CARACTERíSTICASAÐICIONåIS: PURO
CORRELATOSÀ CËRNE
BASE DË. Unidade de fornecimento; Unidade
MAÐËIRA
REVEST1MËNÏOS REVEST1MËNTO MATERÍAL: VfNtL, COR BASTCA: LTNHO MARROM,
PARA PTSOS PISO ApLtcAçÃû plsos EMGERAL, COMPRTMENTO: 50,

ESPESSUFIAT 4,5. L.ARGURA: 5O
Unlitadê de iornec¡lmentøz Un¡dâde

ESQUADRIAS ESQUAÞRIA MATERIAL:ALUMINIOANODIZADO,ACABAMENTO:
FOSCO, ESPESSURA:25
Unidade de fornecimento: Unidade

MATERIAÍS PARA TELHA MATERIAL: CERÂMICA, ACABAMENTO SUPERFICIAL:
TELHADOS E ESMALTADo, CoMPRIMENToI 43, CoR: cINzA. 

.IlPo:
REVEST|MENTO SUPERNOVA, LARGURA: 27
DEPAREDES Unidadedefornecirnento; lJnidaÅe
FERRAGENS ËECHADURA ACABAMENTOSUpERËtclAL:P|NTADO-CINZA,
DIVERSAS ApL¡CAçÃO: pORTA DE DtVtSóRtA, TtpO: TUBULAR,

MÀTERIAL cAtXA:AçO
Unidade de fornecimento¡ Unidade

PLACAS, Cf{ApAAçO MATERTALíAçOCARBONO,ESPESSURA:3/16
CHAPAS, FÍTAS E Unidade de fomeclmemo: Unidade
tâfr4tÈ¡ÁDos
FINOS DE FERRO
E DE AçO
FERRAMENTAS FERRAMENTA COMPONENTES:4SoQUETESSEXTAVADOS,ALAVANCA
MANUAIS ELETRTCA/ DEAPERTO/DESAPERT,ROTAçÃO:3.2SO,APLICAÇÃO:
ACÍONADAS POR PNËUMÁTICA BORRACHARIAS, OFICINAS EM GERAL, FAIXA DE
FORçA MOTRTZ TORQUE;320, ENTRADA DE AR: 1/2, MADRTL: 1, Ttpo:

CHAVE DE IMPACTO CURTA. CARACTERÍSTICAS
ADIC|ONA|S: PRËSSAÖ DE OPERAçÃO g0LBFipOL,
CONSUMO AR: 11 PCM
Unldade de fornecimento: Unidade

VIDROS, TELHAS, VIDRO APLICAçÃO: PORTAS, JANELAS, DIVfSÓRIAS, COR:
TIJOTOS E LAMINAÐO BRONZE, ESPESSURA 10, CARACTERÍSTICAS
BLOCOS PARA ADlClOtrlAlS: REFLETIVO
CONSTRUÇÃO Unldade de forneclmento; Unldade
EQUIPAMENTÔS EXTINTOR MATERIALMANGUEIRA:BORRACHA,MATERIALVÃLVUTA
PARA COMBATË INCÊNDIO SAIDA: AçO INOXIDAVEL, CARACTERÍSTICAS
A INCÊND|o ADtCjOÀtAtS: poRTÁTtL, MATERTAL CARG¡. AçETATO DE

poTASStO, MATERTAL CtL|NDRO: AÇO |NOXIDÁVEL
Unidade de fomecimento: Unidade

30.000,00 1,00

18s,000"001,00

65.000,00 1,00

50,000,00 1,00

90.000,0û l,m

26.000,00 1,oo

40,000,00 1,00

52.000.00 1,o0

8û.000,00 1,00

40:000,00 1,00

6s.000,00

50.000,00

90.000,00

26.000,00

40,000,00

52.000,00

80.000,00

40.ô00,00

7

I

I

t0

LL

!2

13

Fls No

^3.e Serviços

Nenhum serviço inclufdo.

asdnaturas eleÌrônicas geguem o horårio oficial de Brasflia e fundamentam-se no Sgo do Art, 40 do Deffetqlo j.0,S48, de 13 de novembro
Todas as
de aOZA.

WALLAS MOITA

Mat Cia E Cnst

Mot
WALLAS

\0
CmtCia la CiaE Cnst
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IIIINIÑTÉRIODA DEFBSÄ
E'IÉRCIÎO BR,ISTLEIRO

5'B/\I'ALIIÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUç.4O
BATALI¡ÃO COIIONÍ¡. CÁRT,OS ALOYSÍO ìryEFIR

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA NECESSIDADE ANUAL

Fls ¡yo

ft ct

N T]CESSIDÀ I}8,.\N UA I,
N'EM DESCRTÇ.4O Uud Fator

escnln
Previsño tlo ano

lRsì
Sìcgrr
flllôil

Quant. a
licitar

I úE Und 30t/o 36û.871-56
7 [fatcriais Hldrúulicos ab'rangendo hrbos c conexões. lcr¡çxrs. im:¡rclhos e Und 10.0% 3Ôo/,,185.062
J NlstcriÐts Elétricos abr¿ngendo iluminacão. tomadas. intcruDtorcs- Und t3.0% 240.s8r
4 Mnterisls de PlrLEra ¡rtrangcndo tintas, massas, impcrmeabiliz¡ntes. Und 185.062
5 Itfateriais d€ cårp,intrria e marcenaria abrang€ûdo madeiraÂ, Und 5V" 92.-53 r

6 lUate¡l¡ls de ltlsos. ltevegt&uentos c d¡r¡¡ais accssórios. cornoler¡cr¡tss c Und lOV" 185.062 240.58t_04
7 lll¡tcri¡i¡ dc Jtndû& Fûrt¡s e demais acessórios. comnlemerrtos e afins Und EO/ :llltá92.531

M¡.terlals dc Telhas c Calhffi e demais ace$$órios. comulgllefitos e Und 5o/" 92.531
I MafcrJals dc ferrngcus abrangç'ndo dobrâdiças, fcchadurrs" trâncas. Und 5% 3O6/"
l0 MqlelÞls de Ferro e Aço abrangendo tubos, clrapas. telhas. arames- Und 7Vo 129.5M 168.406.73
ll Ferramentrlem gpral, rnecâaica hidráutica. etétrica. ecuinamcntos Und 5o/" 92.53r t20.290_52
l2 ilfaæríeic de Vídraç¡rilâhrånÊÊndo vidros oara ianelas- esoelhos. Und 5V" 92.531 3û%

UstÈfiah do Combqt€ r incêndio e eoui¡¡mento de orotecão Und ÿ/. 92.531 30(l/,'

o8s:

2) Estevafor é cornprovado no Relatório de qensumo anexado a este documento.
3| O fator de esca[a relacíonado para cada ltem foi baseado em outras ffcitações com o mesmo objeto.

Porto deZIJ74.

YUJI - lo'fen
Cia E Cnst

no valor gasto pelo 8åtelhão nr p€ríodo
de R5 1.850.623,40

O vãlor proposto nessa llcitação foi
de urn ano ao até o die é de:
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RE

I MrNlsrÊRþ DA DEFEsA )-' exÉncmo BRAsTLETRo
cMA - ?aG$E

so BATALHÃo oe EHGENHARTA DE coNsrnuçÄo

RËLAÍÓRIO DE CONSUITIO POR COI{TA - 115G1OIOO . MATERIAIs DE coNsuuo I 24 . MATERIAL P' MANUT.DE BENS IMovEIs/INgTAl.AcoEs
Periodo cçnslderado; De 0t/0112O22 alâ 3111212ø22

Nr Cod Nome materlal Unid Med/ Cons Quantldade ValorTotal
24-17?',t4 0037071?3T4 CORTADOR ptSO, MATERTAL /TAMANHOCORTÊ 60 CM Unidade RS 102,3e
24.fi7W OO37O71TT98 TUEOOEPVC /DIAMETRQÞE76MM Facota 61 R$ ?.3C4,00
24-1s179 00370718179 ADAPTADOR / curto com boha e rosca diåmetro de 20 mm x 'll2 UnidEde 2t R$ e,00
24-18107 00370718107 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCAT FTRO DE zOMM X 1/'¿ Unidade 10 R$ 4,00
24.15545 00370715549 ADAPTADORCURTOCOMBOLSAEROSCADIAMETRO / 25 fútvl X 314 Unídade 70 R$ ¿f6,00

20

12

20
1úO

R$ 5S,00

ADAPTADOR FVC DE 25MN'I X 3/4 /ADAPTADOR DE PVC DE 25MM X 3/4'

ADAPTADOR DE 20 MM X 1'2'
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA DIAMETRO DE 50 MM X 1.1¡2 / F$ 24,48

R$ 7s,00
R$ 16,00

Unidade

Unitade

Unidade

00370711rsl

ñs7û728d.8

00370711s3

24-12151

24¿060

c 1292

DE PVC NA Unidade2+2140 0037071üe61 ADAPTADOR çURTO COM BOLSÅ E ROSCA D¡AMETRO DE 32 MM X /
GOR MÀRROM PARÀ REÐE T]E

24-2018 AOBTú77424 ADAPTADOR 6OMM X 2 / PARA CAIXA D'AGUA COM JUNTA DE Unidads 16 R$ 112,80
24-18181 00370718t81 ADESIVO PLASTICO / frasco de 175 com pincel aplicador Unldade 36 R$ 478,80
24.16711 OO37O71ô711 AGUARAZ /SLITROSNATRIELLI Unidade 22 R$ 1.100,00

DE ESMALTE SINTÉTICO, TINTA A OLEO E VERNIZES, LATÀ Ft$ M9,205
cALÂo

SoLVENTE PAR ÞtLUrçÂO
CONTENDO 5,0 L

24-1007 0037071!f6 ACUARRÁS

24-181'ts 00370718175 ARAMÊ FARPADO / tipo concertina Unídade 55 R$ 5.S56,9e
24-18229 00370718219 ARAME GALVANIZADO / tipo no 12 Unidads 15 RS
24.0915 0037t76rffi ARAME RECOZTDO / ARAME RECOZTDO Qullograma 60 R$ 1.440,00

, Met¡o Cubioo 2A

90

5
42

AREIA I Granudometria: Flna; Con Arnarela;

ARE!\/AREIA R$ 1.37U,00

R$ 6.072,96

R' 350,00

R$ e.519,68

Metro cúbko

Malrð

Metro crlb-no

0037072825

00370718877

164600

1646?2

24-2039

24.ß8n

24-2997

24-826s6 AREt/d/ Genulometria: Grossa; Con Arñarsla;

AREIA /'NPO €RAÀIULOMETRIA MEDÍA
24-16755 0037071ô755 AREIA ITAVADA / GRANULQiáETRIA cRoSSA Metro Cubi¿n 101 R$ 7.014,78
24-82686 0û37075824 AREIA LAVAÞA/ MËDIA Mètþ Cuti6o 394 R$ 40.672,04
2¿l-1671S OO37O71Ë715 AREIALAVADAFINA / LAVADA FINA Metþ 1û R9 700,00
24-17454 0û37071?,f51 AREfi{MED|AGROSSA/ARE|AMEDIAGR()SSA Melro 25 R$'r.000,00

R$ 1.790,80

Ì.614,00
4t
141

$aco

Unídade

ARE¡A PARA FILTRO /25KG
semlßexfuel

00s70717e18

00370718329

24.17218

24-1832C ARGAMASSA /
24-15814 00370715814 ARGAMASSA/AÇl20kg Paeôte 345 R$ 3.879,80

R$132

606

Pacste

Pacote

ARGAMAS$A/AC II COM zOKG

ARGAMASSA/AC III

0037071Sr87

00370715813

2+13787

24.15813

0037076534 ARREMATE PVC BRANCO NEVEEM U/ 100MMX 10MM) pEçACOM 6 METROS DE
GOMPRIMËNTO

10Unidade24.û820

Rehtório emltldo pelo SISCOFIS OM - Usuårlo : 1DS1200818757 / SQUARçADO . Data de emissão : quinta.feira, 13 de julho defrZ3
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24-1823ø. 00370718?94 BANDETJA / 23 crn Unídade
24.17878 00370717878 BANDEJAPINTURA/23CM Unídade
24-11763 0037071t763 DE FERRO CA 60 COM 12IüETROS 14"È MM COM 12 METROS Unidade

24.15S16 0037Ð715916 BLOCO lco 6 FUROS / 09x14X24CM Unidede
24.18339 00370718339 BLOCODECONCRETO/3gx19x19CM Unidade

24-B26dt 0037072?27 BRITA / BRITA Melrq Cubiçr

24-1201t 00s7071t010 BUCHA DE
MARROM

LONGA COM DIAMETRO 60 MM X 32 MM / DÉ FVC ÞE COR Unídade

24"0054 ffi37t72845 CAIXA D'AGUA DE IOOO LT ¿CAIXA DE FARA 1.OOOL Unidade
24-18185 00370718185 CAIXA DE GORDURA /tampa 100¡nm Unidade
24-12287 Q0370712287 CAI}IA DE GORDURA / ÇOM TAMPA

COM ANNESPUMA, MEDIDA D
DE PVC REFORçADA E CESTINHA SEPTICA DE LIMPESA Unídade

24-17927 0037071?927 CAIXÁ SIF QUADRADA / lû0x100x50 Unidade
24-1807'r 00370718071 CAIXA SIFONADA / quadrada 10ùx50 b,ranca Unidade

24-11440 00370711¡140 CAP DN i 50mm Unídade

25

25

520

R$ 16r,25

R$ 161,25

R$ 10.114,00

R$ 5.â42,40

R$ 21,00

R$ 2.631,00

R$ 610,50

R$ 7.600,00

R$ 4.032,00

R$ 23.6r8,00

120,00

R$ 9r2,00

105,00

7

25

8660

111

16

16

30

8S

5
38

LONGA /CQN4 DE 3åMM X 2OMM Unidade 55 R$ 9e,00

RELATÓRIO DE CONSUMO POR CONTA.II5OIOrOO. MATERLAIS I

SuantidadeNome materlalNr Ficha God Valor Total

na2l8
Unid lt¡led / Gons

I24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

ASSFNTO SANITARIO ALMOFADADO ÇOM pEÇA DE
CERTIFIçADO DE lf\,lETRO

R$ 640,6416NACOR BRANCO NEVE/gOM Unídade24-1621 0037079388

BARRA DE PAßAFUSO / RÐSCA SEM FtM DE 1Í4." pEçA DE 1 METRO. TDEAL PARA
PERFIS, CHAPAS, IN

R$ 75,2032ÐE Unidade24-11453 0037071?453

24'¿5A3 0037072?40 cA-50/ 5X 16',C/ 12M Unídede 570 R$ 32.352,50BARRA DE

BLOCO ESTRUÎURAL DE CONCRETO 14X1SX39 CM / BLOCO ESTRT'fURAL DE CONCRETO
14xf 9x39 cM

R$ 3.906,4s739Unidade24.13653 00370713653

24-2121 00370767s0 BRTTA 
'TAM02

Metm Cubico 41 R$ 4.381,40

BUCHA TOM FARAFUSO S8 / BUCHA COM PARAFUSÕ S8

BROXARETANG / 18Xß2602
BUCHAT Sold de redução 60 x 25 mm

BUCHADE

69

2A

Unidade

Unidude

UnidadeA/25 mm x 20 mmSOLDÁVËLCURT

19

105

727

44

R$ 6,00

R$ 10r,25

R$ 174,96

F$ 2n,86
R$ 104,50

3gl,4o

Unídade

Unídade

SOLDAVEL / DE6OMMXsOMM

DE 32MM X 25MML /COM
BUCHA DE

BUCHA DË

0037û718232

0037071828?

00370718f78

@37071î372

003707s918

00370718109

24.18232

24-18287

24-18176

24'17372

24-1606

24-18105

DEB24.181ù8 00370718108

00370718327 BUCHA SOLD / redução 60 x 25mrn

00370718076 CABO ROLO DE PTNTURA i temàîho 23 CM
R$ 5ãõ,50

R$ 190,80

101

30

Unídade

Unídade

24-18gzr

24-18Ð'tE

24-0870 0037071t01 Unídade 17.2ZO,OO15CAI}IA D'AGUA 2OOO LT

24-15346 00370715346 CA|XA STFONADA pVC / 150MM, LUCONT Unidada R$ 34,18

CAL HIORATAÐA CH1 / SACO COM 20 KG

CAL 500
97

CH III/CAL HIDRAÏADA CH III R$ 7.475,00

R$'1,445,30

$aco
Saco

003707fl03
00370710859

24-156

24.10859

10

10

35

Unidade

Unidade

Unidade

85

5

R$ 8,BO

R$ 85,00

R$ 14,00

Unídade

Unidade

00370718150

20395t

00370717966

00370715570

0037077010

24-18150

24-2309

24-175ã6

24-15ã7t
24-2220

CHUVEIRO ÞE PVC / CROMADO 3OOMM

CHUVEIRO ELETRICO / PartNumber: McG1280

CAP SOLDAVEL / DE 25MM

CAP /zOMM

/ 32mmCAP

Saco

Quílograma

2607

100

CIMENTO /saco com 50 kg

CIMËNTO PORTLAND / CIMENTO PORTLAND

0037076Ð76

0037071 198

24.0073SC

c 0867

Relatório emltido pelo SISGOFIS OM - Usuårio : lDSf 200618757 / SQUARçADO - Data de em¡ssão : quinta-feira, i3 de jutho de 2023
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RELATóRIO DE CONSUMO POR CONTA - 1I5610100 . MATERIA|S r ,24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

Hr Flcha Cod Nome material Unid iled / Cons

24-1673s 00370716739 COMPENSADO MADETRA / COMPR|MENTO: 2, LARGURA:1"83M Unidada
21-15414 0037A7ß414 GONCRETO USINAÞO COÍ.IVENCIONAL / FCK 15 Melro Cubico
24-18153 00370718163 CURVA4So I TtpO F|XAçÃO SOLDAVEL, BTTOLA LAÛO SOLDÁVEL 20 MM Unidade
24-1726Q 00370717e60 CURVAg0ÊSGOTO /40MM Unidade
24"17258 0037071?258 CURVAg0SOTDAVEL /32MM Unidade
24"17255 0037071??59 çURVAg0SOLDAVEL /50MM Unídade
24-17257 0ú707fi257 CURVA 90 SOLDAVEL / 25MM Unidade

24-179Ê8 00370717968 CURVApVCSOLD /90"20MM Unidade
42.13796 00370713796 DESEMPEùIAÞEIRA LISA / PARA €RAFIATO Unidade

24-17425 00370717429 DISCO CORÎË DIAMANÎADO / 1 1sMM/FURÐ 2E.zOMM/ESPESSURÀ 1,?OMM Unidade
24-1æ84 0037071û884 DTSCO DE CORTE / DTAMANTADO 4 pOL. 1i2 pOL. Unídåde
24.16890 00370716S90 DISCO DE CORTE / DIAI.IANTADO, ÞIA,4PO, ËURO 1/2 POL. VONDER Unidade
24.1688S 00370716889 DISC}O DE CORTE / LATÃO ÐIAM.4FOL. 1/2 POL, VONDER Unidade

24.15884 OO37O71S8&T ENGATF FLEXIVEL I/2 4OCid / ENGATE FLEXIVEL 1/2 4OCM Unídede
24-15552, 00370715552 ESMALTE SINTETICO / PRÊMIUM. MARROM TABACO - 3,61 Unidade
24-17s48 0037071?948 ESP,AçADOR / MATERTAL ,I.ARGURAs MM, PISO/PAREDË Unidade

16.0035 00370711373 FTTAAÐES|VA/ÇreÞe,18x50 Rolq

24-10q52 00370710892 FTTAPVÇ/ - Unídade
24A063 0037072851 FITAVEDAROSCA/FITAVEDAROSCA Unidade
24-18073 00370718073 FTXADORDETINTA /cafi50mt Unídade
24-2361 0037073440 FORRODÊ PVC BRANCOI FORRO DE PVCBRANCO Metro

Quantidade

15
o

10

110

10

133

24

10

6

10

I
5

11

100

212

na3/8
Valor Total

R$ 2.250,90

R$ 3.267,00

R$ 27,50

RS 810,80

B$ 60,80

R$ 698,2s

R$ 79,20

R$ 24,00

R$ 37,44

R5 ãBf ,2s
R$ 35,44

R$ 94,20

Rç 339,90

R$ 43,00

R$ 3.520,30

Rg 118,00

Rg 447,50

r0

20

47

50

50

24-18353 00370718353 CÍMENTO PQBTLAND /MATERIAL CLINKER, TIPO CP II. F 32 Unidads 300 R$ 12.774,00
24-00?t 165735 GIMENTO PORTLAND / Tlpo: Comum; 196 R$ 7.938,00
42.12ôO 0Û37071434 COLHER DE PEDRÊIROTAMANHO PEQUENO Unidade tt R$ 45,78

24-179õ7 0037û71?W7 CURVA FVC SOLD I 45" 25vü,tt Unidade 30 RS 102,00

42-1251 0037071435 DESEMPENADORADEAçQDENTADA Unidade 80 RS 720,00

24-15947 00370715907 DISCO DE CORTE / PARA MADÊIRA SERRA CIRCUL.AR MANUAL DÊ 110ÑIM Unidade 1a 126,90
24'16888

z+15UU
0037071õ888

oæzOilsozs
DISCO DIAMANTADO / 11OMM, FURO zOMù/, VONDER

boBRADrcÃ AôõrNox CbM RoLAMÉNro / 3r7ãie
Unidade

Úhidad;

10

al
RÐ 239,70

RS 650,58
24.15663 00370715S63 ENGATE FLEXTVEL / 1/2 50GÀ{ Unidade 20 R$ 48,40

R$ 67,50

19

ESPAçADOR / Material: FVG;

25

30

604Unídade

Unidade

Unidade

UnÍdade

24.82648 166085

ESPUDE BS / P/ VASO SANITARIO

cabo pvc 6 cm

TULA DE / CABQ DE PVC 8CM

R$ 42,40

Rg 1 16,75

R$ 88,7324-18235

24-2211

42-17373

0037076575

00370717373

00370718235 ESP,ATULA /

ESPIJMA / MATERIAL POLIURETANO, ASPECTO
SUPERFICIES LISAS E POROSAS

R$ 69,00SPRAY, 4Unidade24-1ffi13 00370718013

24-14324 00370714324 FECF{ADURA / COMPLETO EM LATÃO PARA FORTA Unidade 2ô R6 502,00

Unldade

Unídade

30

14

R$ 1.467,00

m 489,86

FECFIADURA / emmada d 2 clraves

FECÞIADURA çOMPLETA / PORTA INTERNA

0037-07rð197

00370715s33

24-181W

24-15S3s

R9 375,005DEE LARGURA 60 Unídade24"18106 00370718106 FITA, ANTÍ DERRAPANTE / MATERIAL FILME DE
ESPESSURA 50 M

1229FORRO DE PVC BRANCO NEVE / 6 MM 1OO X 10 X 6 MM Metro24-2858 0037a77î81

Rêlatório emltido pelo SISGOFIS OM - Usuårlo : 1DS1200618757 / SQUARçADO . Data de emissão : quinta-feira, i3 de jutho de fr23
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RS

Nr Flcha Cod Nome maûerlal Unid Med / Cons Quantldade Valor Total
24-15673 00370715673 FORROpVCBRANCONEVE /€MM Unídade 711 R$ s.939,78
24-17095 00370717095 GRANITOARABESCOiGRANITOARABESCO Unldade 31 R$ 11.34ö,6e
24-181ir7 00370718177 HASTE /3{tcmpara de Éonc€rtina de 30cm Unidade 195 R$ 1.498,98

IMPERMEASIUZANTE INTiEXT PARÉDE I 181. MAZA Unidade f5
5
7

R$ e.16S,ô0

R$ 19,80Unidade

Unidade

JOELHQ 45G I FVC ESGOTO DË 75MM

JOELHÖ 45G 
' 

PVC ESGQTO DE 4{'MM

003707151 74

0037071?636

0037071?A35

24-15174

24-17636

24.17635

R$ 10,29
24-11870 0037071t870 JOELHO 90' SOLDAVEL E Rq96A (LR) ÞE DTAMETRO 25 MM X 1Ë,/ Unídade 2ã R$ õ1,25

24-154 0037076417 JOELHQPVG ESGOÎo45q 100MM/JOELHó pVC ËSGOTO4so 1t0MM Unidade 5 R$ 2û,€0

24-17637 0037071?837 JOELHO pVC SOLD, / ESGOTO 90. 100[rM Unidade 15 R$ 43,35

/DE24.1838S 0037071S389 R$ 2.734,00

JOELHO SOLDÁýEL I SO" zOMM

250

Unídade

Unidade

00370717639 JOELHOpVCSOLD./ESGOTOg0"150MM

20

20

30

27

RS 20s,90

R$ 7s,00

R$ 7,25

R$ s,4s

R$ 12,20

R$ 64,50

1û

25

Unídade

Unídade

Unidade

Unidade

Unidåde

0037076õ60

00370715889

003707666r

0037077426

0037076659

24-17638

24-1588S

24-2710

24-ñ20

24-27't1

24-27Ðg

JOELHO SOLÛAVEL DE gtr X 25MM / DË PVC NA COR MARROM

JOELHO SOLDÀVEL LR 20 X 1/2T T JOËLHO SOLDAVEL LR 20 X 1/2"

ESGOTO 100X50M[i

JOELHO /gff40MM
JOELHO / Mrsro 25x3t4,

24-18388 00370718388 /DE ESGOTO lOOX75MM Unidade 130 R$ 1,430,00
24.18393 00370718393 lde 50 x 50mm Unidade 100 R$ ã40,00
24.18288 0037071828S

24.2415 0037073536
R$ 2,250,00

R$ 13,20

150

t1
Unidade

Unidade

DEESGOTO /l00xl00mm
S DE CARPINTEIRO 1 DË CARPINTËIRO

NR ,IBO i.

3

303

200

2Ð

R$ 14,28

R$ 84,00

R$ 17,11

7R9

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

LIXA DISCO / LIXA DISCO

LIXAMADEIRA / LIXA MADFIRA

LIXÀMASSA TLHA MASSA

LIXAMASSAALVENARIA E

0037071?250

0037071?002

00370711248

7249

24-1725s

24-12002

24-17248

24-17249

24-F.2675 0037075835 LUVA DÊ GORRER 2OMM / LUVA DE çORRER Unidade 2û
MìARROM FARA REDE DEAGUA FRIA UnidadeLUVA DE CORFER DE DIAMETRO 25 MM/ ÐÊ FVC NA 30

59

19

Unídade

Unidade

LUVA ESGOTO 4OMM / LUVA ËSGOTO 4OMM

/DEsOMMLUVA

00370710205

0037076667

00370717264

24"0360

24'a717

24"17264

24-3006 0037076733 LUVA VEL /DE5OMM Unidade 2
24-15671 00370715671 LUVA SOLOAVEL / 25 X 3/4' 2'.!Unídade

Relatório em¡t¡do pelo SISGOFIS OM - Usuárlo : lDSl2O0618757 / SAUARçADO . Data de emlssão : quinta.feira, 13 de jutho de 2023

RETATÓRþ DE CONSI'T'IO POR CONTA - I156IÍ1100 - MATËRIAIS D ìLO I 24 - MATERIAL P, MAI'IUT.DE BENS I 4t8

R$ 13,50

RS 131,00

R$

R$ 8,80

R$ ?6,20

R9 7,32

R$ 655,40

R9 226,00

F$ 152,00

R$ 3.800,00

Rr$ 1.653,85

24-1417 00370773Ð4 JOELHQ 900 SûLDAVEL / 20MM X1t2" pVÇ

24-2362 003707344f JOELHO ÐE PVC l Vr 25mmx 3/4" çÐm bucha d taÉo
24-1764A 0037071?640 JOELHO pVCAZUL /C/ SUGHALATÃO 25X l/8"

24-156 0037075418 JOELHO PVC ESGOTO 45'50lvlM 1 JOELHO PVC ESGOTO 45o 50Mlþ'l

24-17639 0037071?639 JOELHOFVCLRt25X3t4"

24"15578 00370715578 S PI MARCENEIRO / LÁPIS F/ MARCENEIRO
24.0060 0037073876 LINI.flA DE PEDREIRO / LINHA ÉE PEDREIRO
24-17251 0037[7fi251 LIXA D ÁGUA I LIXA D AGUA
24-17765 0OA7071n6ã L|XA DE DTSCO I N 06 4.1/z turo 7la

24.18083 00370718083 LONA DE POUETILENO l2Q m x20 m
24-2533 0037073't12 LONA 1CI0 MT COR PRETA / LONA PLASTCA 'IOO MT COR FRETA
24.18622 00370718622 LUVA DE CORRER / pvc 75mm :

Unidade

Unídade

Unidade

Unldade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidede

Unidade

Unidade

Rols

Pacote

f0
20

25

5
20

6
1r6
200

50

:l

3
3 Rlt 129,30
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RELAÎÓRþ DE CONSUMO POR CONTA - 115610100 . MATERIÉIIS D / 24. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

l{r Flcha Cod Nome materlal Unid / Cons

24-14Ae 0037079906 MASSA /GLg6L LATÀ
24-1æ12, 00370715Ð12 MASSACORRTDA /ACRILICA Unidade
24-15600 00370715600 MASSA CORRIDA / ACRILIçA 251 Unidade
24-18148 00370718f48 PARÂFU$OMETALTCO /USQGERAL Unídade
24"13466 00370713466 PEDRABRITADAlIPEDRABRITADAl Metro Cub¡ro
4ã2619 003707387e PENEIRA/PENE|RA Unidade
24-16317 00370716317 PERFIL DCIBRADO ÊNRIJECIDO I5' 12T X 50 BARRA COM 06 METROS Unidade

24-13440 00370713440 PORCEI-ANATO 60X60Cûil PEl4 TIPO A cOR BEGE / PORCELANATO ß0X60CM PEI 4 T|PO A COR UnidadÉ
BËGE

24-0052 û037072113 PREGO19X36i Pacote
24.2905 0û70n024 PREGO 19X36/pCTçOM 1KG Pacote
24'¿A66 00370728St PREGO DE 18 X 27MM / PACOTE COM 1KG Pacote
24-183&t 00370718384 pREStLt¡\ / conc€rtina clipada Unidade
24-18149 00370718149 REGISTROÐEESFERA/pVC26MM Unídqde
24-16261 00370716261 REGISTRO DE GAVE-TA / NE 3/4", COM ACABAMENTO Unídade
24-1500 003702310 REG]STRO DE GAVETA CI ACABAMENTO 3/4" Cÿ 1i2" / DE VOLTA Unidade
24-1172 a03707ß242 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTÖ 314" /cûnn 1/4 de vofts Unidade

Quantldade

165

210

2A

32

13

100

23

5/8
Total

R$ 2.783,55

R$ 1?,080,00

R$ 1.280,00

ß$ 26,25

2.279,22

R$ 158,73

R$ 12,700,00

R$ ?.910,00

R$ 1.283,60

R9 540,00

R5 356,00

RS 348,99

R$ 302,50

R$ 2.169,50

R$ 1.240,00

R$ 1.426,00

I

50

s2

4A

300

50

35

20

2A

24-æ75 00370716752 MADEIRA/MADËIRATORA'SERRADA Melro Cubico 295 R$ 95.096,95
24-13181 00370713181 MANTAASFALTTCA/ROLOCOMt0MTS R$ 5,850,0050Metro
u-18325 00370718325 MARTELO /lamanho z7lVlM, materist de carbono, material cabo madeþa. unídade 14 RS 334,60

24.16415 0037071ô415 PERFIL !ÿIETAL FËRRoso BITOLACHAPA / 14PoL. i00x50x1MM GERDAU Unidade l't R$ 2.890,51
PINCEL 4'/ PINTURA PREDIAL, CERDAS, CABO LONGO, TAMANHO 4 50

60

R9 360,00

R$ 3.5e8,80

Unldade

MetnrQuadradoFISO PORCETANATO //6OX6OCM/ RETIFICADO TIPÒ A

003707r5595

00370714336

24-15595

24-1433s

24-17388 00370717389 PORTA t,10 X 0,80 / Ttpo LtsA Unidade 2A RS 4,698,00
24-OOã1 00370760s2 PREGO / 1'1 X27 Pacote 405 R$ 4.231,40

PREGO 15 X 15 / PREGO 15 X 15 20

Unidade

Quílogrann
Facote

PREGO 12X12 / PREGO 1E X 12

PREGO / 22 x48 R$ 2.406,00

RS 358,00

R9 23r,60
300

12

00370718392

0037071166

24-18392

24.0062

24-B1?JA 0ffi7075,0S0

24.A1210 0037t750S1 PRËGO '17 X21 IPACOTË GOM IKG Fac¡te 5 R$ 40,00

85

134

PacotE

Pacûte

R$'r.535,50

R$ 2,347,86PREGO 18X27 L

PREGO 17 X¿'t I00370718057

0037071538324.15383

1805-¡

24-14687 00370714587 REGISTRO DE GAVETA FTANGËADO4" / REGISTRO DE GAVETA 4', Unldade I R$ 1.700,00
3J4^ /COM ACABAMENTO-

4

2A Rri 640,00

Fs 172,00

Uniûade

UnidadeREGISTRO ESFERA / 1

REGISTRO DE00370715640

00370718258

24-15640

24-18258

l3

00370718014

Unidade

2

50

77

200

3

203

RËJUNTE ACRILICO / PORCEIâNATO CINZA 1KG
REJUNTE PCTCOM TKG

R9124,00

R$ 1.424,41

Rs 958,50

R9 173,29

Unidade

Unídade

Unidade

Metro

Unidede

Metru

/ PARA PORGETANATO BRANCO 1KG

3/4 " I REGISTRQ PRESSÃO 3/4 "REG]STRO

REJUNTE

003707ô018

00370718015

00370715906

0037071í148

00370715361

0037071200

24-1215

24-18AM

24-1s906

24-18015

24-1535'¡

u-15348
24-0869

REJUNÏE RËSINADO PARA PORCELANATO /PRETO 1KG

REVESTIEMËNTO / 60x60CM

REVESTIMENTO / 50x50CM

0037077538 REVESTIMENTO CERÂMICO 30 X 30 i LINHA CLASS]CA 'l4sMetruQuadrado24-0805

Relatório emltido pelo SISGOFIS OM . Usuário : |DSí200618757 / SQUARçADO - Data de ern¡ssão : quinta.feira, 13 de jutho de 2023
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RETATóRIO DE GONSUMO POR CONTA- 115610100. MATERIAIS P

Nr Flcha Cod Nome materlal

/24 -MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

Unid Msd / Gons Quantidade

157

6/8
Valor Total

R$ õ6,û0

R$ 8,116,86

R$ 367,50

R$ ,94
R$ 5.500,00

RÈ 231,00

24'13652 003707136õ2 ROLO FARA PINTURA / DE E$PUMA POLIESTER MED,5 CM DE LARGURA Unidade
24-2515 0037079540 SËLADORACÊILICOPAÊAFAREDESGALÃO

Uniform¡¡ar I absor
QONIENDO 18,0 LITRO$ f lndlcado para selar e Galao

24-17958 00370717930 TEEBOLD /25mm

24-1725 0037079937 T|NTAACRÍLICO PREMIUM SEMIBRILHO COR CONCRETQ / acabamento hsço LAT¡\
24-1431 0037079582 TINTA ATRÍLICO PREMIUM, COR BRANCO GELO SEMIBRILHO PARA

2t
s2

Unidade

/ LATA

69

50

3

INTERIQR REBOCO / mas
39-0810 170535 TINTA AUTOIvIOTIVA / Cabortura; C<lr Verdoi Brilho; Fosco; Base: Litro

24-0804 0037077Ss7 REVËST|MENTO 45 X 45 CM PEI4ILÍNHA CLASSICA lvH¡uQuadrado R$ 970,0050
24-1W77 0037071S077 ROLO DE /23CM Unldads R$ 628,0364
2+'t82 3 m37071823A ROLO ESPUMA / Unidade R9 101,2040gcrft

ROLO LÀ/APLICADO EM FINTURA DE PARENE. FAIXA DE 23 CM R$ 187,50

R$ 1e2,50

r5
50

Unidade

UnidadeROLO FARA PINTURA / DE ESPUMA MË0. 15 CM COM çABO

0037079{t46

00370715544

24ff91
21-158M

OO37O71ô987 SERRAMANUALBIMETAL I12'ã4DSTARRETT Unidade R$ 35,761224'16997

24fi36 0037075962 TANAUE / LOUçA BRANCO SUSPENSO 201 Unidade R$ 2.003,$4I
24.181il @370718164 TANEUEDUPLO/ st R$ 17.952,0044Uniffie
24.17sæ 00370717929 TEE LR 95MM 1/2 / 25MM 1/2 LATÃÐ Unidade 10 R$ 69,00
24.17928 W37O71î928 TEE SOLD / 20mm Unídade Rs 102,40128

24-1ffi72 00370718072 TEE6oLD l60mm Unifrde R$ 487,5075
246003 003707S?52 TELHA OE FIBROÇIMENTO / 6mm 2,44 x 1,10m R$ 26,17e,60408Unidude
24-10903 00370710903 TËLHAÐEFTBROCTMENTOSÊM /6,0 MM,t)Ë 2,44 x 1,fOm Unidads 489 R$ 37.ô53,00

ZINCADA OU GALV / 1/2-14X7l8 GER
80

Þ/

Unldade

Unidede

TËLHA ONDULADA 6M 2.44 X 1,10/.
TELHA TÏPO MEÎALICA

R$ 6.160,00

RS 18.090,00

00370711943

0037û7'l€412

24-11943

24-16412

24.{n66 0037071t77 TTJOLO DE S FUROS / TTJOLO ÐE 6 FUROS Unidade 1500û R$ 12.000,00
E PIGMENTOS, ASPECTORESINAACR ?,355,444Unidade24.17947 00370717S47

FlsrcolioutDo vtscoso, coR v
/COMPONËNTESTINTA

24-181S€ @37071819ô TTNTA ACRILÍCA / cor concreto em plso em geøl Unldade R$ 1,081,566
BRANCO NEVË DE 18 L l TINTA ACRILICA BRANGO NEVE DE 18 36

tr.'
R$ 5.247,60

R$æ.201,æ
Unídade

UnidqdoCA COR AZUL TURAUESA SEM' BRILHO / LAÎA ÇOM 181

TINTA

ÏINTA

00370748f0

m370718097

24-26011

24-18007

24-m70A m370r'366 TINTA PREMIUM SÊMIBRILHO , COR BRANCO NEVE / LATA DË 18 LITROS Unidade R$ 20.06I,00100
24.11568 0037071ì568 flNTAACR|LICOPREM|UMSEMIBR|LHO/ com 18,0 lilros na BRANÇO GELO Unidade 41 Rrt 4.510,00

1.1

24.m78 0037a7n78 TTNTA SINTETICO BRILHANTE NA COR ÀZt'L Gafao 117 RS 6.033,6eI
24-æ12 0037079541 IINTA ESMALTE ËRILHANTE NACOR PREÍO / Gafao R$ 1.386,001t

40

50

R$ 2.908,00
R$ 3.750,00

Galao

Gslao

TINTA ESI,TALTÊ SÍNTETICO BRILHANTE NA VERDE FOLHÀ/ Galåo com 3,6 lil¡os
lINTA TÊ SINTETICO BRITHANTECOR CIN¿A MEDIO / cçm 3.6 litros

003707'1042E

0037071e98

244402
24,1æ7

24-120',t 00370710029 TtNl-A ESMALTE coR AzuL / ct 3,õ LTTROS ¡ 309,42oGalao

lINTA FARÁ PISO PREMIUM CORAMARELO
para reas de I

/ galäocontondo lS litos, indicado

49

3

PVA / BRANGA NËVE ACRILICA 18 LITROSTINTA LATEX R$ 5.292,00

R$ 477,00

Unídade

LATÀ

0037071186

00374în92
24-0705

24-6359

24-177æ 00370717769 TTNTA PISO PREMIUM /corvermelho Unidada B9*O+Êe-3
24-1404 ÏINTA FVA/ BRANCO NEVE Unidade 10
24-0040 003707.t213 TORNEIRA I/?'/ TORNEIRA PARA LAVATORIO 1/2', DECA 15Unidade

0037075806 TORNEIRA C¡Ú{O LONGO ff?" MEIAI P/ PIA I TORNEIRA CANO LONGO 1/2" METAL P/ PlA 5Unidade24-e2653

Relatórto em¡t¡do pelo SISCOFIS OM - Usuárlo : 10S1200G18757 / SQUARçADO . Data de emissão : quinta-fetra, l3 de julho de 2023
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Nome materlal OuantidadeNr Ficha God

TERIAIS DRELATÓR¡O DE CONSUMO POR CONTA - 115610100 " MA / 24. MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I

Unid [fed / Gons Valof Total

7t8

OROMADA 3A LAVATORIO /TORNEIRA CROI4ADA 3/4 LAVATORÍo
IORNE|R¡ peRR ptA CABEçÀ DE GANSO / CANO CURTO 1t2" CROMADA

72

5

TORNElRA Rl$ 3.240,00

RS 238,00

Unidade

Unfdade

t037076c.14

00370710r t0
24.150

24-181.t0

2+r07m OO37O71O7OO ÍORNEIRA PAFA PIA CANO LQNGO 3/4- / CROMADA Unidade R9 900,002b
24.1eQ3 003707105$4 TRINCHA COfü CERDAS BRANCA$, FXTRA.MACüCS / 1" do Flo 42 mm. Unidade 30 R$ 97,80

do Fio 55 mm Unidade

UnÍdade

30

20

Polegada 3"TRINCHACOM CERDAS BRANçA,S, EXTRA-MACIAS f
R$ 65,20

R9 241
TRINCHA 1n

00370710s86

0037071823024.18230

24-1

24-18231 00370718æ1 TRTNCHA / média 9n Unidade 2t R$ 161,20
24,165&{ Q03707r658,4 TUBODEFVC / Unidade 204,36DÉ 35MM 13
24.10790 OO37O71O79O TUBO DEPVC BRANCO PARAREDE DE ESGOTO/ ds 6 Metros de DN 100 Mfvt Unidade 3û Rs 1.531,9s

TUBO DE PVC BRANCO
MM

REDE DE ESGOTO / Comprimento de 6 Flelros, Diametro de ON 40 Unidade RS 366,10z524-10788 00370710788

24'1078S 0037071078S TUBO DE FVC BBANCO PARA REDE DE ESGOTO / de 6 Metros, dlametro de DN 60 MM Unidade R$ 1.789,6055
DE 6 METROS,ÞIAMETRO DE 25 MM / NA COR MABROM PARA F$ 284,2020Unidade24.036t 00370710210 TUBO DE PVC CQMPRIMENTO

REDE DE AOUA FRIA

6 METROS,ÞIAÍI¿EIRO DË 50 MM i NA COR MARRQM PARA R$ 1,?05,8030Unidade24-0367 00370710¿11 DÉ
REDE DEAGUA FRIA
TUBO DE PVC

TSMM DE 6M/CANOPVC ÞE PVc NA CoR IÝîARROM FARA REDE DETUBO DE

TUBO OE PVC ËSGOÎO 6M 75MM
DEVEM SER DE MINIMO 75

Rg 328,00

R$ 1.140,00

10

19

Unidàda0037077'164

0037079518

24-2225

24-1603 / suAS ESPESSURAS DE PAREDES EM RELAçÃO DE SERVTçO Unidade

24-60Ð2 0037079751 TUBO DE PVC PN 100MM / Pära esgoto com 6mt R$ î.808,8035Unidade
TUBO DE PVC SOLDAVEL DE ESGOTO COR BRANC4
TUBO DE PVC SOLDAVEL ÞE ES

R9 310,08ttl0oMid COMPRIMENTO 6M / Unidade24-1960 0037075499

comp 83,? CMÎUBT P¡VALVULA DE DESCARGA /
R$ 1.260,00

Rr$ 197,60

21

2t
Unidads

Unidade

TUBÐESGOTO/ 75mmX6m0037071207

00370717757

24-Ð876

24-17797

24'13601 00370713601 TUBO FVC/ 25MM 35 R5 560,20Unidade

R9 763,203Unidada24-11775 0037Û71fi75 PRODUÌO A BASE DE MÍSTURA DE SOLVENTESTUBOS DE COLA PVC /
CËTONAS E RESINA DEPVC

r0
s6

34

R$ 120,00

R$ 457,30

R$ 4.896,00

Unidade

Unídade

Unidade

VALWLA / DÉ METAL PARA PIAAMERICANA 3 X 1/2

VALVULA / DE MIfiORIO COM FLEXIVEL
VALVULÀFARA IAVA / SEI¿ LADRAO CROMADA 3, 1/2

003707155 9

0037071Sss0

00370717931

24-155SS

24-15650

24-17931

11

s

VÊRTICAI FORM. QUADRAÐO COR BRANGAACIO.SANITARIO / C/ CX ACOPL, SAIDA R$ s.7e4,24

R$ 1.915,00

Unidsde

Unídade

DUPLO C/ASSENTO E ANEL

vAso SIFINADO COM CAIXA ACLOPADA / NA COR BRANCA

00370715336

0037079382

24-15336

24.1080

CONCRSTO / Aço cA-60,5,0 ¡,fM, VERGALHÂO, BARRA coM 12 R$ 3.26r,7284Unidade
METROS

24-17933 00370717933

24.17996 0037071?CS6 coNcRËTo / cA 50, 12M BTTOLA 1/4 Unidsde 120 R$ 5,408,40

R$ 1.553,90

R$ 3,047,17

40

101

Unidade

Barfs

CQNCRÊTO / mâtefial f6ro |rpo çA€0 compdmentr 12M bitola 5MM
VERGALHAO CA 50 i 8,00 MM (5/f 6) 12M

0037071?995

00370715823

24-1799s

24-1íA?3

Rg 497,14VERCALHAO CA 50 6,3MM / BARRA DE FERRO DE lzMfs
12MVERGALHAO CA 60 / 4,20 MM {3/1 53

22Unidade

Éang

00370714737

00370716822

24-14f37

2+15822

43

1

FERRO ¡ 5/16 FOL; PARA ARMAOURA CONCRETOVERGALHAO

FOSSUI FILTRO SSOLAR, SECAGEM RAPIDAVERMIZ PREMIUM i 3,6 LITROSI
Unidade

Unídade

00370710376

0037A717462

24.0029

24-17452

5fìUnidsde24-14272 0A370714272 VERNIZCOPAL /3,ôL-EUCATEX

Relatório emlt¡do pelo SISCOFIS OM - Usuário : |DS1200618757 / SQUARçADO - Data de em¡ssão : quinta.feira, l3 de jutho de 2013
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VALORTOTALGERAL (RS): 906.263,04

NASCIMENTO SOUZA- Cel
Flscal Administrativo

Relatório emitido peto SISGOFIS OM - Usuårio : lD$ll006l8757 / SAUARçAÐO - Data de emissão : qu¡nta.felra, 13 de julho de 2023
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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TRIBI,IIAL DE GOffrlA DAUilTÄO TC

ACÓRDÃ(} N' 262212013 - TCU - plenario

1. Processo n TC û36.û7612011-2.
2. Gnryo I; Chsse de Assunto: VII - Administativo.
3- Ir*eressaclo: Triburnl de Confas da União.
+. Órgão: Trbwralde Contas da União.
5 - Relator: M inistro- Subst ituto Marcos Benqwrer C osta.
6, Representante do MinhtÉrio Publico; rËo afinu
7. Unidade Técnica: Secretaría de Fiscalização de Obras Aeroportuiirbs e clo Edi{icação - SecobEdif.
8. Advopdo constituido nos auûos: rño M.

9, Acórdão:
VISTOS, reÌatados e discüidos estes âutos que firta.rn do estudo desenvolviiCo por grupo de

tabalho constituiclo por næmbros de várias unidades técnicas especializadas deste Täbunal, com
coordenação da Secretaria de Fbcalizaçãa de Obras Aeropofiuiírias e de Edificação - SecobEdif, em
atendimento ao Acórclão n 2.369/2011 - Pleruíri.o, çom o objetivo de definir faixas aceitáveis para
valores de taxas de Beneficios e Despesas lrdiretas @DI) específicas para cada tipo de obra priblica e
para aqubição de nlaterisis e equþamentos reþr¡antes, bem como efttuar s èy,atæ deøihado da
adequabiliclade dos percentuaís para âs reÊriclas hxas adot¿dos em doís julgados desta Corte de Contas
(Acórdãos ns.325/2007 e 2-369/2Ðl l), anùos do Plenário, com utilizaÉo de critérios cont¡íbeis e
estatísticos e controle da representatividade das an¡ostras selecionadas.

9.1. detenninar às unidades técnbas deste Trjbunal que, nas análises do orçanænto de obras
públicas, ¡rilizem os pæã"rwtrcs !ttÍa, røxas de BDI a seguir especificados" em sribstituíção aos
rcfercnc iais contìcios nos Acórdãos ns. 325/200? c 2.36g/2011:

9.2. orientar as unidades técnicas deste liibunal que:

^

9.2.1. nas análises do orçanento de obras pÍrblicas, qrmndo a ta)ta de BDI estiver fora dos
patamares estþulados no subitem 9.1 deste Acórdão, procedamao exâme pormenoriza¿o dos itens que
conqrõem essa taxa, utilizardo conþ diretriz para esse exanp os seguintes percentuais obti¿os no
estr¡do de qrc tratam estôs auûo$, Ievando-se ñernpre em çomideraçao ãs peculiari.dades de cada caso
conoreto:

TTFOS DE OBR,A. l"Quertil Médto 3' uertil

CON 20,34o^ 22,1 ,2sfl0%

l9,6OYs 20,97% 24,230/a
coNsTRUÇÃO DË REDËS nn nnÀsraclnrrrN ro
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
coN STRUÇÕ ES CORRELATAS

2A,76Va 24,18o/o 26,44a/o

EREDES DE DISTRIBtjIÇAO DE ENERGTA
ELÉTRÍCA

24,0AVo 25,94f,/a 27,86Yo

ASEOBRAS 22,800/a 27,48yo 30,gsyo
t" QUARTIL MEDTO 3'QLIBDI Pá.RA ITEI{S DE MERO

FORNECIMENTOI}E
MÄTERIAIS E EQUIPAMENTOS ll,lût/o 14,02% 16,8û%

I
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üfr TMBUilAL ffi GITITAT DA UIIIÄO

9J'.2"18 verificãção da adeq pbnilhas orçanrntárbs das obras

^

públicas, utílizar
no valor total do

1A

t
oÝ,

Fls No

ADMINISTÑÄçAO
CENTß.AL

SEGURO + G.{RA¡IITIA IuSCOr
TIPOS DE OBRA l"Quartil tvtÉ(uo r Qu¡rti¡ l" Quartil tÿ*lédio 3" r¿usftil l" Quart¡l Múrliû l" Qüarl¡l

DEiONS'|RUÇAO
JDIFTCIOS

3,00ÿo 4,0ü/o 5,SP/o 0.8tr/o 0 80% I,Wo û,9'1% 1.27o/o 1,27%

;ONSTRUÇAO ÞE
IODOVIAS E FER-
rovtAS

3,$tr/a 40t% 4,67a/o lr,3zvo rJ,4WN 0,746¡ít 0,5û/o tì,56V(, t,97r/o

uuNSrruç.AU DE
REDES DE ABAS.
TECIMENTO DE
q.Gt}A, COLETA ÞE
ESGOTO E CONS.
TRUÇÕES CORRE-
LATAS

3,+3or/0 4,93:Vo 6,7|V, o,2gt6 4,4ÿ/¡ 0,75?/o 1,00q/u \.390,6 t,74%

]ONSTRUÇAO DE
MANUN1'ËÇÂO DË
ssTAÇÕES E RE-
DËS DE DISTRIBUI-
;Ä9 DË ËNERGIA
3LETRICA

5,29Va 5,92Vo 'I,g3Yo t,?5rÁ 0,5f/o 0,56óÁ 1,æYo l,48Vo l,97Yo

f,BRAS PORTUA-
IIAS, MARÍTIMAS
l FLUVIMS

4,IlV/a 5,52o/e 7,85yo 0,91% l,?2Y" I,a)ÿ/o 1,46% 2,3T/o 3,l6Yo

DESPESAFINANCEIRA LUCRO

TIPOS DE OBRÁ, l"Quartil Médi<r 3" Qurrtìl- 1û Qunrtil Médio 3" Qoartil

0.597o 1,23% 1,3ryÿ 6,16Vd" 7,,4#/v 8,96yo
;uNÐlKUçA,u ÐE KUÐOVIAS
E FERROVTAS

r,az% l,l.l$/4 121% 6,&Vt 8,69%

DE ESGOTO E CCINS-

DE
DEÁGUA.

CORRELATAS

0,94% 0,9ÿ'/o t,t7% 6,74o/o 8,040/0 9,4ú/o

JONSTRUçAO DE MÀNUTEN.
;AODE ESTAÇÕËS EREÐES
)E DISTRIBUIÇÃO DE ENER.
JIA ELETRICA

ï,01% l,o7vs l,l lû/t &00ÿo 8,31% 9,sl9/o

E FLWIAIS
ù,94ù/o t,02% l,33Vo 7,14Vý &40%o 10,43t/o

DE
UIPAMENTOS

BDI

PARCET,A DO BDI I"Quartil Médio 3 Quartil

ADMINISTRAçÄCT
CENTRAL

1,504/0 3,45Tc 4,4gYo

SEGURO + GATUU{TIA 0.30% û,48% t,920/o

RISCO 0,56t/o 0,89Yo
DESPESA FTNACEIRA 0,&50/o 0,8570 o/s1,11

3,50Vo 5;l l% 622%

con]o reÊrêrpía do inpacto esperado para os ítens associ¿dos à adminíshação local

2
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Percentual de Administração Local inseddo no Cr¡sto Díreto l" Quartil Médft) 3a Quartil

CONSTRUçAO DE EDTFÍCIOS 3,49Ytt 6,23o/o I I7%,

coNsrRuÇÃo DE RODOVTAS E FERROVTAS 1,9&%t 6,gqY" 10,68%

cosNTRUÇÄO DE REDES pg nSesiECIMEr'rT0 DE
.Åau¡\ coLETA DE Ë.scoro E coNSTRUÇÕES
CORRELATAS

4,t3ø/ç 7,64Yo la,*ÿYo

ES E REDES
no ENDE AERGIDE DIS

CONS E MANUTEN DE ES r,&Sn/o 5,05ya 7,45Yo

OBRAS PORTUARIILS, MARTTIMAS E FLUVIAIS 6,23Yt 7 48% 9,A9Yo

Tn|EUilAL DE GOFTAS DA UTITAO

os valores obtidos fi) estudo de tratam estes autos:

9.3. detenninal ao do Planejarnento, Orçanænto e Gestão que
9-3.1. constitua grupo de tnabalho, sob sua coorderação, para ehboração de estudos técnicos

pala a consûWão de corsosições referencbis para itens orçamentilrios acsociados à adruinistração
Iocal, com vistas a estabebcer parâmetros de mercado para subsiJia.r a ehboração e a arÉlise dos
orçanFntos de obras públicas, em consonânc¡a com os dispositivos lepis previstos no Decreto n,
7.9$8A13, em especial no art. I7, contando corTr fl participação dos órgfrcrs e entidades responsáveis
pela rnanuænçäo de sistenr¿s de refcrência de preços de ohras publicas da Aclminìstraçãrr Pública
Federal, a exemplo do Departamento Nacional de Infraestutrna de Transportes * D.niq da Caixa
EcorÉmica Federal, da Couçanhia de Desenvolvimento dos Vales do São Frarcisco e do parnaíba -Code\äsf da Secretaria Eqpecial de Portos da Presiclência da Repírblica - SEP/PR, da Elehobras,
dentre otÉrûs, e errc¿minhe a este Tribunal tß pøtzþ de cento e vinte dias, os resultados dos ahdidos
eshrdos;

9"3.2. oriente os órgãos e enticlades da Aclministração Priblìca Federal a:
9.3.2.1'. discrirninar os custos de administração locaf caffeiro de obras e m;bilização e

desrmbilização na planilha orçamentåri¿ de custos tliretos, por serem passíveis ¿e identificação,
mensuração e discriminaçãq bern cornc sujeitos a controle, rrædiçño e pâgqmento individualizaclo por
parte da Administação Pública, ern atendimento ao princþio constitrpional da transparência dos
gastos púrblicos, à jurispnrdência do TCU e com fundamento no afi.30, $ 6u, e rc art. +0, irrciso XU,
da Iæi r-8.66611993 e no arL l't do Decreto u7.gB3lZOl3;

9.3.2.2- est¿beleccrr flos eclitab de licilação, critério objetivo de nnttição psrâ a
adrninistração loca[ estþulando pagamentos proporcionais å execução financeira da obr4 abrt"odo-r"
de utilizar critério de paganrcnto para esss item como um vafor mensal fixo, evita¡rfo-se, assim,
desembolsos indevìdos de adminisuãção local em virtude de atrasos ou de prorrogações injusiiticadas
do praæ de execqão confratual com firndarnento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Èederale no
arts. 55, inciço III" e 92" da I¡i ru 8.666/1g93;

9.3-2.3- adotar, rúù composição do BDI, percentual cle ISS eompatível com a legishção
fib-utriria do(s) municipio(s) onde serão prcsiados os serviços previetos da obia, observardo a forma de
definição da base de cálculo do tributo prevista na hgislação munbipal e, iobre esta, a respectiva
aiíqrnta do ISS, que sená umpercentual proporcional entre o limite mâxirno ðe Sa/oestabelecido no arl
8o, incbo II, da LC n I l6Æ0CI3 e o Ìirnite mínimo d.e 2Yo fixado pelo arr 88 do Ato das Disposþões
Constitucio na is Trans itórias ;

9.3.2.4. cstabclccer, nos edifais dc licitação, gue as empresas sujcitas ao rcgime de tributação
de incitlêrrcia não curnulativa de PIS e COFINS- apre*ent"rn demonstrutivo de appr.ação de
contribuições sociais conprorrando que os percentuais dos referidos tributos adotados nt tay.a" de BDI
correspondem à rnffia dos percentuab eÈtivos recolhidos ern virtwJe do rlireito tle cornpensação clos
cróditos previstos no ert 3o das leis m. lû.63V/Ì,W2 e 10.833/20û3, de fornra n garantir [* or pt*ço,
co_ntratados peh Administração Pública reflitam os beneficios tributários concedido* p.ìu þgishçao
hibutária;

üÊ

^

3

PC
Destacar



v

t/



Fls ¡o

a Iç,

üæ TßBUTIAL DE GOTIfÂS DAUilIAO TC

9.3.2.5. prever, nos editais de licitação, a oxigência para que BS empresas licitar¡tes optantes
pelo Simples Nacional apresentem os pcrtefituais de ISS, PIS e COIìINS discrimiuados nâ collposição
do BDI que sejam compatÍveis cotn as alfquoias a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no
Anexo IV da Iæi Conplenæntar n 123/2A06, bem como que a corposþão de encargos sociais não
inclua os gastos relativos às contribuþões que essas empresas estão disperuadas cte recolhimento (Sesi,
Senai, Sebrae etc.), confornr dispões o art. 13, $ 3u, da referida Lei ConpÞmentar;

9.3.2.6. er(ígfu', nos edita¡s de licitacão. a inckfêrcta da ta',ça de BDI e$pecifiçada no
orçannnto-base da licitação para os serviços novos incluÍclos por meio de aditivos coutratrnis, serlpre
que a taxa de BDI adotada pch corúratada for injustificadamcnte ebvada, com vistas a garanfir o
equilíbrb econômico-financeiro do contrato e a manr¡tenção do percenttml de desconto oÈrødo pelo
contrat¿tdo, ern atendimento âo 

^rt. 
37, inciso XXI, da Constituição Federal e äÕ art. 14 do Decreto n.

7,98312013;
9.4. encarniuhar cópia do Acórdão que vier a ser profbrido, acornpanhado do Relatório e da

Proposta de Deliberação que o firndan¡entanl à Câmara Brasileira da Indusfia da Corntução - CBIC;
ao Sindicato Nacional da lrrdustrb de Construção Pesacla - Sínicon e à Fundação Getulio Vargas -
FGV, bem corrr) ao Departannnto Nacional de Infraestruhna de TrarLcportes - Dnit e à Caixa
Econômica Federal quc são os responsáveis pclos princþais slstcmas de refcrêrrcia de prcços
r¡tilizados nas auditorias de obras priblicas, respectivamente, r Sforo e o Simpi;

9.5 determinar å Secretaria de Fiscalização cle Obras Aeroportuárías e cte Ëdificação -
SecobEdif que constitua processo apartaclo para acompanhanrento do cumprimerilo das determinações
contid¿s no subiteur 9.3 desÈs autos;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n'37i2013 -Plcnário.
11. Dala da Sessão:251912Aß - Ordinaria.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2622-37/13-P.
13. Especifrcação rlo quortrm.
13.1. Ministros presentes: Vahnir Carryelo (r:a Presidêrrcia), V/alton Alencar Rodrigqes, Benjarnin
Zymlcr, Raimundo Caneiro e Jcsc Jorge.
I3.2. Minisfos-Sr¡bstitutos convocados: Augrsto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa
(Relator).
13.3, Minbtros-SubstiÊutos presentes: AndÉ Luís de Carvallm e V/eder de Oliveira,

^
(Ass inado Eleh'on icamente)
VALMIRCAMPET.O

na PresiCêncìa

(Assinado Eletrcnicamente)
MARCOS BEMQUERER COSTA

Rehtor

Fui presente;

(Ass inado Eetronica mente)
LUCAS ROCHAFURTADO

Procurador-Geral, em exerc íc b
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MTNISTÉRIO DA I}EFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

S"BATALHÃo nn ENGENEARTA DE coNsrRuÇÃo
n¿urnã.o coRoNEL cARLoS ÄLoYsIo wEBER

MODELO. ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL

:)
Visto

Fisc Adm

DAI}OS DO FORNECEDOR
CNPJ
E-MAILT

SOCIAL:
TELEFOITIE:

DE

UASG;
TELEFOITÍE: ( )

DADOS I}O

DESC{)NTO
MOL(}GADOBDr (%)

14,02 yo

DESCRIÇÃO

SRP NR -uAsG 160348

NR ITEM

VALOR
(globat)QTDUnd

VATOR
(com desconto)

TOTAL GERAL:

tUÉS: (da Tabela de referência)
VALOR

(da tabela com
BDI}

VALOR
(da tabela tem

BDI)
DESCRTÇÃo loa rabeta)CÓDIGo

T^ABELA SINAPIIRO

ORD

Rerponsável pelo pedldo

(Nome)
(Função)

Município do Porto VelholRO, de
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Compros.gov.br

Catálogo - ltens selecionados

Sequencial lD Nome

485747

481432

383988

401798

10 283222

484135

458666'

480214

Tipo Unidade
Medida

MATERIAL Unldade

MATËR¡AL Unidade

MATERIAL Unldade

MATERIAL Unidade

MATËRIAL Unldade

MATERfAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unldade

MATERIAL Unidade

1 Tijolo Material: Barro Cozido, Tipo: Maclço , Comprimento: 19 CM,
Largura: 9 CM, Espessura:4,50 CM, Cor: Vermelha , Aplicaçåo:
ConstruÉo Civil

Tubo Hidråulico Malerial: Pvô, Diåmetro: 25 MM, Tipo: Soldável

Feça/Acessúrio Quadro Ðistribuição Tipo: Suporte Com Barra
Neutro Tena , Referôncia: 5st2,208.903ot, Símens , Caracterfsticas
Adicionais: Barramento Tripolar, Sîstema N, Para 12 Disjunûore

Tinta Cor: Azul , Apticação: Gomposiçäo Digital, Paredes E Pisos,
Características Adicionais: Pigimenlos, Substância Adesiva, Para
Recorte

2

3

11 r

13

4

5

6

7

I

I

483281 Tábua Madelra Ëspécle: lpê , Largura:20 OM, Ëspessura:2 CM,
Características Adicionais: Puro Ceme , Aplicação: Piso

484702. Revestimento Piso Material: Vinil , Aplícação: Písos Em Geral ,
Largura:50 CM, Comprimento: 50 CM, Espessura:4,5 MM, Cor
Básíca: Linho Marrorn

343022 Ësquadria Material: Alumfnio Anodizado , Espessura:25 MM,
Acabamento: Fosco

12

481565 Telha MateriaL Ceråmica , Tipo; Supernova , Comprimento:43 CM, M,qTERtAL Unidade
Largura: 27 CM, Acabamento Superfic-ial: Esmaltado, Con Clnza

462571 Fechadura Material Caixa: Aço , Acabamento Superficial: Pintado - MA.TERIAL Unidade
Cinza , Tipo:Tubular, Aplicação; Porta De Divisória

Chapa Aço Material: Aço Carbono , Espessura: 3/16 PO

Fenamenta Eletrica / Pneumåtica Tpo: Chave De lmpacto Curta ,
Faixa De Torque: 320 KGFIfi/lz, Componentes:4 Soquates
Sextavados, Alavanca De Aperto/Desapert , Aplicação:
Borracharias, Oficinas Em Geral, Rotação: 3.200 RpM,
CaracterÍsticas Adicionais: Pressão De Operação gOlbf/Pol,
Consurno Ar: 11 Pcm , Entrada De Ar; lnPAL, Madril: 1 pO

Vldro Lamlnado Espessura:7O MM, Cor: Branze, Aplicaçåo:
Portas, Janelas, Divisórias, Caracteristicas Adicionais: Refletivo

Extintor lncêndio Material Mangueira: Borracha , MaterialVálvula
Saída: Aço lnoxidável, Material Cilindro: Aço lnoxidável , Material
Carga:. Acefaio De Potássío , Características Adicionaís: portåtil

e BCt
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@comprosgou.u, MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. lnformações Básicas

¡Júnl¿lro Ca À4¿ìtri¿ cÌÈ /Àfocír{:äû <Je Rìscos Fìr.jspÙrìsa\,ei ptzl¿r L-dicão

4U2023 MATHËUS WALTACË GARCIA VARGAS SANTOS

Oi.)ieÍo ciíì M¡¡triz rlt-: l"'isço'-;

Aquis¡çäo de material de construçã0, com l¡ase no maior desconto narabela não desoneradâ do SINAPI-RO,

2, Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão sncontada.

3. Riscos ldént¡ficedos

Daru de Criaçüo

3210712023 L3:06

a
çÐ

Fls ¡r¡o

' Causa do Risco trase Alocado para P) No ltem$ff 9-'-,.Fi*9--.- -"" -. --.\ Contratação fora

P{1

c-01

ir¿..{12

a

1

dos pad¡ões, oue -.-

:¡; 
;iärårîii i:#å:å:äi::,.'evisåo 

dos itens do 
Gesräodeconrrâüo

ínstítuclonais

fmpâctos
Plane¡amento da aquisição de bens que näo supre a necessidade da OM sol¡cilante.

Ações Prevent¡yeg
Revisåo de cada Ítern nsTerrno de Referencia.

Adminislração

Responaåvel:MATIIEUS WALLACE GARCIA
VARGAS SANTOS

Açåee deContlng6ncla
Esludar o grau de insuficiência e retlerir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA
contratual e abertura de novo processo iicitatórìo. vARGAs sANTos

Causado Stiseo
'f.$9.. _ _ -_.. .- " -. _._,. $-o-c.f_o !gp_.-. . . - . _ _!!lpl ø_o'$*p 0,f)_..._ry:Lrgp

Atraso nå conclusäo
Fdta de ¡ilan eja¡¡rsltìoda liciteçåo

¡rnpáû{Öt

Planejamento Administração Atto

Não atendimenta à demanda no prêzo necessário, prejudicando o anclaments das atividades administråtivas.
Açöes Preventhns
Na abertura das propostas. prevendo-se frequentes recusas de propostas, Responsåvel; MATHEUS Wor*"= GARCIA
notneação d€ mais pessoas parc apaiar a Equþe de Planeiamenùo e Area Técnica VARGAS SANTOS
Ações de Coñltn$ênc{a
cancefâmento de itens responsáveis pela demora e continuidade no suprímento Responsóvel: MATHEUS WALLACE GARCIA
das demandas com ofira esttâtégia, VARGAS SANTOS

Catisa do Risco:

Médio

Alto

/t-01

c-01

Número R¡sco

l'(..tJ.l

Fase No ltem
Recursos

"O.ini"tã¡"o" 
Análisesuperficíaldaspropostasofertadas phrxrjamenro

ñ;dffi.;
lmpastos
Atrflso na ticitaçäo e nã.o atendlmento À demanda no prqzo necessárlo,

Ações Preventivas

Adminislração

Analisar com extensas diliEências propostas ofertadas no certarne lic¡tatór¡o, Responsávek MATHELTS WALTACE GARCIAreduz¡ndoorisco. VARGAS SANTOS
Açð€s deCont¡ngðncia
Aruiíise iunto ao Pregoeiro(a) quanto aos novos prazos estisr¡ados da contratação e Responsáveh MATHEUS WALLACE GARCIA
uerifrcarþ de eslratégiãs pzualelas. VARGAS SANTOS

I

P-01

c-01

rNtlmero Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem,
Falta de haþifitação
adequada da
pfôpÖsla veùrêdota
havendo fatos cûm
impedírnentos
(srcAF, Tcu, cNJ,
Planejamento
Contrâtada Mêdio

Empresa irregular junto aos órsãos de ^ ,

controte. -- Seleçâo do Fomecedor Contra¡ada Médío

PC
Destacar



Ll

t-



1

P-0x

c-01

impeditivos pafa a
CEIS, Portal de
Transparência)
impedítívos para a
contrataçao.

lmpaË{ôr
lmpossibilidade de conclusäo da contrataçåo da empresa.

Ações Preventlvas
Realizar verificação ade$tada da docurnentação de habilitação e diligenciar ¡untos Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA
aos órgãos decontrole VARGAS SANTOS
Açöesde Contlngëncla
ln8Þil¡tar a proposta melhor selec¡onada rlevido ao óbice e convocar a próxirna Responsåvel; MATHEUS WALLACE GARCIA
colacada paø åpfËsentar sua documentação para avaliação e aná$se. VARGAS 9ANT05

Número Risco

x

P-01

G-01

t

P-01

c-01

Cãr¡sa do Flüco ,Alocado.para Nfveldo
Empresa sem Mercado com pouca oferta de empresas 

Gestão de contrato contratada Médiocapacidadetécnica. qualiTicadas.

lmpactos
Dano ao erário.

Ações Preventív*s
Acompanhamento da execução do objeto. Fiscalizaçäo rigorosa. Responsávet: MATHEUS VI/ALLACE GARCIA

VARGASSANTOS
Ações de Contingr€ncia
Revisão crileriosa da docsmentação observando a capac¡tação da empresa, Responsável:MATHEUS WALLACE GARCIA

VARGAS SANTOS

R¡sco Causa do Risco Fâse Alocådo
Pesquisa de preço com prarãmetros

processo Ou 
inadeeuados. Específicaçâo incorreta do

"o"ir.,*.e" 
- objeto que nåo reflita corretamente a _.

::-ì l :l*- dërfiända. ctáusulas * runo¡loã. 
- 

c¡; Planejamento Administraçåo Médio
Ilacassaúa, contrataçåo que restrinjam a

eompetitívidade,

lmpactos
lmpossibilidade de contratação dos serviços.

Açöes Preræntivas
Ampla pesquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA
metcadológica, pûr parte da equipe de planejamento. Especif¡caçäo cotÌeta clo VARGAS SANTOS
ohjeto de mods a refletír corretarnente a demanda. Cláusulas e conðições 'de

contrstação que não restriniam a compet¡ttvldade.
Ações de Cont¡nEgncia
Adequação do instrumento a fim de m¡t¡gar os vÍcios potencialmente encontrados. Responsável:.MATHEUS WALLACE GARCIA

VARGAþ SANTOS

_/-$companhamento
das Açöes de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento inclufdo.

5, Responsáveis f Assinantes

Equipe dePlaneiallnlenlo

. Fase

Lil,il,,,
MATHEUS

,illlor, lo,r,n l,/,oo, ç,,/,
WALLACE GARCTA Vt'GAS-SANTOS

Equipe de apoio

tul
RAMATSUYUJI

de apoio
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Gcomp

MODO DË DISPUTA:
Aberto

PRËGÃC ËLETRÖNICO
90012t2024

CONTRATANTE (unsc)
1 60348

OBJETO
Aquisição de materiais de construção, com base no maior desconto na tabela
não desonerada do SINAPI-RO (sistema nacional de preços e índices para a
construção civil).

VALOR TOTAL DA GONTRATAçAO
R$ 6.500.722,00

DATA ÐA SHSSAO PÚBLICN
DIA: XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

GRITERIO NE JULGAMIENTO:
Menor Preço

P RE F ENÊNUC IN M E/E PP/EQI.J I PARAÐAS
Sim

EI

i1'

,. ..: ... .

\' 1 ,. 
'-, ,...,. _li ì..,

'r' :t r'r:r -"

1,.,i

,.':.

Fls No
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EDITAL . PREGAO ELETRONIC O N' 9001212024

3

3

3

5

7

I

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9å

ffi

DA ABERTURA DA sESSAo, cLASStFtcnçÄo DAS pRoposrAs E FoRMULnÇno DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABILITnçnO

11. DOS RECURSOS ,,....,..,,.,,,,.,..

12. DAS rNFRAçÖes ADMINISTRATIvAS e snruçÖes

13, DA IMPUGNnçnO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO,.....

i4. DAS DrsPostÇÖes cERAls

19

20 v

,v

câmara Nacional de Modelos de Licilaçóes e contratos da consultorla-Geral da união
Atualizaçäo: malol2023
Edital módelo para Pregåo Eletrônico - Lei no 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestäo e lnovaçåo,
ldentidade visual pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo
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EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO NO 9

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉncro BRASTLE¡Ro

so BATALHÃo oe ENGENHARTA DE corusrnuçÃo
ettRLHÃo coRoNEL cARLos ALoysto wEBER

pnecÃo elerRô¡¡lco No 90012/2024

( P rocesso Ad m in istrativo n " 64043 .001 1 40 12024-67 )

Torna-se prlblico que o 50 BATALHÃO oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO 1S" BEC), por meio da
Seçäo de Aquisiçöes, Licitaçöes e Contratos, sediada na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho
- RO, CEP 76804-604, realizará licitaçäo, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da
Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, do Decreto no 11,462, de 31 de março de 2023, e demais legislaçäo
aplicável e, ainda, de acordo com as condiçöes estabelecidas neste Edital

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisiçåo de materiais de construçåo, com base no maior
desconto na tabela näo desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e fndices para a
Construçäo Civil), conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

1.2. A licitação será dividida em itens, confortne tabela constante do Tenno de Referência, facultando-se
ao licitante a pafticipação ent quantos itens forem de seu htercsse.

2,,ril_e_oinÊ,ê-1s:[BgD"FjFrBE*ços

MODELO DE EDITAL

2.1. As
õúe;ôd-n-õtaìiii.imin.ulai:dé,Æa!dêjn.è-si:ð,tiqkiéjpiëb.eË,

3. DA PART|C|PAçÃO NA L|C|TAçÃO

3.1. Poderäo participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.qov. br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, exclufda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgäo ou entidade
promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informaçäo,
devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo dos registros täo logo identifique incorreçåo ou
aqueles se tornem desatualizados.

Cåmara Nacional de Modelos de Licitagöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualizaçäo: maiol 2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei no 14.1 33, de 2021.
Aprovado pela Secretar¡a de Gestäo e lnovação.
ldent¡dade visual pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo

Página 3120
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EDITAL - PREGAO ELETRÔNICONO 9001212024

"o t ä.4, . A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçåo no momento da

habilitaçåo.

3.5, Para os itens 14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26, a participação é exclusiva a microempresas

e empresas de peqtteno pofte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006.

4.5.1, Aobtençãodabeneftcio ag¿rese refereoitemanterìorficalimitadaàsmicroempresaseâs
empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitaçao, ainda não tenhant

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita brttta

ntáxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar,

o produtor rural pessoa ftsica e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitaçäo:

3.7.1. Aquele que nåo atenda às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jur[dica,

quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3,7,3, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente,-controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitaçåo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

g.7.4. Pessoa flsica ou jurfdica que se encontre, ao tempo da licitação, imp'ossibilitada dê

participar da licitação em decorrência de sançåo que lhe foi imposta;

9.7.5. Aquele que mantenha vf nculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitaçåo ou atue na fiscalizaçåo ou na gestäo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7,0. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7:7. Pessoa ffsica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçäo de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8 Agente prlblico do órgåo ou entidade licitante;

Pessoasiuri dicas reun idas em consórcio;

Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Ptiblico - OSCIP, atuando nessa condiçåo;

Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçäo ou da execução do contrato

3.7.9

agente priblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que possam

configurar conflito de interesses no exercfcio ou após o exercfcio do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçäo que disciplina a matéria, conforme

3.8. O impedimento de que trata o item-3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçåo

a outra pessoa, ffsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidpmente comprovado o ilfcito ou a uti

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,

3.9, AcritériodaAdministraçäo eexclusivamente aseu serviço, oautordos projetos eaempresaa que

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderäo participar no apoio das atividades de planejamento da
contrataçäo, de execuçäo da licitaçäo ou de gestäo do contrato, desde que sob supervisäo exclusiva de
agentes púrblicos do órgåo ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7,3 näo impede a liciiaçåo ou a coñtrataçäo de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraçäo do pro¡eto básico e do projeto executivo, nas contrataçöes
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução

3.12.' Em licitações e contrataçöes reàlizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por orgahismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo poderá participar pesdoa ffsica ou jurfdica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da
Lei no 14.13312021.

3.:13. . A vedaçåo de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçäo da contrataçäo na

Qúalidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçAO

4.1, tVa presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçao de proposfas e
/ances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital¡ até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessåo pública.

4.3. ' Caso a fase de habilitaçäo anteceda as fases de apresentaçäo de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Ll.1 e
B.12.1deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçåo definidos no instrumento convocatório;

4.4.2, Näo emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçåo de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXX|ll. da Constituicäo;

4.4.3. Näo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especfficas.
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4.5,'. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

' eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo '16 da Lei no 14.133, de 2021 .

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrönico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 9S 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.o

14.133, de 2021.

4.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalaçäo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. Nos itens em que a participaçäo nåo for exclusiva parc microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçäo do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaraçäo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançôes previstas

na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçåo

anteceder as fases de apresentaçåo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaçåo

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.g. Näo haverá ordem de classificaçäo na etapa de apresentaçäo da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessäo ptiblica e

da fase de envio de lances.

4.10. Seräo disponibilizados para acesso priblico os documentos que compöem a proposta dos licitantes

convopados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances,

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mfnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá

às seguintes regras:

4.11.1, A aplicaçäo do intervalo mfnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

4.11.2. Os lances seråo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mlnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1, Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o'critério

de julgamento por menor preço; e

4.12,2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quàndo

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mlnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgåo ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgäos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçåo acompanhar as operaçöes no sistema

eietrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ôhus decorrente da perda de negÓcios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçåo ou de sua desconexäo.
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4.15. O licitante deverá comunicaf imediatamente ao provedor do.sistema qualquer aconteci

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 . Valor unitário e total do ltem;

5.1.2. Marca;
' 5.1.3. Fabricante;

5.1.4 pulado no Termo de Referência
(anexo I deste Edital)

5.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

5.2.1.

'côìifràïá;:¿aiö.i

5.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçäo do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto nä proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva
responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob alegação de
erro, omissäo ou qualquer outro pretexto,

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seråo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na piesente tÌcitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte,poclerão:se beneficìar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentaçåo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuçäo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçäo.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contarda data de
sua apresentaçäo.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes priblicas;

5.8.3, Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrentç da aplicaçäo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da Uniäo e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de pÊzo para a adoçåo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçäo; ou condenaçåo dos agentes públicos
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-- responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á automaticamente em sessäo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2, Os licitantes poderåo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçåo, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveråo encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessåo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Ìnferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema

6.8. O intervalo mfnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relaçåo aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

0 7 (um décimo por cento).

6.9. O licitante poderå, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes' 
:

6.i1.1. A etapa de lances_da sessäo ptiblica terá duraçäo de dez minutos e, apÓs isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

perfodo de duraçäo da sessão pública.

6.i1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaçäo,

inclusive ho caso de lances intermediários.

6.i1.3. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo.ptlblica

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

6.i1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçåo à proposta classificadá èm segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

, o reinlcio da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocaçöes.

6.11.S. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

lances intermediários.

6.i2. Caso seja adotado para o envio de lances no prégäo eletrÔnico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.L A etapa de lances da sessäo púrblica terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs o que transcorrerá o
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período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qualserá automaticamente e

recepçäo de lances.

6.12.2, Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 1Q% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
. último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Näo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÖes definidas neste item, poderäo os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

6,12.5. Após o término dos pra4os estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores,

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", þoderäo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores

Õ àquela, em que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessåo e
eventuais prorrogaçöes.

6.13.1, Näo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçöes definidas no item 6.13, poderäo
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,.oferecer novos
lances sucessivos.

(-

6.13.2. . . A etapa de lances da sessäo pr.iblica terá duraçäo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
perlodo de duraçäo da sessäo prlblica.

6.13.3. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaçäo,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida'nos itens ahteriores, a sessão priblica
encerrar-se-á aútomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificaçäo

6.13.5, Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçåo à proþosta classificada em ségundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinfcio da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocaçöes.

6.13,6. Após o reinfcio previsto no subitem supra, os licitantes seräo convocados para apresentar
lances intermediários.

.6.14, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6,15. Näo seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,.prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6,16. Durante o transcurso da sessäo priblica, os licitantes seräo informados, em tempo real, do valor do

.menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

6.17. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregåo, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessfvel aos licitantes para a recepçäo dos lances,
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- r.'6.18. Quando a desconexäo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaçäo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçåo.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6,20, Em relaçäo a itens nåo exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçäo com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de

2015.

6.20,1. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou näo

se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçäo,

para o exerclcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20,4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 60 da Lei no 14,133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo apresentar nova proposta

em ato contfnuo à classificaçäo;

6.21.1,2. Avaliaçåo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveräo

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.21.L 3. Desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres no ambiente

de trabalho, conforme reg ulamento;

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, cotiforme orientaçöes dos

órgãos de controle.

6.21,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgäo ou entidade

da Administração Priblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçäo realizada por órgäo ou

entidade de Municfpio, no território do Estado em que este se localize;

6.21 .2.2. Empresas brasileiras;
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6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. Empresas que'comprovem a prática de mitigaçåo, nos termos da
dezembro de 2009.

o

-

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permánecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçäo, o
pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociaçäo poderá ser feita com os demaiÉ licitantes, segundo a ordem de classificaçäo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a'negociaçäo, for desclassificado
em tazâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçäo.

6.22.2. A negociaçåo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

.. 6.22.3. O resultado da negociaçåo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçäo realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçäo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o pnzo.

6.23. Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
èm'primeiro lugar atende às condiçöes de participaçäo no certame, conforme previsto n'o art. 14 da Lei no

14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participaçäo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. STCAF;

7 .1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geralda Uniäo (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniäo (https://www. portaltransparencia. gov. br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o arlia¡ 12 da I ei no R A)Q rle- 199.?

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçäo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, capuf)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vf nculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/20'18, art. 29, $10).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual desclassificação.
(lN no 3/2018, art. 29, $2o).

7.3.3. Constatada a existência de sançåo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participaçåo.

Câmara Nacional de Modelos de Lic¡tações e Contratos da Consultoria-Geral da Unláo
Atualização: maiol 2023
Edital modelo para Pregão Eletrôn¡co - Lei no 14.133, de2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo.
ldentidade visual pela Secretar¡a de cestão e lnovação

Página 11120

PC
Destacar



I
EDITAL. PREGAO ELETRONICO N" 9OO12I?-024

V.4, ¡ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se fazjus ao benefício, em conformidade com os

itens 3.5,1 e 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classifrcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do

preço em relaçäo ao máximo estipulado para contrataçâo neste Edital e. em seus anexosr observado o

disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de sete¡tþrs !e2!22

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7,6.1. Contivervíciosinsanáveis;

7.6.2. Näo obedecer ås especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. Apresentar preços inexequfveis ou permanecerem acima do preço máximo definidc¡ pa.a a

contrataçåo;

7.6.4. Nåo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçåo;

7,6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indfcio de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçäo.

7.7 .1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apÓs diligência do

pregoeiro, que comprove: '

7.7.1.L Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contrataçäo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracÍerizaçäo do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

7.g.2.. No regime de empreitada por preço unitário, a caraclerização do sobrepreço se dará pela

superaçäo do valor global estimado e peta superação de cusfo uttitário tido como relevante, confornte

planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, seråo consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçäo,

independentemente do regime de execuçäo

axiqida qarantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior à 8S% (oitenta7.8.4. Será exigida garantia adiclonal do llcltante vence

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçäo, equivalente à diferença entre este último e o valor

da proposta, sem prejufzo das demais garantias exigfveis de acordo com a Lei.

7.g. Se houver indfcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou'em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderåo ser efetuadas diligências, para que a empresa corRprove a

exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçäo de Preços elaborada pela Administraçäo, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçäo da proposta.

câmara Nacional de Modelos de Licitaçóes e contratos da consultoria-Geral da uniáo
Atualizaçäo: maiol 2023
Edital modelo para Pregåo Eletrônico - Lel no 14.133, de2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação.
ldentldade visual pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo

v

\j

P á g i n a 12120



EDITAL - PREGAO ELETRONICO NO 9OO1

7';10.1. .Em se tratando de serviços de engenharia,'o licitante vencedor será con

apresentar à Administraçåo, por meio eletronico, as plairilhas com indicação dos, quantitativos

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administraçäo, bem corno com detalhamento
BonificaçÕes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os iespectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contrataçåo semi-integrada e contrat'açåo integrãda,
exclusivamente para eventuais adequaçöes indispensáveis no ôronograma ffsico-Ïinanceiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo pa'aa desclassificaçåo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nåo haja
majoraçäo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contrataçäo;

"7.11".1. 
O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhaö que nåo alterem a

substância das propostas;

7.11.2.' Considera-se erro no preenchimento da planilha passfvel de correção a indicaçäo de
' recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando näo cabfvel esse

regime.

7:12.: Casb s Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de näo aceitação da
proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.14. Os resultados das avaliaçöes seräo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.15. No caso de nåo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçöes previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada;

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nåo fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
Ýerificaçäo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçäo de uma que atenda às
especificaçoes constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HAB|L|TAçÃO

8.1, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a70 da Lei no 14.133. de 2021.

8.1.'1. A documentação exigida para fins de habilitação jurfdica, fiscal, social e trabalhista e
econÔmico-financeira, poderá ser substitufda pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participaçåo de empresas estrangeiras que não funcionem no Pafs, as
exigências de habilitaçäo'seräo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em traduçäo livre,

8:3. Na hipótese de o licitante vencedor ser ernpresa estrangeira que näo funcione no Pafs, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de:preços, os documentos exigidos pa'a a habilitaçäo serão
traduzidos por tradutor juramentado no-pafs e apostilados nos termos do disposto no Dqcreto no_8.6Qq-_dg
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- 2gdejáneirode20lQ,oudeoutroquevenhaasubstitu[-lo,ouconsularizadospelosrespectivosconsulados
)ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participaçäo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quandg exigida,

será feita por meio do somatório dós quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação

economico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1, Se o consórcio näo for formado integralmente por nticroempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo

de 10% para o consórcio em relaçäo ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderäo ser apresentados em original, por cópia

ou por meio eletrônico pelo e-mail salcSbec@gmail.com

8.6, Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderåo ser substituldos por registro cadastral

emitido por órgåo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Leino 14.'13312021. .

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçåo, e o

declarante responderá pela veracidade das informaçöes prestàdas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei n"

14.133t2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraçäo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normâs espectficas.

8.g. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçäo, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

8.10. A habilitaçäo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

g.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais nåo digitais quando houver drivida em relação à integridade do

documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/2018, art,40, $10, e art. 60, S4o)'

g.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procecler, imediatarnente, à

correçåo ou à alteraçåo dos registros täo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
'(lN no 312018, art. 70, capuf).

8.11.1. A näo observåncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitaçäo. (lN no 3i2018, art. 70, paráqrafo único)'

8.12. A verificaçäo pelo pfegoeiro, em sftios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo.

8.12.1, Os documentos exigidos para habilitaçäo que näo estejam contemplados no Sicaf serãc¡

enviados por meio do sistema, em fqrmato digital, no prazo de 2 (duas horas), prorrogável por igual

. perfodo, contado da solicitaçäo do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçäo de propostas e

lances, os licitantes encaminharäo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação

e a próposta com o preço ou o percentual'tie desconto, observado o disposto

do arl. 39 da tnstrução Normat¡va SEGES no 73. de 30'de setembro de 2022.
noSlodoart.36eno$10

g.13. A verificaçåo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relaçâo ao licitante vencedor.
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8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

somente seräo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das p
apenas do licitante mais bem classificado

8.13.2. Respeitada a exceçäo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitaçåo, não será permitida a substituiçåo ou a
apresentaçåo de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133121, art.. 64, e lN 7312022,

a4-_39-S4l:

8.14.1. Complementaçäo de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessâria para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

. 814.2. Atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissäo de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que nåo alterem a substância dos documentos e sua validade jurfdica, mediante decisåo fundamentada
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçåo.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta, subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuraçäo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente seräo disponibilizados.para acesso priblico os documentos de habilitaçäo do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitaçäo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comproväçäo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e não como condiçåo para participação na licitaçäo
(art. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo caberá
exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitaçäo, salvo em razäo de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

9. DA ATA DE REG|STRO DE PREçOS

9.1 . Homologado o resultado da licitaçäo, o licitante mais bern classificado terá .o prazo de :8 (oito) dias;
conta-dos a partir da data de sua,cgnyocaçåo, para assi4a¡ q'.Atq dp flegiEt¡o de Preços, c¡rjo pr,azo.de

sançöes previstas na Leino 14.133, de2021.

9.2. , Q:prazo de convocaçäo poderá ger: p,rorrogado uma vez, por igual pei[odo; mediante solicitaçåo do
licitante mais bem classificado ou dofo¡:necedorconvocado, desde que:

(a):a solicitaçäo seja devidamente jUstjficada e apr_e-sp.ntgda dentro do,plaZo; e.

(b)'a justificativá ap¡egentadä geja aceita pela AdrninigtrEçåo.

9.3, . A ata de registro de preços será assinafla p9¡ meio de assinatura digital.e disponibilizadaino sistemq
de registro de preços.

9.4. , Seråö fo.r.malizadas tá¡tqs Alqs dç Regiqtto de.Freços.gUantas fol:é¡ n.ece_ssáfiâS pafa p,tegisff.p de
todos os itens cônstan:tgs no Te¡mo:dg fteferêncfa, c-orn ä:i¡d¡.qaçäq,d,o.licitqnlç vén.cêdor,,a,,d9scriçfq.d.o(s)
item(ns), as ¡espéctivas quantidaQeq, preço.g regislrgdos e._Oe¡þi-s cond!çöeç,

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniäo
Atual ização: maiol 2023
Edital modelo para Pregäo Eletrônico - Le¡ no 14.133, de 202j.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovaçäo.
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovaçäo

Fls No

P á g i n a 15l2r)

PC
Destacar



¿.¡æLø¡ä'.E¡ffil:¡øio¡iigijå:a'¡ãNl¡i¡t¿CAo,fa,qqnr 4i,:fâcültáaâ,.â'ieátiåäçao:,ge iicilação:éðpeôÍtica

¡åia.täqüisiçäö,piè-täñöidã;'öëödËiqüË deviclân{dnlöTü.dtiÌiöitiiä,1

g.T . ¡i¡¿i;¡¡pö!äsd.,oe.,ö-, eonilöOädöijiäôt.á.s^Sjnäîi.âiäJariie:iiégistiör,d-e. 'pieçþs:1nq rþ¡azoi,e ñas condiçÕes

,egiäbéiöþjri_åëi;,fi¿etaUru¡Ú ä:Àöminié,t'iaç ;rðériüöcâ:,ösì,iiC!tänje,s,jiäpâ¡èsóen1és,go óadas,t o de iese'rva,

oälri;¡U¿ø,ìtUártì,¿i¿rsficáÈa¿;';¡'å?âtiiätêrioiirêm:iiEüátt,,',biät¿ìi;ól',näsr.öonoíöðës.r,,pibpóstas"þeló'primeiro
ciässiflc,adói

EDI'iAt . PREGÁO ELETRONIC O N' 9001212024

seiá;oivulgádo no Pirlcp:e diöponibi|izado
:vi0ënciã ¡ä þiëÇo.sr

11. DOS RECURSOS

j1.j. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçäo de

licitantes, à anu laçäo ou revogaçäo da licitação, observará.o disposto no art. 165 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

j1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçäo ou de lavratura da ata.
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habil

inabilitaçåo do licitante:

11,3.1. A intençäo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusäo;

1'1.3.2. O prazo para a manifestaçäo da intençäo de recôiie¡;näq.será,lnferior a 10',(Oez) minuto.s;

11.3.3. O prazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimaçäo ou de
lavratura da ata de habilitaçäo ou inabilitaçäo;

11,3,4. Nahipótesedeadoçäodainversäodefasesprevistano.$1odoart, 17daLeino14.133,de
2021, o prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimaçåo da ata de
julgamento.

11.4. Os recursos deveräo ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisäo recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisäo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

'11.6. Os recursos interpostos fora do prazo näo seräo conhecidos,

:1.7. .', O prazo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçåo pessoal ou da divulgaçäo da interposiçäo do recurso, assegurada a
vista'imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente

11,9. O acolhimènto. Oo recurso invalida täo somente os atos insuscetfveis de apioveitamento.

11,10. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados no sftio eletrônico
COMPRAS.GOV,

12. DAS |NFRAçÖES ADMTNTSTRATTVAS E SANçöES

12.1:,, Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. Deixar de entregar a documentaçåo exigida paru o certame oü näo entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; :

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, näo mantiver a
proposta em especial quando: :

12.1.2.L Näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçäo;
|''.

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigfvel;

121 Z:3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5, Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. Näo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçäo exigida para a contrataçäo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

. 12.1.3.1, Recusar-se,semjustificativa,aassinarocontratoouaataderegistrodepreço,ouaaceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo;
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,-)I . ,:.i,,.,tre.1'.4. Apresentar declaraçåo ou documentaçåo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçäo

falsa durante a licitaçäo

12.1.5. Fraudar a licitaçåo

j2.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

12.1.6,1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12,1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. Praticar atos ilfcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçäo

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n3 12.846, de2013.

12.2. Com fulcro na I ei no 14.133. de 2021. a Admin istraçäo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejufzo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa;

12.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

12.2,4, Declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniçäo ou até que seja promovida sua reabilitaçäo perante a pr'Ópria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaçäo das sançöes seräo considerados:

12.3,1. A natureza e a gravidade da infraçäo cometida.

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto

12.3,3. As circunståncias agravantes ou atenuantes

12,3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Ptlblica

12.8.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgãos de controle,

i2.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 22 (vinte e dois) dias úteis, a contar da comunicaçåo oficial.

12.4.1. Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o

do valor do contrato licitado. :

12.4.2. Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de

15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

12,5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderäo ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à penalidade de multa. :

12.6. Na aplicaçäo da sançäo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçäo. ;

12.7. A sançäo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçöes administrativas relacionadas nos itens 12,1 .1, 12.1.2 e 12.1.3, quando näo se justificar a

imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração ptiblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgäo ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançäo de declaraçäo de inidoneidade para

contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 12.1 .4, 12,1,5, 12,1,6,

12.1.8, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 12.1.1 , 12.1 .2 e 12.1.3 que justifiq

a imposiçåo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçäo

observará o prazo previsto no art. 156, S5o, da Lei n.o 14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgäo ou entidade promotora da licitaçäo, nos termos
do art. 45, S4o da lN SEGES/ME n,o 73, de 2022.

1210. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçäo de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçåo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçäo das sançöes de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se näo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará
o recurso com sua motivaçäo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideraçäo da aplicaçäo da sançäo de declaraçäo de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sançöes previstas neste edital näo exclui, em hipótese alQuma, a obrigaçåo de

reparação integral dos danos causados.

13. DA TMPUGNAçÃO nO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legftima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçäo da Lei

no 14.'133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do

certame.

13.2. A resposta à impugnaçäo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sftio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil a,nterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderäo ser realizados por forma eletrônica, pelos

segurnfes meios: e-mail salcSbec@gmail.com, ou por petiçåo dirigida ou protocolada no endereço da Av.

Rogério Weber, ASDSA bairro militar, Nr 1, Porto Velho-RO,CEP: 76804-604, seçåo de aquisiçöes licitaçöes
e contratos - SALC.

13.4. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessäo de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçåo.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data parc a realizaçäo do certame.
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14. DAS DTSPOSIçÖES GERAIS

14,1. Será divulgada ata da sessäo priblica no sistema eletrÔnico.

14,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçåo do

certame na data marcada, a sessåo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que näo haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

i4,2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão ptltblica observaråo o horário

de Brasflia - DF.

14.4. A homologaçäo do resultado desta licitaçäo nåo implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitaçåo seråo sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da

disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administraçåo, o principio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçåo.

14,6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação de suas propostas e a

Administraçäo nåo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçåo

ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do infcio e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçäo.

14.8. O desatendimento de exigências formais näo essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possfvel o aproveitamento do ato, observados os princfpios da isonomia e do interesse

prlblico.

14.9. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compöem o processo, prevalecerá as deste Edital,

14.10. O Edital e seus anexos eståo disponfveis, na fntegra, no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e também poderäo ser .lidos

e/ou obtidos no endereço Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604 (setor de

licitaçöes), Tel. (69) 3224-1459, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas às 12:00 horas, mesmo endereço

e perfodo no qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aos

interessados.

14.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ilþTf.WffiffitrÆP-Ë#ffi Modeto de Proposta de preço

Município de Porto Velho, RO de 15 de abril de2024

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR - TEN CEI

Ordenador de Despesas - 5o BEC
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UASG 160348

Informações Básicas

Termo de Referência

Termo de Referência Z4\Z0Z4

Editado por
Número do

artefato

24/2024

Status

CONCLUIDO

UASG

160348-5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO/RO

MATHEUS WALLACE GARCIA
VARGAS SANTOS

Atualizado em

03/05/2024 09:06
(v 20.0)

Outras informações

Fls No

oS e

Categoria

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Cántar¡ Nðcionôl de Modelos de Licitações c Confntos dâ CoDsulto¡i¡_GeBl d¡ Unlão
Mode¡o dc Aquis¡ções - Arunlizâçâor màio/2023
Ap¡ovado pcla SecEtariõ de Gestão c Inoÿôçio

Processo Administrativo

6 40 43. 00 1. r 40 I 202 4- 67

R$ 352.094,00

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Número da Contratação

Guajará-
Mirim/RO

ñ

L. Definição do objeto

1. CONDrçÖES GERATS DA CONTRATAçÂ,O

1'1' Aquisição de materiais de consaução, com base no maior desconto na tabela não desonerada do sINApI-Ro (sistema
Nacional de Preços e fndices para a construção civil), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

dc Alvenaria
ngcndo cimcnto,

areia, brita, blocos,
tijolos, argamassas, cal

485707 UNDdomais accssórios,
mplcmcntos e alins

na Tabcla
STNAPI-RO).

ITEM
DESCRTçÃO/

ESPECTFTCACÃO ATMAT UND
UASG - Município/UF de

Entrega QTD Valor Valor Total

coNsTRUçÄO

160348 - 5
BATALHÂO DE

ENGENHARIA DE
Porto

ho/RO
299429 R$ 1,00 R$ 299.429,00

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
Velho/RO 121223 R$ 1,00 Rg 121.223,00

'160350 - 1 7A
BATALHAO

LOGISTICO DE
SELVA

Porto
Velho/RO

26000 R$ 1,00 R$ 26.000,00

352094 R$ 1,00

1de23
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R$ 172.959,00R$ 1,00172959
Porto

Velho/RO

160348 - 5

BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUçAO

R$ 14.299,00R$ 1,0014299Porto
Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

R$ 19.500,00R$ 1,0019500
Porto

VelhoiRO

160350 - 174

BATALHÄO
LOGISTICO DE

SELVA

R$ 235.379,00R$ 1,00235379Guajará-
Mirim/RO

UND

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

481432

conexões' louças,

aparelhos c mctaist
e ralos, registros

válvulas, torncirast

chuveiros c

resewatórios c dcmais

STNAPI-RO).

Hidráulicos
tubos c

rtos,
entos e afins

do na Tabela

2

R$ 253,354,00R$ 1,00253354Porto
Velho/RO

160348 - 5

BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUçAO

R$ 44.575,0044575 R$ 1,00Porto
Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVPJRO

R$ 65.000,00R$ 1,0065000Porto
Velho/RO

160350 - 174
BATALHÄO

LOGISTICO DE

SELVA

R$ 305.330,00R$ 1,00305330Guajará-
Mirim/RO

UND

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

383988e

demais acessórios,

plementos e afins

abrangendo

Elétricos

tomadas,

rruptorcst
res, cabos c

API- RO).
na Tabcla

Termo de Referência 2412024

UASG 160348

câmar¡ Naclonôl de Modelos de Licitações e Conlratos dô Consultorla-Gcml da Unlio

Modelo dc Aquislções - Atuãlizaçãor mâi0/2023

Aprcvîdo pelô secrctariô dc Gcstão e Inovação

v

I

160348 - 5

2de23



UASG 160348

iVlateriais de Pintura
ndo tintas,

izantes,

tes e

res, fundos e

4 seladores, vernizcs,
siliconcs, adesivos e

colas, pincéis c rolos e

dcmnis accssórios,
conrplcmcntos c afins
(bascados na Tabel¡¡

Pr- RO).

CâmÂrâ NncloD¡l de Modelos dc L¡cihçòes e CoDtratos da Co¡rsultoria-Geml da Unlão
Modclo de Aquisiçðcs - Atual¡zaçåo; môl0/2023
ApÞv¡do pelô SccretÂria de Gestão e Inovação

BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUÇAO

Porto 177386 R$ 1,oo
ho/RO

Termo de Referência

R$ 177

401798 UND

,^

^

160350 - 17A
BATALHAO

LOGISTICO DE

SELVA

Porto
104000 Rg 1,00 R$'104.000,00

160349 -

COMANDO DA
17BRIG. DE

INFANTARIA DE
SELVA/RO

Porto
Velho/RO

1 09979 R$ 1,00 R$ 109.979,00

160346 -

COMANDO DE
FRONTEIRA

RONDONIA/6BIS
/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

233560 R$ 1,00 R$ 233,560,00

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE
coNSTRUÇAO

Porto
Velho/RO

90218 R$ 1,00 R$ 90.218,00

'160349 -

COMANDO DA
17BRIG. DE

INFANTARIA DE
SELVA/RO

Porto
Velho/RO

19500 R$ 1,00 R$ 19.500,00

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

90218 R$ 1,00 R$ 90.218,00

brangcndo madeiras,

tábuas e dcmais
accssórios,
complcmcntos c afins

dos na Tabcla

Matcriais de

pensados,

caibros,

API. RO).

rta c

rta

483281 UND

160350 - 17A
BATALHÃO

,LOGISTICO 
DE

SELVA

Porto
Velho/RO

65000 R$ 1,00 R$ 65.000,00

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE
coNSTRUçÃO

Porto
178556 R$'1,00 R$ 178.556,00

3de23

PC
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UASG 160348 Termo de Referência 2412024

45109 R$ 1,00 R$ 45.109,00

R$ 19.500,00

160349 -

COMANDO DA
17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
ho/RO

is dc Pisos,

c

6
acessórios, 484702 UND

complemcntos c afins

(baseados na Tabcla

srNAPr- RO).

Câmara N¡clonal dc Modeloi de Llcltaçõ€s e co¡lratos da consultorla'Geml da Unlão

Modelo de Aquisições - Atuallzaçãor malo/2023

Aprcvado pelÂ Sccrcl6riã dc Gestão c Inovôção

9'

g

160349 -

COMANDO DA
17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
Velho/RO

R$ 156.000,00Porto
1 56000 R$ 1,00

160350 - 174
BATALHAO

LOGISTICO DE

SELVA

R$ 233.690,00233690 R$ 1,00Guajará-
Mirim/RO

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

iMEX/RO

R$ 1,00 R$ 90.218,00Porto
90218

CONSTRU

'160348 - 5
BATALHÄO DE

ENGENHARIA DE

R$ 1,00 R$ 48.750,00Porto
Velho/RO

48750

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

R$ 52.000,0052000 R$ 1,00Porto
VelhoiRO

160350 - 174
BATALHAO

LOGISTICA DE

SELVA

R$ 1,00 R$ 90.218,00Guajará-
Mirim/RO

90218

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

343022 UND

Portas c demais

dc Jnnclas'

rlos,
entos e afins

na Tabela

APr- RO).

7

R$ 1,00 R$ 90.218,00Porio
Velho/RO

90218

160348 - 5
BATALHÄO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUÇÄO

19500 R$ 1,00

4de23



UASG 160348

10

Materiais de Tclhas c

Calhas e demais

accssórios,

complcmcntos c afins
dos na Tabela

APr- RO).

is dc Ferro e

Aço abrangendo tubos,
chapas, telhas, arâmes,
tclas, vigas, vergalhões
c domais acessórios,

48'1565 UND

283222 UND

160350 - 17A
BATALHÄO

LOGISTICA DE

8

Termo de Referência

R$ 195.000,00

^

^

C¡Dôra Nac¡onal dc Modelos de Llcirações e Conrrâros da Consul¡oiô-Genl dâ Unlão
Modelo de Aquislçðes - Atuallzaçãot Daio/2029
Aprcvado pel¡ SecEtaúa de cesrão e Inovação

160350 - 17A
BATALHÃO

LOGISTICA DE
SELVA

Porto
156000 R$ 1,oo R$ 156.000,00

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO 90218 R$ 1,00 R$ 90.218,00

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE
CONSTRUÇAO

Porto
Velho/RO

90218 R$ 1,00 R$ 90.218,00

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
Velho/RO

4875 R$ 1,00 R$ 4.875,00

'160350 - 1 7A
BATALHAO

LOGISTICA DE
SELVA

Porto
Velho/RO

100 R$ 1,00 R$ 100,00

Matcriais dc ferragcns
abra ngcndo

clobradiças,

I'cchaduras, trancas,
prcgos, parafisos,

portes, ganchos c

is acossórios,
complcmentos e afins
(bascados na Tabcla
srNAPr-RO).

462571 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

90218 R$'1,00 R$ 90.218,00

CONS

160348 - 5
BATALHÁO DE

ENGENHARIA DE
Porto

Velho/RO
97268 R$ 1,oo R$ 97.268,00

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
1117 R$ 1,00 R$ 1,117,00

Porto
195000 R$ 1,00

5de23
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UASG 160348

plementos e afins
na Tâbelâ

APr-RO).

Câmarã Nac¡onal de Modclos de Licllações e Contratos da Consultorif,'Geml d¡ Unlâo

Modelo de Aqulslçôes - Atuallzaçãol nalo/2023

Aprcv¡do pela Secrctãria de Gestão e Inovôção

SELVA ho/RO

Termo de Referência 2412024

U

\,

R$ 1,00 R$ 163.029,00163029
Guajará-
Mirim/RO

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA

RONDONIAJ6BIS
/MEX/RO

R$ 90.218,0090218 R$ 1,00Porto
Velho/RO

160348 - 5

BATALHÄO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUçAO

R$ 9.750,009750 R$ 1,00Porto
Velho/RO

'160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVAJRO

R$ 156.000,00R$ 1,00Porto
Velho/RO

1 56000

160350 - 174
BATALHAO

LOGISTICA DE

SELVA

R$ 90.218,009021 I R$ 1,00Guajará-
Mirim/RO

UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

iMEX/RO

48413511

erramcntal em geral,

ica, hidráulica'
equipamentos

manuais e demais

accssórios'

complcmentos e afins
(baseados na tabcla

r-Ro).

R$ 90.218,009021 I R$ 1,00Porto
Velho/RO

CONS

1 60348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

160349 -

6de23
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^

uAsG 160348

12

Matcriais de
Vidruçaria
abrangcndo vidros
plrr janelas, cspclhos,
puxâdot.es, colâs c 458666 UND

accssórios,

mplementos c afins
na tâbcla

APr-RO).

Materiais de Alvenaria
abrangendo cimcnto,

brita, blocos,
olos, nrganrassas, cal

Cñnr¡rn N,lcional de Modelos de Llcltaçõcs e Con[ôtos da Consultor¡Â.Genl da União
Modelo de Aquisiçðes - Atuillzôçâo: ntaio/2023
Apþvðdo pel¡ SccNt¡d¡ de cestão e Inovtçâo

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE
SELVA/RO

Termo de Referência

9750 R$ '1,00 R$ 9,750,00

R$ 8.777,00

Porto

Fls No

ô B

160350 - 17A
BATALHAO

LOGISTICA DE
SELVA

Porto
Velho/RO

104000 R$ 1,00 R$ 104.000,00

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

90218 R$ 1,00 R$ 90.218,00

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE
CONSTRUÇÃO

Porto
Velho/RO

9021 I R$ 1,00 R$ 90.218,00

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA DE

SELVÁ/RO

Porto
Velho/RO

29250 R$ 1,00 R$ 29.250,00

'160350 -17A
BATALHÄO

LOGISTICA DE

SELVA

Porto
Velho/RO

52000 R$ 1,00 R$ 52.000,00
13

Matoriais dc Combatc
¡ incêndio c

cquipamento de

protoção individual
nbrangcndo extintores,

mangueiras,
machados, botas,

capâcctcs, abafadores,
complcmentos e afins
(bascados na tabela

srNAPt-RO).

480214 UND

160346 -

COMANDO DE
FRONTEIRA

RONDONIA/6BIS
/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

90218 R$ 1,00 R$ 90.218,00

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE
CONSTRUÇAO

Porto
Velho/RO

61441 R$ 1,00 R$ 61.441,00

Porto
8777 R$ 1,00

7 de23
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UASG 160348

14 485707 UND

Termo de Referência 2412024

dcmais accssórios,

plcmcntos c afins
na Tabela

Cota
¡vada à MEÆPP

Tit25o/o, rclativo ao

I

9

rl

Matcriais EIétricos
abrangcndo
iluminação, tomRdast

rcs,

untorcs, cabos c

16
accssórios,

383988 UND
entos e afins
na Tabela

API- RO). Cota
reservada à MEÆPP

CÂmÀrã Naclonal de Modclos de Llcttaçðes c Contratos dô Consultoriâ-Genl da Uniâo

Modelo de Aquisições - Atuallzaçãor nr¡io/2023

Aprcv¡do pela Sccretaria de Gcstâo e Inovação

160346 -
COMANDO DE

8777 R$ 1,00 R$ 8.777,00

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIÁJ6BIS

/MEXiRO

Guajará-
Mirim/RO

R$ 62.000,00Porto
Velho/RO

62000 R$ 1,00

160348 - 5
BATALHÁO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUçÃO

R$ 5.200,00Porto
Velho/RO

5200 R$ 1,00

160349 -
COMANDO DA

'17BRIG, DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

R$ 1,00 R$ 5.201,00Guajará-
Mirim/RO

5201

481432 UND

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

abrangcndo tubos c

concxõcs, IouçRs,

aparclhos e metais,

caixas e ralos, rcgistros

e válvulas, torneiras,

mplcmentos c afins

API- RO). Cota
rcscnada à MEiEPP

257o, relativo ao

itcm 2

Hidráulicos

ros e.

c demais

rtos,

na Tabela

't5

R$ 1,00 R$ 52.400,00Porto
Velho/RO

52400

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUÇAO

R$ 1,00 R$ 7.424,00Porto
Velho/RO

7424

160349 -
COMANDO DA

.I7BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVPJRO

Bde23



trASG 160348

Tt 25' , rclativo ao

item 3

de

rpintaria c

ana

FRONTEIRA

R0NDONI¡r/6BlS

/MEX/RO

Termo de Referência

7424 R$ 1,oo Rfi7,424
Guajará.

Mirim/R0

ô

ô

160349 -

COMANDO DA
Porto

Velho/RO R$ 6.500,00

Cânr¡rfl N.lclonôl de Modclos de L¡cltaçðes e Contratos da Consultorla.Geml dã Unlão
Modelo dc Aquisições - AtuÀlização: mrio/2023
ApFvado pelÂ SecreraÈ¡ de Gsrâo e Inovðção

B

Fls No

160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA DE
coNSTRUçAO

Porto
Velho/RO

62000 R$ 1,00 R$ 62,000,00

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
Velho/RO

7020 R$ 1,00 R$ 7.020,00Matoriais dc Pintura
abrangcndo tintas,
mâssAs,

im permeabiliza ntes,
solventcs e

rcmovedorcs, fundos c

seladores, vcrnizes,
siliconcs, adesivos e

colas, pincéis c rolos e

demais acessórios,

complcmcntos c afins
(bnseados na Tabcla
SINAPI- RO). Cora
lcservada à ME/BPP
ATÊ,25o/o, relativo ao
item 4

401798 UND

160346 -

COMANDO DE
FRONTEIRA

RONDONIA/6BIS
/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

7020 R$ 1,00 R$ 7.020,00

CONSTRU

'160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA DE
Porto

Velho/RO
30072 R$ 1,00 R$ 30.072,00

6500 R$ 1,00

9de23
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UASG 160348

18

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

160346 -
COMANDO DE

483281 UND

343022 UND

madeirås,
oSr

rrotes, câibros,
buas c dcmais

mcntos c alins
(baseados nn Tåbelâ

SINAPI- RO). Cota

rcsq'vådâ à MtriEPP
Ttr 25o/', relâtivo åo

5

is de Janelast

c demais

tos e afins
(bascados na Tabcla

SINAPI- RO). Cota
rcservada à ME/EPP

Tit25o/o, relativo ao

Termo de Referência 2412024

R$ 30.072,00

\J

\J

20

7

Guajará-
Mirim/RO

câmarî N¡cional de Modelos de Llcilações e contr¡tos da Consultorlo'Genl cla Unlâo

Modelo de Aquislções - Aluallzaçãor maio/2023

Aprcvado pela secrclari¡ de GestÂo c Inovação

30072 R$ 1,00 R$ 30.072,00Guajará-
Mirim/RO

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

R$ 60.000,00Porto
Velho/RO

60000 R$ 1,00

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUçAO

R$ 6.890,006890 R$ 1,00Porto
Velho/RO

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

R$ 6.890,006890 R$ 1,00
Mirim/RO
Guajará-

484702 UND

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIAi6BIS

/MEX/RO

Matcriais de Pisos'

Rcvestimentos e

demais acessórios,

plcmentos e afins

rcservada à MEÆPP
257o, rclativo ao

item 6

na Tabcla
RO). Cota

19

R$ 1,00 R$ 30.072,00Porto
Velho/RO

30072

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUçAO

R$ 1,00 R$ 16.250,00Porto
Velho/RO

16250

160349 -
COMANDO DA

17BRIG, DE

INFANTARIA DE

SELVÊ/RO

30072 R$ 1,00

10 de 23
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UASG 160348

de ferragens
brangendo

radiças,
nduras, trancas,

parafusos,

22
suporfcs, ganchos e

dcmnis accssórios,
complcmcntos c afins
(bascados na Tabcla
SINAPI-RO). Cota
rescrvada à MEÆPP

462571 UND

TE25Yo, rclativo ao
itcm 9

Câmân Nacionil de Modelos de Licirnções c Conrr¡tos d¡ Consul¡orio.ceñl d¡ Uìlão
Modelo de Aquisiçõcs - Aru¡lizaçâor nra¡o/2023
Aprcvîdo pclî Sccretôri¡ de Gestio e Inovação

FRONTEIRA

RONDONI,ô/6BIS

/MEX/RO

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Termo de Referência

R$ 30,072,00
Guajará-
Mirim/RO

'160348 - 5
BATALHÃO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÁO

Porto
Velho/RO

30072 R$ 1,00 R$ 30.072,00

160349 -

COMANDO DA
,178RIG, DE

INFANTARIA DE
SELVA/RO

Porto
Velho/RO

6500 R$ 1,00 R$ 6.500,00

21

Matcriais de Tclhas e

Calhas c dcmais

accssórios,

complcmcntos c afins
(bascados na Tabela
SINAPI- RO). Cota
rcscrryada à MBÆPP
ATÊ25Vo, relativo ao
itcnr 8

481565 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

30072 R$ 1,00 R$ 30.072,00

160348 - 5
BATALHÂO DE

ENGENHARIA DE
coNSTRUçAO

Porto
Velho/RO

30072 R$ 1,oo R$ 30,072,00

160349 -

COMANDO DA
17BRIG, DE

INFANTARIA DE
SELVA/RO

Porto
Velho/RO

1625 R$ 1,00 R$ 1.625,00

30072 R$ 1,00
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Porto
Velho/RO

60000 R$ 1,00 R$ 60.000,00

160348 - 5
BATALHÄO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÄO

R$ 1,00 R$ 5.380,00

160349 -
COMANDO DA

,I7BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
VelhoiRO

5380

R$ 5.382,00Guajará-
Mirim/RO

5382 R$ 1,00

283222 UND

'160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

23

Materiais de Ferro c

Aço abrangendo tubos,

chapas, telhas, aramcst

tclas, vigas, vergalhõcs
e dcmais acessórios,

complcmentos c afins
(baseados na Tabcla

SINAPI-RO). Cot¡t

rescrvada à ME/EPP
ATt 25o/', rclativo ao

item 10

R$ 30,072,00Porto
Velho/RO

30072 R$ 1,00

'160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUçAO

Porto
Velho/RO

3250 R$ 1,00 R$ 3.250,00

160349 -

COMANDO DA

17BRIG. DE

INFANTARIA DE

SELVAJRO

R$ 30.072,00Guajará-
Mirim/RO

30072 R$ 1,00

481435 UND

160346 -
COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Fcrramental em gcral,

mecânica, hidráulica'
clétrica, equipamentos
manuais e demais

acessórios,

complcmentos e afins
(baseados na tabelâ
SINAPI-RO). Cota
rcservada à ME/EPP
A'ff, 25o/o, rclativo ao

itcm 11

24

R$ 1,00 R$ 30.072,00Porto
Velho/RO

30072

160348 - 5
BATALHÄO DE

ENGENHARIA DE

coNSTRUÇAO

UASG 160348

is de

idraçaria
rangendo vidros

janelas, cspelhos,

câmara NacioDal de Modelos cle Licitações e Confialos d¡ Consulloria'Genl da Unlão

Modelo de Aqulslções - Atuallzação¡ mãlo/2023

Aprovado pela Secrelaria de Geslão e Inovação

Termo de Referência 2412024

R$ 3,250,00

\J

I

160349 -
COMANDO DA

17BRIG, DE

INFANTARIA DE

SELVAJRO

Porto
Velho/RO

3250 R$ 1,00

L2 de 23



UASG 160348 Termo de

puxadolcs, colas e

dcmais accssórios,

complomentos c afins
(bascados n¿r tabela
SINAPI-RO). Cota
rcscrvadn à ME/BPP

458666 UND

Tt 25o/', relativo ao
itcm l2

l.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do Estudo Técnico
Prelirninar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n" 10.818, de 27 de setembro de
2021.

l.4.Oprazodevigênciadacontrataçãoéde1(um)ano,naformadoartigol05daLein. 14,133, de202L.

1:5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

l,6.Paraositens 14a23,aparticipaçãoéexclusivaamicroempresaseempresasdepequenoporte,nostermosdoart.48daLei
Complementar no L23

BDI DA ADMINISTRAçÃO

C,înr¡r¡ Nacional de Modclos de Licitaçõcs c CoDtratos da ColsultoÍa.ceml d¡ União
Modelo de Aquisições - Atualização: ¡nôio/2023
l\prcv¡do pel¡ Sccrctâriî dc Gcstño c lnovôção

25

r\

ô

oB

Fls No

160346 -

COMANDO DE
FRONTEIRA

RONDONIA/6BIS
iMEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

30072 R$ 1,00 R$ 30.072,00

x

160348 - 5
BATALHAO DE

ENGENHARIA DE
coNSTRUçÃO

Porto
Velho/RO

30072 R$ 1,oo R$ 30,072,00

160349 -
COMANDO DA

17BRIG. DE
INFANTARIA DE

SELVA/RO

Porto
Velho/RO

9750 R$ 1,00 R$ 9,750,00

¿o

iVlatcriais dc Combate
n incêndio o

cquipamento dc
proteção individual

abrangcndo cxtintorcs,
manguciras,

rnachados, botas,

ci¡pacetcs, abafadorcs,
complcmcntos e afins
(bascados na tabela
SINAPI-RO). Cota

rcserryada à ME/EPP
ATÉ 25%, rclativo ao

item l3

480214 UND

160346 -

COMANDO DE

FRONTEIRA
RONDONIA/6BIS

/MEX/RO

Guajará-
Mirim/RO

30072 R$ 1,00 R$ 30.072,00

VALOR TOTAL R$ 6.500.722,00
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1.7 Os percentuais a se suir aoresentados foram os calculados pela administraÇã0, seguindo parâmetros de outras organizaÇões

militares que trabalham com serviços de engenharia. Portanto, o BDI adotado seú de I4,02%o conforme imagem abaixo. O valor

do lance a ser apresentado iá deverá contemplar o BDI e o desconto da emÞresa ProPonente.

9.1, cleteluúm' às ruliciacles téçnicas cleste Tlibuual c1trc, tus aluilises clo ot'çaurnto cle trtlt'as

pirtrlicns, trtilizeru os pal'ârltetrîs
lc. tlll e lrc u' is co nticlos rrcrs Acórclàos

pâr'¡r taxas cle BDI a segtrir esl.lecilìcnclos. etrr strbstitrriçàcr at:rs

1s. 32512007 e, 2.369/?0t l:

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÄO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Conuatação e de seus quäntitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

2.2. O objeto da contratação estó prevìsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das tnformações bcísicos

desse termo de referência,

I. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-00024812024;

II. Data dô publicação no PNCP: 2010512023;

III. Id do item no PCA: 973 ao 980;

IV. Classe/Grupo: 5340, 95 15, 5520, 47 10, 4210, 7220,5650,5130, 5620, 6i 10, 8010 e 5510;

V. Identificador da Futura Contratação: 160348-90025/2023.

3. Descrição da solução

3. DE5CRTçAO DA SOLUçÃO cOMO UM ToDO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA Do OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.I. A dgscrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específtco dos Es¿udos Técnicos Prelîminares'

apêndice deste Termo de Referêncía.

Câm¡ra Nacionãl de Modelos cle Llcltaçôes c Contra16 dñ Consullorin'Cenl da União

Modelo de Aqutslções - Atu¡llzaçåo! malo/2023

Aprovado pela secretaria de cståo e lnovação

\J

\J

PORTIPO
3" Qur¡ltilIoQufll'f il lfédl oTIPOS DE OBRA

20.3+% )7 110,:. 2.5.009,ô

24.23e'ô19.609',0 20.910,,oDE \¡IAS
24. t 89b 26.449¡ó20.7 60/oCoNSTRUÇÂ.O Or REDES DE ABASTECIT4EN TO

DE AGUA. C:OLETADE ESCìOTO E

c:oNS TRtrç Õss c:onRgLATÀs
2 5.84eô 27.860r'24,000,,0

E REDES DE DISTRIBLIÇÀ() DE AnERCìLA.

ELÉTRTCA
2?.i309ó 2 7.480,0 -î0.950,i]ASEFLPO

3" QI"ÌARTIL10 QtlrlRTIL ]\,IEDIO

11,100/o 1,4,02o/ol 16,80%
}-ORNECIUIEN"IO DË

I'IÄTtrRI/LIS E EQtiI PÁ."\'IBN T OS

BDI PARA S DE}TERO
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4. Requisitos da conftatação

4, REeursrros DA coNTRAraçÃo

Sustentabilidade

4.1. Alérn dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de
sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao ardgo
5o e seus incisos da Instrução Normativa n' 712020 da SLTI/MPOG e de acordo com o Guia Nacional de Licitações
Sustentáveis - DECOR/CGU/AGU, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguinres critérios de sustentabilidade
ambiental:

1. 'I.I'L. Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR-15448-1F.15448-2;
2.4.L.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Insrituto Nacional de
Metrologia, Normaìização e QuaÌidade Indusuial - INMETRO como produros susrentáveis ou de menbr impacto
ambiental em relação aos seus similares;
3' 4.1.1.3. Os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a gæantir a máxima proteção durante o ransporte e o
armazenamento;

4.4.L.1.4. Que os produtos não contenham substâncias perigosas em concentração âcima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (pb), cromo hexavalente (Cl
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (pBDEs).
5.4'1.1'5' Apermissãoourestriçãodousodemateriaisrecicladosparamateriaisdestinadosaocontatocomalimentos
está definida nos regulamentos específicos, conforme o tipo de material, Para os materiais celulósico (RDC n. 88/2016),

Câmar¡ N¡cio[al de Modclos de Lic¡t¡çõ€s c Contr¡tos da Consultor¡Â-ccnl dn Uniåo
Modelo de Aquisiçôes - Atualiz¡ção: malo/2023
Aprcÿ,ldo pcla Secrehria de Ccstão e Inovação

Descrição sumária Exigência

Materiais de Pintura

Apresentação do Cadastro Técnico Federal de regularidade
válido para Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, nos termos do artigo 17,
inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e da Insaução Normativa
IBAMA n' 31, de03/12l2009, e legislação correlara.

Materiais de carpintaria e marcenaria

Apresentação do Cadastro Técnico Federal de regularidade
válido para Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, nos termos do artigo 17,
inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa
IBAMA n" 31, de03/12l2009, e legislação correlara.

Materiais de Combate a incêndio

Apresentação do Cadastro Técnico Federal de regularidade
válido para Atividades Potencialmente poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, nos termos do artigo 17,
inciso II, da Lei no 6.938, de L981, e da Instrução Normariva
IBAMA n'31, de03/12l2009, e legislação correlata.
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merálico (RDC n" 2O|2OO7) e vidro e cerâmica (Portaria n" 2711996) é permitido o uso de material reciclado. No caso de

plásrico (RDC n" 2OI2OOB) é permitido apenas PET-PCR grau alimentÍcio. Não é permitido o uso de material reciclado

para elastoméricos em contato com alimentos (Resolução n"I23/200I).

6.4.1.1.6. Se a embalagem for PET pós-consumo reciclado (PET PCR), além das especificações, a contratada deverá ter

o registro ou autorização do PET PCR pela Anvisa,

7. 4.j..L7. A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 275, de 2002, bem como legislação e/ott normas de

órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais.

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo cont

as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contrataçäo

4.4. O contrato oferece maior detaÌhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

S.L O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dios, contados do(a) data de recebimento da nota de empenho e do ordem de

fornecimento, em remessa única,

S.Z. Caso ndo seja possível a enffega na data assinalada, a emptesa deverá comunicar as rozões respectivos com pelo menos 5

(cìnco) dias de àntecedência para que qualquer pleito de prorrogaçdo de prazo seia analisado, ressalvadas situoções de caso

fortuíto e força moíor.

S.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC, Av, Rogério

Weber, no 01 -. Bairro Militar, Porto Velho/RO, CEP 76804-900, Segunda a sexta-feira, de 07h30 às 12h e de 13h30 às 17h,

Telefone (69) 9-9979-5640.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prozo de garantia é oquele estabelecido na Leí n" 8.078, de L1. de setembro de 1990 (Códi7o de Defeso do Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14'133,

de202l,e cada parte responderá pelas consequênciasãe sua inexecução total ou parcial'

6.2. Em caso de impedimento, ordem de pæalisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogaclo

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito semPre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

6.4. O órgão ou enridade poderá convocar representante da empresa para adoção cìe providências que devam ser cumpriclas de

imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de ìiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

câmarî NacioDal de Modclos de Llcltrções e Conlr¡tos d¡ consultorlf,'GeEl d¡ União

Modclo de Aquisições - ANal¡zaçãol maio/2023

Aprcv¡do pel¡ Sccrctariô dc Gcsl,ìo c Inovãção

Ç
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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
t.,ei rI' 14..1 lJ;1, tle 201 1, ail. I 17, c¿tt)ul.).

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (

Fiscalização Técnica

6'7 o fiscaì técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidasnocontrato,demodoaassegurarosmelhoresresultadosparaaAdminist'.çã;'@irrr22,VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do cont¡ato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necess ário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

de 102.1, arr. [17, gi'r, e Decrc'to nn l.l .246, de 2022, art. 22. ll):

6'7'2' Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificíções para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (nr.,,..,.,t,, .n.24Etìe.lQ2?, art j;

6'7'3' o fiscal técnico do cont¡ato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (
I)e(:r'cro n" 1.1 .24(i, de 2022, at.r. ?2. tV).

6.7.4. N caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

l.,ei n'14.1.1-1,

rî 0

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato n".11 cle 202

6'7'5' o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob suaresponsabilidade,comvistasàrenovaçãotempestivaouàpronogação.ont,.tu,i@
),

Fiscal ização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ru 2lÌ IeII dcr n" -lI de

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
as providências cabÍveis, quando ultrapassar a sua

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
competência; (nocrcru n', t' ).

Gestor do Contl.ato

6.9. O gesror do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros folmais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ô ocorrências, das alterações das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contraro para fins de atendimento da finalidade da administração. (nec,:eto ,1" .1.[ ).

e

o

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se fo
competência. t1e :ì1

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção clas
despesa e pagalnento, e anotará os problemas que obstem o

pelos fiscais do contato, de todas as ocorrências relacionadas à
r o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

n"Il

de riscos evenruais. (I)ccreLo rr,' .1 1 .?,J(i, cte 202.1, an, 2 t , lil).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto.ao cumprimento de brigaçõ es assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivam ente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decrc'ro ¡lo I t,240, cte 202?, art. 2I Vtil)

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente
setor com competência para tal, conforme o caso.

Câ¡¡¡r¡ N¡cion¡l dc Modelos dc L¡citñções e Conratos dô Colsultoria.cenl d¡ UIião
Modclo dc Aquis¡çðes - Aruâl¡zaçãot m¡io/2023

^prcvðdo 
pclâ Scc¡Etnúa de Ccstio c lnovaçâo

fins de

ou pelo
rt" 1.1 clc an.. 2.1
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas pæa o aprimoramento das atividades da Administração' (Decreto

no LL246, de 2022, art. 21, VÐ.

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato'

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente, p.ì01.¡ ,.rponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no Prazo de 15 (quinze) dias, a contar

da notificalao da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades'

7.3. O recebimento definitivo oconerá no prazo de I (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumeirto de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado'

7,4.Parcas con[atações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

n', 14.,l.liil, <le 20lll, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis'

o irtcist.¡ U (lo 
"ìll. ;:) 

(;.r ì

\/

9'

7,5, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual per:íodo'

quundoïouueI. necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais'

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor

do art. 143 da l.,ei nn.l4,.l llil, cle 2-02i, comunicando-r. à.*pr.sa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e Pagamento.

7,7. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

instrumento de cobrança equùal.nte, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquiclação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo'

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança clo serviço nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

Liquidação

7.g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação' na

forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do ù!¿-ìial].r lìÞrnì,:i(LNc'Il]]l!]rl tilì!l:!:i\t-r' ' Z-:,ll::'

7.g.1. O prazo de que trata o item anterior será reduziclo à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o irrciso ll dc¡ art '7ii t1¡ l ui ir'

14.1 3l'1, cle 2021.

7.10. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscaì ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7 .10.L. o Prazo de validade;

7.70.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.\0,4. o período respectivo de exècução do contrato;

Câmarô Nñclonôl dc Modelos dc Llcitnções c Contr¡los da Consultoia'Gcñl d¡ UD¡ão

Modelo de Aqulslções - AlualizÂção: mai0/2023

Aprovado pel¡ sccrelâriã de Gcst¡o e lnovaç¡o

18 de 23



^

UASG 160348 Termo de

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções t¡ibutárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da situaçã0, sem ônus ao contratante;

7.I2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios elet¡ônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6B da l.,ei n' 14,.1.33, de 2021,

7,13. A Adminis[ação deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habiliução exigidas
no edital; b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUçÃO NORMATM N" 3,
DE 26 DE ABRrL DE 2018),

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadiniplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créd itos,

7'16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão cont¡atual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7'17' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não reguìarize sua situação junto ao SICAF

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da lnsur¡ç-¿ìo Nolrlar:iva SIIGllS lMIi, tt, 77, dc 2011,

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contrando serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária,

Forrna de pagamento

7'20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado,

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá¡ia para pagamento,

7.22.,Quando do pagamento, será efetuada a retenção t¡ibut¡á¡ia prevista na legislação aplicável,

7.22'L lndependentemente do percentual de fibuto inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando

. da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comptementar no 123, de 2006, não sofrerá a
retenção t¡ibutária quânto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento t¡ibutário favorecido
previsto ira referida Lei Complementar,

Cessão de crédito

7.24. Ê' admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na þt¡1¡ç11ìo Norruativa SËCIiS,'lvltì n,,SlJ. de B dc Jultro de 2 020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.24.1. A's demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME n" 53/2020, são vedadas no âmbitodesta
contrataçã0.

Cânùln N¡cionðl dc Modelos de L¡cltðçðes e Contratos da Colsultoria.Geml da UDIão
Modclo de Aqul5lçðcs - Àtuôlizaçào: ¡nôio/2023
Aprcv¡do pel¡ Secret¡dfl de Gestio c lDov¡ção
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7.2S. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de terno

aditivo ao contrato administ¡ativo

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação conuatual de cumprimento de todas as condições de habilitação por

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ott incentivos

fiscais ou credidcios, direta ou indiretamente, conforme o írrl. .12 c{a l..ei n" ll.4l?fJ, tlc l!)911, tudo nos termos do !¡3r:q Il..0l, tl-t.

lB do uraio tlo 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exot'bitantes

ao direito comum aplicáveis no regime jurÍdico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e

o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇAO NORMATIVA N" 53, DE B DE JULHO DE

2020 e Anexos)

7.28. 
^ 

cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do

contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÀO, sob a

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

identificação em todo o território nacional;

g.S. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceiução ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://wvw.gov.br/empresas-e-neSocios/p¡br/erl1preendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

B.B, Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

B.g. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

Câm¡ra N¡cioual de Modelos de Llctt¡ções e Contrâtos da Consultoria-Gcnl da União

Modclo de Aquisições - AtuallzaçÀo: maio/2023

Aprcv¡do pelô Secrelaria dc C6tão e Inovação
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8,10, Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da respectiva sede, além do registro de que uata o art, 107
da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, ourros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4o, g2o do Decreto n" 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8,13, Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n, g71, de 13 de novembro de 2009 (arrs. 17 a 19 e 165).

8'14' Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas, conforme o caso.

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos ributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75L, de 02 de outubro de 20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inaclimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negariva
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conffatual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [MunicipaVDistrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos uibutos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da ìei.

8'22' o foruecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23' Ceitidão negativa de insolvência civil expeclida pelo disuibuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art, 5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME no 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021. art. 69, caout.
inciso II);

8.25' Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercÍcios sociais, comprovando;

8.25'1' índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8'25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrarivos contábeis peto balanço de abertura,

Cânrnrn Naciolnl de Modelos dc Llcllações e Co[¡rõlos da Consultor¡a.Gcml dn Unlão
Modelo dc Aqu¡siçðcs - Atualização: n¡io/2023
Aprcv¡do pelô Secrtôdð de ccst¡o e lDov,lçåo
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g.2S.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há menos de 2 (dois) anos;

g.2S.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped'

g.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Correnre (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] de 5% do fvalor totaì

estimado da contrataçãol.

g.27. Ãsempresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atenrìer a tocìas as exigências da habilitação e podeLão

substituir os demonstrarivos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, S1").

8.2g. O atendÍmento dos índices econômicos previstos neste ítem deverá ser otestado mediante declaração assinoda por

profissional habítitado da área contáb¡|, apresentada pelo fornecedor'

Qualificação Técnica

8.2g. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similar¿s de complexidade tecnológica e operacíonal equivolente ou

superíor iom o objeto desta còntrotação, ou com o item pertínente, por meio da apresentoção de certidões ou atestodos, por

pissoas jurídicas de díreíto público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

c0so.

g.2g,L. Seró admítida, paro ftns de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentoção e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.

g.2g.2, Os otestodos de capacÍdade té,cníca poderão ser apresentados em nome da matríz ou da filial do fornecedor'

8.29.3. O fornecedor disponibilizará rodos os informações necessórías à comprovaçdo da legitímidade dos atestados,

apresentando, quando sòlicitado pela Adminisffação, cópía do controto que deu suporte ò contrataçdo, endereço aual

da contratonte e local em que foi executado o objeto contratado, dente outos documentos.

8,30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

g.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts.40, inciso XI, 21, inciso I e 42, 5$2" a 6" da Lei n' 5'764, de 1971;

g.30.2, A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cacla um dos toopu"tlo'

indicados;

8.30,3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.30.4. O registro previsto na Lei n' 5.764, de 1971, art' 107;

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de plesen(a

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão qtte os

cooperadosautorizaramacooperativaacontrataroobjetodalicitação;

g.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5'764, de 1971, ott

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador'

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$)r 6.500.722,00

9. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Câmarã Naclonal de Modelos de Llcltnções e ConlrÂlos da Consuhori¡-Geml d¡ Unlão

Modelo de Aquislções - AluallzÀção: mÀlo/2023
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9.1. O custo estimado total da contotação é de R$ 6,500.722,00 (seis milhões, quinhentos mil, setesentos e vinte e dois reais),

conforme cusfos unitdrios cposfos neste documento.

L0. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçeO OnçeUrNTÁ,RrA

10.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral

da Uniã0.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos cr'éditos correspondentes.

1-1-. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no g3o do Art. 4" do Decrero n" 10,541J,

dc l3 rle novenrl¡r'o cte 2020.

Q, I /' Q*ø^ lb n w,a¿ /^ aW^
PABLO PEREIRABENARROSH DA COSTA

MATHEUS

YU

Câmrra NacioDnl dc Modelos dc Licltações e Conrrôtos dî Consultoria.Cenl da Unlâo
Nlodelo de Aquis¡ções - Atualizaçãor tnai0/2023
Aprcv¡do pcl¡ Secretai¡ dc Cesrão e Inovação

Equipe de apoio

Equip apoio

A HIRAMATSU
Equipe de apoio

CIA VARGAS SANTOS
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MINISTÉRIO DADEF'ESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP 64043 .001140 I 202 4-67

APRoYAçÃo no rERMo DE REFERÊNcre

E AUTORIZTÇÃ*O PARA INÍCIO DO PROCEDIMENTO r,rCrmrÓmO

1. DA SOLTCITAÇAO

O Cmt 1u Cia E Cnst do 5o BEC encaminhou a Parte Requisitória no 01/Cia E Cnst/5oBEC cujo objeto

é a Aquisição de materiais de construção, com base no maior desconto na tabela não desonerada do

SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil), a cargo do 50 Batalhão

de Engenharia de Construção.

2, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

2.1. Conformeestudospreliminares.

3. EQUIPE DE PLANEJAMMENTO

3.1. Conforme Boletim Interno, Nr 58, de2810312024, do5oBEC.

4. TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA. NÃO AUTORIZAR FUTI]RAS ADESÕES A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1 A Poftaria no 144-SEF/C Ex, de 19 de Julho de 2021 dispõe em seu artigo 9o sobre as condições

para a aclesão a atas cle legistro de preços:

Artigo 9o: Para cada licitação, será designada uma UGG, devendo as demais

UG interessadas figurarem como UGP do certame licitatório, conforme suas

necessidades.

$ lo: A adesão a ARP de UGNP para licitações realizadas pelos GCALC,

além da autorização da UGG, deverá ser precedida de autqrização do

coordenador geral, publicada em BI.

4.2 Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante por outros órgãos, com

acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos operacionais da

realização de um Processo licitatório.

5.3 Mesmo com as vantagens sobre a CARONA, resolvo não autorizar a SALC a adesão a Ata de

Unidades não Participantes, em virtude da especificidade dos materiais descritos no escopo da

presente licitação, do princípio da economicidade e pelo princípio da proporcionalidade e ainda, pois

muitas empresas participarn com a intenção de oferecer CARONAS pra outros órgãos, e assim, deixa

a desejar uas obrigações contratuais com nossa Organizaçáo Militar, ocorrendo transtornos na

execução e conclusão do objeto.

s, Do QUANTTTATIVO

5.1. Conforme formalizaçäo da demanda, anexa aos autos.

2

6. óncÃo cERENcIADoR E PARTIcTPANTE (s)
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6.1.

6.2.

O órgão gerenciador será o 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5o BEC'

São órgãos e entidades públicas participantes:

52121- COMANDO DO
EXERCITO

160346 - COMANDO DE

FRONTEIRA RONDÔNIA/6
BIS/MÐIRO.

52r2t - COMANDO DO
EXERCITO

52121 - COMANDO DO
EXERCITO

160350 - 174
LOGÍSTICO DE SELVA

t60349 - COMANDO DA 17

BRIG.DE INFANTARIA DE
SELVA/RO

ALEXANDRE SOARES
MAzuANO

Porto
Velho/RO

-. ,., -,--,_..., . _-. _-,\.,-

ÿt\

7, ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTEIO

7,1. O objeto da contratação constitui atividade de custeio, conforme o inciso II, do Art 3o da

poftaria no 249112, MPOG/SLTL

7.1.1. As medidas referentes ao assunto em tela serão tomadas no decorrer do processo.

7.2. Para fins de aplicação do Art 3o, do Decreto no 10.193/19:

$ 3o Para os contratos com valor igual ou inferior a r$

1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que

trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos

coordenadores ou aos chefes das unidades

administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a

subdelegação.

8. DOSRECURSOS

8.1. Conforme Parágrafo 2o, do Art 7o, do Decreto no 7 '892113:

$ 2o Na licitação para registro de preços não é necessár'io indicar a dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalizaçáo do contrato ou

outro instrumento hábil.

8.2 Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art. 14, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de

2019, CONCORDO com a referida contratação, APROVO o Termo de Referência retificado,

da 01/Cia E Cnst/5oBEC, AUTORIZO o prosseguimento do processo para aquisição de material

de construção, com base no maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema

Nacional de Preços e Índices para a Construção Civil),

Encaminhar à SALC para início do processo licitatório,

Pofto Velho, RO, 02 de maio de 2024

JONAS SANTOS rÚNron - Ten cel

Fls No

\Ð

Porto
Velho/RO

T{ELLEN CRISTINA
SILVA COSTA MELO

Porto
Velho/RO

GUSTAVO LUIZ
BRAVIN NEPOMUCENO

Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção
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UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar 1312024

Estudo Técnico Preliminar L3/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64043.00L14012024-67

2. Descrição da necessidade

2.1 O objeto da contratação é a aquisição de aquisição de material de construção, com base no
maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de preços e Índices
para a Construção Civil), visando atender às necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de
Construção. Tal aquisição se justifica pela necessidade de manter em condições de uso os
dive¡sos patrimônios sob responsabilidade do Exército Brasileiro, realizando pequenos reparos,
pinturas e demais serviços que necessitam dos materiais alvo desse processo licitatório, visando
reduzir a depreciação e custos futuros com manutenção.

2.2, Os materiais a serem adquiridos são fundamentais para a continuidade das atividades dos
órgãos, possibilitando o bom desempenho dos diversos departamentos e consequentemente o
desenvolvimento regular da rotina operacional.

2.3, A escolha pelo Sisterna cle Registro de Preços (SRP) se fàz necessá.ia, pois não h¿i exatidão
na quantidade a ser adquirida, se tem t¡ma estimativa cle aquisição lraseacla no históricg cle

aquisições já realizadas jnntamente coÍtì os alrseios atuais.

\J
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3. Área requisitante

,.' ,, , ., :r,. ,, :'',- ,.{räa* --iânt¿:i,' 
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Lo Cia E Cnst do 5o BEC

" ,,;,' . .,., ,,

YUJI FUJITA HIRAMTSU - Lo Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da nota cle

empenho e Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, sendo esta emiticla via ofício ou
e-mail, em remessa, de acordo com a necessidade do órgão.

!.2. A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Almoxarifado das
respectivas Unidades supramencionadas de2o a 5o feira das 09h30 às 12h e das 13h30 às 16h30
ou às 6" feiras das 8h às12h no seguinte endereço: sede do 5 Batalhão de Engenharia de
Construção, localizado na Av Rogério weber, no 01 Bairro militar, porto velho-Ro.

4.3. O prazo de validade dos materiais no ato da entrega, nos casos em que a validacle do produto
não estiver estabelecida na descrição do item, será exigido, no ato de entrega do produto,
validade restante de pelo menos 75 % do prazo total de validade recomendado pelo fabricante.
Os produtos deverão conter data de fabricação, validade e lote.

1,de7
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4.4. 0s bens serão recebidos prgvisoriamente n0 prazo de 04 (quatro dias), pelo responsável

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

conformidade com as especifìcações constantes neste Termo de Referência e na proposta'

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois dias), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 04 (quatro dias), contados do

recebimento provisório, após a verifrcação da qualidade e quantidade 'do material e consequente

aceitação mediante termo circunstanciado. Ainda, a Contratada sujeitar-se-á ao resultado dos

ensaios realizados pela Contratante, necessários em face da especificidade do objeto'

4.7. Na hipótese de a verific açáo aque se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como tealizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotan'ìento do prazo.

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

4.9. Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da contratação as nuâncias

anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desarrazoëtvel exigência no

instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o caráter competitivo da

licitação.

4.10. Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contratação eficiente,

Sendo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos'

4.11. Não serão aceitos materiais em desacordo com as especificações que serão contidas no

termo de referência e das normas técnicas vigentes, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) ou às ceftificações expedidas pelo INMETRO'

5. Levantamento de Mercado

S.1.. Após consultas em diferentes fontes, analisando contratações similares feitas por outros

órgãos e enridades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações, e após análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução de

contratação, visando às necessidades da Administração'

5.2. Dada às especificidades técnica do(s) objeto(s) deste instrumento, inclusive será

desnecessária a realização de audiência pública para coleta de contribuições, a fim de definir a

solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício.

5.3. Os itens que compôe o objeto do certame são de natureza comum, no mercado existe a

solução proposta que á considerada viável ao grande número de licitantes que comercializam o

objeto, o que garante a participação e a concorrência'
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UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar 1312024

6. Descrição da solução como um todo

6.1. O 5o Batalhão de Engenharia de Construção adquirirá insumos para suas instalações,
licitando empresas que atendam sua demanda, conforme as quantidades estabelecidas neste ETp, =-l
6.2. A execução do fo¡necimento dos bens será iniciada por intermédio de um planejamento
acordado entre a Contratante e a licitante vencedora do certame denominada Contratada.

6.3. A frequência e a periodicidade do fomecimento dar-se-á, a partir, da eventual necessidacle
do 5" BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados.

6.4. o fornecimento dos bens contratados obedecerão rigorosamente às normas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários.

6.5. A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, imprudência
ou imperícia de seus prepostos.

6.6. Compete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos provenientes do
beneficiamento dos insumos, durante toda a execução dos serviços e ao final.

6.7. O Pregoeiro e a equipe de apoio de posse da tabela SINAPI-RO, e das descrições dos itens
no Termo de Referência terão condições de avaliar os produtos ofertados pelos licitantes. Essa
avaliação visa adquirir o melhor produto para a Administração, garantindo assim a manutenção
mais efetiva das instalações e durabilidade dos bens.

6.8. Ao fim do processo licitatório, as empresas vencedoras dos itens propostos, receberão a
Nota de Empenho e a ordem de Fornecimento via e-mail e deverão realizar a entrega dos
materiais solicitados, cabe ressaltar os 10 (dez) dias máximos para a entrega do material
empenhado após o recebimento da Nota de Empenho.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1' Os quantitativos dos materiais foram estimaclos cle acorclo com o corlsunro verilicacjo no
ano de 2022, cotlftrrme acoupanhamento e registro ntensal no estoque junto ao
almoxal'ifaclo, considerando as clemandas oriundas dos serviços cle manutenção preclial. A
ref'erida aquisição serârealizacla a fÌm tambérn pala suprir o estoclue regulaclor clo setor c.ler

Materiais clo 5o Batalhão cle Engenharia cle Construçãro e clestinados para o curnprinre'to cias
cliversas tnissões,oomo as <lbras de colrvênios dos'l'ernros de Cooperações lirnraclos por-est¿ì
Unidade, com estimativas prevista pela Seção 'I"écnica cla OM, cJe acordo conl o rì1¿rllir
comparativo enl anexo.

7.2. Fotan realizaclos ainda estudos das aquisição realízacla err licitações anteriores,
confì'ontando com as necessiclades atuais, o que veio garantir ntaior.precisãç nos
cluantitativos estimaclos, neste termo de referência.

v
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7.3. Sabenclo-se aincla da impossibilidade n0 caso concreto cle se prever um quantilat

exato de nlateriais a serenl aclquiridos, tendo ern vista, ser necessário a ptevisãtl de casos

rlanuterrções corretivas, novas construções e adequações, não previstas, lnas que poder'ão

ocorrer nas instalações do batalhão no decorrer cla vigência cla licitação.

7.4. A necessidacle cle contratações frequentes, corr aquisição e entrega parcelada, conforme

as necessidades que ef-etivaulente se concretizem, senclo eviclente qtre pela natureza e

destinação clo rnaterial não é possível cJefinir com plena exatidão o quantitativo a ser

clcmandado pela Admiuistração. consiclerando, ademais, a Ausência de conclições de

estocageÍìl em grande clr.ranticlacle cle material, seln se falar nos l'iscos cle perda decorrentes

dcl arnrazenameuto.

^ 
B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.405.81 1,00

8.1 O valor da presente contratação está estimado em R$ 2.405.811,00 (dois milhões,

quatrocentos e cinco mil, oitocentos e onze reais). O Valor estimado encontra-se detalhado na

mémoria de cálculo, documento anexo a Formalização da Demanda.

8.2 A Pesquisa de Preços foi realizada mediante o seguinte parâmetro: III) dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,

desde que atualizados no momento da pesquisa.

8.3 Para efeito de cotação, será levado em conta o MENOR PREÇO, ou seja, o maior percentual

de desconto oferecido na Tabela SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e Índices da

Construção Civil (SEM DESONERAÇÃO), o qual tem gestão compartilhada entre Caixa e

IBGE e divulga mensalmente custo e índices da construção civil, do Estado de Rondônia,

nTunicípio de Porto Velho.

Õ

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 As aquisições se darão de forma parcelada, de acordo com as demandas previstas e

descentralização de recursos por parte do governo federal, o que justifica a opção de sistema de

registro de preços (SRP). Quando contratados, os itens elencados deverão ser entregues em

remessa única no setor de almoxarifado de um dos endereços relacionados no item locais de

entrega do edital, correspondente a sede desta Organização Militar (OM).

9.2. Devido não haver necessidade de aquisição de itens em conjunto ou itens que necessitem de

uma complementação de outro item deste certame, opta pelo parcelamento do objeto, ação que

não prejudicará a participação no certame e tão pouca a concorrência.

oE
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UASG 160348 Estudo Técnico Preliminar l3lz024

L0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

.1 No caso concreto, o 5o BEC possui em um passado recente contratações correlatas e não

interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos são de vital
importância para a manutenção e reparo de suas instalações com uso recorrente.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1Areferida contratação compõe o Plano anual de Contratações do Órgão

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A referida contratação propiciará ao 5o Batalhão de Engenharia de Construção cumprir as

suas missões de adestramento em Operações de Engenharia de Construção, bem como as da vida
Administrativa da Organização Militar.

12,2. Com a aquisição dos materiais de construção deste certame, o 5o BEC pretende dar

continuidade, propiciando condições adequadas de asseio, e apresentação da melhor forma
possível, preocupando-se na aquisição de itens ue cumpram as exigências ambientais.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Deverá ser confeccionado o referido Termo de Referência para início do processo licitatório
correspondente, após autorizado pelo Ordenador de Despesas.

13.2. As Companhias de Construção e os Serviços Gerais possuem local destinado e pessoal

qualificado para o recebimento, armazenamento e utilização dos materiais adquiridos, realizando

a verificação e separação dos itens de acordo com a sua classificação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à

inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela

Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5o e seus inícios da Instrução Normativa no 1

1201,0 da SLTI/MPOG, o 5o BEC, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes

critérios de sustentabilidade ambiental:

14.1.1, Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme ABNT NBR - L5448-L e 15448-2, que sejam observados os requisitos
ambientais para a obtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto em relação

aos seus similares.

14.2. Usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

v
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L4.3, Observar em todas as fases do proce dimento licitatório as orientaçöes e normas

para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive' as recomendações quanto à

responsabilidade do fornecedor pel o recolhimento e descarte do material bem como a

apresentação de documentos físicos, coPiado s ou impressos, preferencialmente através de papel

reciclado, e de forma a não frustrar a competitividade

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação'

1.5.1. Justificativa da Viabilidade

Diante deste estudo e com base nos elementos citados acima, chega-se a conclusão que

a contratação é viável, pois atende aos princÍpios legais, a estimativa de quantidade enconÛa-se

14.4. O Decreto Federal no 7.404, de 23 de dezembro de 201-0, cita no art' 18 que os fabricantes'

importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens' deverão estruturar e

implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o

uso pelo consumidor, ficando estes resPonsáveis pela realização da Logística Reversa' Essa

Logística é um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto

de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos

sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em Seu ciclo ou em outros cicloS

produtivos, ou ouûa dåstinação finai ambientalmente adequada (caso houver)'

14.S. A Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional

logo após o seu uso, para inutilização e descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada

desses materiais conforme previsto na legislação e normas ambientais para o tratamento'

armazenamento, transport. å destinação ¿ã Uxo ou resíduos hospitalares para os materiais

compatíveis com o objeto desta licitação'

14.5. A logÍstica reversa tratada no item 5.5 será de total responsabilidade da contratada'

devendo a mesma atentar-Se para dar, dentro de sua competência' cumprimento ao disposto nas

normas específicas de destinação final (ABNT-NBR 13'968:L997; ABNT-NBR L4'7L9:200L e

ABNT-NBR 14,935:2003). Deverá também a conffatada se responsabilizar pela retirada das

embalagens que acondicioirem os produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e

p.lo re.olLimento dos materiais que por ventura forem utilizados e tlansformados em lixo'

14.5. A contratada deverá observar quanto a destinação final de sobras e de embalagens

ã..orr.n,., da prestação do serviço o que dispõe a Lei no 7 '8021L989' a Resolução RDC

ANVISA n" 052/2009 e o Decreto n' 4'07412002'

L4.6 Realizai a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora' e a sua

destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis' que será

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber' nos termos da IN

/MARE no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no 5'940, de 25 de outubro de 2006;

L4.7 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos'
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de acordo com a demanda, a pesquisa de preço foi realizada e existe participação e
concorrênciados licitantes, garantindo assim a não frustração do certame,

seguem o hor¡í¡io oficial de Brasilia e fundamentam-se no g3o do Art. 4o do Decreto no 10.s43.

MATHEUS WALLACE GARCIA VARGAS SANTOS
Equipe de apoio

PABLO PEREIRA BENARROSH DA COSTA
Equipe de apoio

YUJI FUJITA HIRAMATSU
Equipe de apoio

16. Responsáveis

Todas as assinaturas elet¡ônicas
de 13 de novembro cle 2020.
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ",Ut", "iPg", "ipeg", "'gif" e "'png" enumerados abaixo são anexados

diretamente a este documento,

. Anexo I - 04 - material consumido - 2022.pdf. (133.24 KB)

. Anexo II - 06 - Nomeação da equipe de planejamento'pdf (31'58 KB)

' Anexo III - 07 - Base BDI - Acórdão-2622-2013'pdf (175'8 KB)

. Anexo IV - 08 - Ordem de Fornecimento.pdf (71'24 KB)

. Anexo V - 09 - Catálogo dos itens.pdf (93.76 KB)

. Anexo VI - 01 - DIEX com Formalização da Demanda'doc (108'0 KB)

. Anexo VII - 02- Memória de cálculo.pdf (624.69 KB)

' Anexo VIII - 05 - Mapa Comparativo,doc (138'5 KB)
. Anexo IX - DFD52 2023'pdf (51.a7 KB)
o Anexo X - MR41-2023 (1).pdf (51.73 KB)
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Anexo I - 04 - material consumido - 20224d1
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILE¡RO
CMA - 2aGptE

50 BATALHÃO DE ENGENHARTA rie corusrnuçÃo

RELATOR¡O DE CONSUMO POR CONTA - I1561O1OO - MATERIAIS DE CONSUMO / 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS IMOVEIS/INSTALACOES
Período considerado: De 0110112022 até g1 112t2022

Valor TotalUnid Med / Cons
Nome material

Quantidade
Nr Ficha Cod

R$ 102,39Unidade
24-17374 00370717374 MATER 60 CMTAMANHO CORTEAçOIALPtso,CORTADOR

R$ 2.394,0061Pacote
24-17798 00370717798 PVC / DIAMETRO DE 75MMTUBO DE

R$ I,O020Unidade
24-18179 00370718179 ADAPTADOR

X 1t220 mmmetro derosca diâbolsa ecurto comI

R$ 4,O0
DE 2OMM X 1/2

10Unidade
2+18107 00370718107 CURTO COM BOLSA E ROSCA/ADAPTADOR

R$ 46,O070Unidade
2+15549 003707.t5549 IAM ETROROSCA DBOLSA EcOMR CURTOADAPTADO

X 3t425 MMI DE

R$ 59,0020DE PVC NA Unidade
2+2140 00370710261

MM XDE 32ROSCA DIAMETROBOLSA ECURTO coMADAPTADOR
REDE DEMARROM PARAcoR

R$ 24,4812Unidade
2+12151 00370712151 ADAPTADOR X50 MMDIAMETRO DEE ROSCAcoM BOLSACURTO l2 I

R$ 16,00
ADAPTADOR DE 20 MM X 1/2"

20Unídade
c1292 0037071293

R$ 764,00100Unidade
2+2060 0037072848 ADAPTADOR X 3t4DE 25MMDE PVCADAPTADORX 3t4'DE 25MMPVC

R$ 112,8016Unidade
ADAPTADOR24-2018 0037077424

DE VEDAçÃOcoM JUNTAAG UACAIXA D"PARAX 26OMM

R$38Unidade
2+'t8181 00370718181 pincel apl¡cadorgramas com75frasco deADESIVO PLASTICO

R$ 1.100,o0
AGUA RAZ /5 LITROS NATRIELLI

22Unidade
24-16711 003707167't1

- R$ 649,20
TINTA ADE ESMALTE SI

5
E VERNIZES, LATA

24-1007 0037071216
GALÃO CONTENDO 5,0 L

SOLVENTE PARAAGUAR

R$ 5.956,99
ARAME FARPADO / lipo concertina

55Unidade
24-18175 00370718175
2+18229 00370718229 ARAME G;LVAñZADO Æpo n" 12

R$ 360,O015Unidade

R$ 1.440,0060Quilograma
2+O9',t5 0037076703 RECOZIDO / ARAME RECOZIDOARAME

R$ 1.372,O0
Metro Cubico

AREIA / AREIA
20

24-2039 0037072825

R$ 35p,O0
Metro cubico 5

24-2997 164600 Cor: Amarela;Granulometria: Fina;AREIA

R$ 2.519,58
Metro cúbico

Grossa; Cor: Amarela;AREIA / Gra
42

24-82656 164622

R$ 6.072,9690Metro
24-16877 00370716877 EDIAAREIA / TIPO GRANULOMETRIA M
24-16755 00370716755 RRenuvRoRrGRANULOM=TRTAGRõSSA

R$ 7.014,78
Metro Cubico 101

R$ 40.672,04
Meko Cubico

AREIA LAVADA / MEDIA
394

2+82666 0037075824
24_16715 o037071671s aps¡a¡qyaffi

R$ 700,o0
Metro Cub¡co 10

R$ 1.000,o025Metro
24-17454 00370717454 IA GROSSAME DAR EIAIMEDIA GROSSAAREIA
24-172't8 00370717218 ARETA PARA rtrrno I ZSKO

R$ '1.790,8040Saco

R$ 7.614,O0141Unidade
24-18329 00370718329 sikagrout semíflexivelARGAMASSA /
24-15814 00370715814 nRCRfr¡RSSRInC t ZOfg

R$ 3.879,aO345Pacote

R$ 2.666,40132
ARGAMASSA/AC II COM 2OKG

Pacote
24-13787 00370713787

24-15813 00370715813 RRCRIT¡RSSRIRCiltZO[<S

R$ 16.082.40606Pacote

R$ 255,9010Unidade

Relatório emitido pelo SISCOFIS OM - Usuário : 1DS120061

24-0820 0037076534

ùeRçnoo - oata de1 3qu inta-feira,de

ARREMATE PVC BRANCO
COMPRIMENTO

10 MM) PEÇA COM 6 METROS DENEVE EM U / lOOMM X



na2l8

93.230,02

2.275,00

4.258,OO

R$ 325,00
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ø

100
CIMENTO PORTLAND / CIMENTO PORTLAND Quilograma

c 0867 0037071198

de 2023de julho1 3qu¡nta-fe¡ra,de emtssaoDataI sQUARçADO20061 8757¡DS1UsuárioSISCOFIS OMitido peloRel4torio em

R$ 14,00
/ 32mm

10Unidade
24-'17966 00370717966 cAP R$ 85,00

CAP SOLDAVEL/ DE25MM
85Unidade

24-2220 0037077010
Unidade

CHUVEIRO DE PVC / CROMADO 3OOMM
5

24-15570 00370715570 35Unidade
24-2309 203958 ELETRICO / Part Number: MGG1280CHUVEIRO

CIMENTO / saco com 50 kg
2607Saco

24-00735C 0037076076

R$ 7.475,00500Saco
24-155 0037075403 HIDRATADA CH IIICAL HIDRATADA CH III / CAL R$ r.445,3097Saco
24-10859 00370710859 KGCAL HIDRATADA CHl / SACO COM 20 R$ r 05,00

Unidade
2+11440

30
00370711440 CAPDN /50mm R$ 8,8010

/ 2OMM
Unidade

CAP24-18150 00370718150

R$ 23.618,00

COM ANTIESPUMA, MEDIDA D

89Unidade
24-12287 00370712287

SEPTICA DE LIMPESAPVC REFORçADA E CESTINI-IACAIXA DE GORDURA/ COM TAMPA DE

R$ 120,00
CAIXA SIF QUADRADA / 100x100x50

5Unidade
24-17927 00370717927 R$ 912,00

CAIXA SIFOMDA / quadrada 100x50 branca
38Unidade

24-18071 00370718071 R$ 34,181Unidade
24-15346 00370715346 LUCONICAIXA SIFONADA PVC / 15OMM.

R$ 555,50101

R$ 190,8030Unidade8076 00370718076 tamanho 23 CMCABO ROLO DE PINTURA /

R$ 7.000,0016UnidadeUA PARA 1.OOOL24-0054 0037072845 DECAIXA D'AGUA DE 1OOO LT/ CAIXA R$ 4.032,0016
CAIXA DE GORDURA / tampa 100mm

Unidade
24-18185 00370718185

R$ 101,25't05
DE 32MM X 25MM/coM24-18109

Unidade00370718109 BUCHA DE REDU R$ 6,00
CURTA/ 25 mm x 20 mm24-17372

20Unidade
00370717372 BUCHADE R$ 99,00

BUCI-IA DE REDUçÃO
55Unidade

24-18108 00370718108
X 20MMDE 32MMcoM DÁMETROVEL LONGA

BUCI-IA DE
MARROM

R$ 610,50111Unidade
24-12010 00370712010 60 MM X 32 MM / DE PVC DE CORLONGA COM DIAMETRO

R$ 2.631,00Metro Cubico
BRITA/ BRITA

25
24-82664 0037072727 R$ 381,40

BROXARETANG 118x826O2
69Unidade

24-18232 00370718232 R$ 104,5019
60x25mm Unidade

24-18287 00370718287 BUCHA / Sold de

BUCHA COM PARAFUSO 58 / BUCHA24-18176 00370718176 R$1
SOLDAVEL / DE6OMMXSOMMBUCHA DE

44Unidade
24-1606 0037079918

R$ 32.352,50
cA-50/5x16"C/12MBARRA DE

570Unidade24-2503 0037077240 R$ 5.542,408660Unidade
24-15916 00370715916 BLOCO MENSÕES O9X14X24CMtco6FUROS/Dl R$ 21,00

BLOCO DE CONCRETO / 39x19x19
7Unidade

24-18339 00370718339 R$ 3.906,45
Unidade

14X19X39 CM

739
24-13653 003707',13653 CM / BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO4X19X39BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO 1

R$ 4.381,40
Metro Cubico

BRITA /TAM 02
41

24-2121 0037075750

R$ 161,2525

R$ 161 ,25
BANDEJAPINTURA /23CM

25Unidade
24-17876 00370717876

BARRA DE FERRO CA 60 COM 1224-11763 00370711763 R$ 75,20

PERFIS, CHAPAS, IN

32DE Unidade
24-17453 00370717453 1/4", PEçA DE 1 METRO. IDEAL PARAFIM DEBARRA DE PARAFUSO /ROSCA SEM

RELATÓRIO DE CONSUMO POR coNTA - 115610100 - MATER
Valor TotalQuantidadeUnid Med / Cons

Nome materialNr Ficha Cod MaUP R$ 640,6416
NA COR BRANCO NEVE / COM Unidade24-1621 0037079388 ALMOFADADO COM PEçA DEASSENTO SANITARIO

CERTIFICADO DE IMETRO

DÈ CoNSUMO / 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS

PC
Destacar



Página 3 / 8o de 2023- Data de emissãci úiirta-fe 3 deira,

R$ 4.01 1 ,O0191
/ FORRO DE PVC BRANCO Metro

3/8MATERIALCONTA
BENSMANUT DEPI24CONSU MOTERIAIS DEMAl01001 156PORCONS UMOTÓRIo DERELA

Unid Med / Cons
Nome material

otalQuantidade
Nr Ficha Cod

R$t 4,O0300
24-18353 00370718353 F 32CP il-CLINKER, TIPOMATERIALIMENTO PORTLANDc

CIMENTO PORTLAND /2+0073 165738

R$ 45,786UnidadePEQUENO42-1250 0037071434 COLHER DE PEDREIRO

R$ 2.250,9015Unidade
2+16739 00370716739

1 ,83M75M, LARGURA:COMPRIMENTO: 2,MADEIRA ICOMPENSADO

R$ 3.267,O0
Metro Cubico 9

2+15414 00370715414 FCK 15CONVENCIONAL ICONCRETO USINADO

R$ 27,50l020 MMBITOLA LADO Unidade
2+18153 00370718153 FrxAçÃoCURVA45O /TIPO

R$ 81 0,80110
CURVA90ESGOTO /4OMM

Unidade
24-17260 00370717260

R$ 60,8010Unidade
2+17258 00370717258 gOSOLDAVEL I32MMCURVA

R$ 69A,25
CURVA 90 SOLDAVEL / sOMM

133Unidade
24-17259 00370717255

R$ 79,20
CURVA 90 SOLDAVEL / 25MM

24Unidade

'24-17257 
00370717257

R$ 102,00
CURVAPVCSOLD 145"25MM

30Unídade
24-17967 00370717967

R$ 24,0010
CURVAPVCSOLD /90"2OMM

Unidade
24-17968 00370717968

R$ 37,446Unidade
42-13796 00370713796 PENADEIRA LISA / PARA GRAFIATODESEM

R$ 720,00Unidade 80
42-1251 0037071435 DENTADADE AçODESEMPENADORA

R$ 581 ,2510Unídade
2+17429 00370717429 DIAMANTADO ,20 MM22.20MM/ESPESSURA 11 5MM/FUROI ,|DISCO CORTE

R$ 35,448Unidade
24-16884 00370716884 1t2 POL.PO L-DIAMANTADO 4IDE CORTEDtsco

R$ 94,205Unidade
24-16890 00370716890 POL. VONDER1 I24PO, FURODIAMANTADO, DIA.CORTE IDISCO DE

R$ 339,9010

2+16889
Unidade

TAO VOND ER1t2 POL,IAM. 4POL.DLACORTE IDISCO DE

R$ 126,9010Unidade
24-15907 00370715907

1 OMMDE 1LAR MANUALSERRA CIRCUMADEI RAPARADE CORTEDISCO

R$ 239,7010Unidade
2+16888 00370716888 DIAMANTADO M. VONDERFURO 20M1 lOMMIDISCO

R$ 650,5842Unidade
2+15625 00370715625 INOX COM ROLAMENTO / 3112X3DOBRADICAACO

R$ 44,40
ENGATE FLEXIVEL I 112 íOCM

20Unidade
2+15663 00370715663

R$ 43,0020Unidade
2+15884 00370715884 ENGATE t2 40CMFLEXIVEL 140cM I1 12TE FLEXIVELENGA

R$ 3.520,3047Unidade
24-15552 00370715552 TABACOESMALTE MARROMPREM IUMSINTETICO I 3,61

R$ 11a,00
PISO/ PAREDE

ESPAçADOR/ MATERIAL
50Unidade

24-17948 00370717948 IDO, LARGURA 5 MM,RíG

R$ 42,40
ESPAçADOR / Materiat: pVC;

604Unidade
24-8,2648 166085

R$ 88,7319Unidade
ESPATULA /aço cabo pvc6 cm24-18235 00370718235

R$ 116,75
DEAçO /CABODEPVCSCM42-17373

25Unidade
00370717373 ES

R$ 67,5030Unidade
24-2211 0037076575 BS / P/ VASO SANITARIOESPUDE

R$ 69,00
SPRAY, APLTCAÇÃO

3Unidade
24j18013 00370718013 URETANO ASPECTOTERIAL POLIMAESPUMA

E POROSASL ISASSUPERFíCIES

R$ 502,0020Unidade
24-14324 00370714324 COMPLETO EM LATÃO PARA PORTAFECHADURA /

R$ 1-467,00
FECHADURA / cromada c/ 2 chaves

30Unidade
24-18197 00370718197

R$ 489,86Unidade 14

24-',t5933 00370715933 COMPLETA / PORTA INTERNAFECHADURA

R$ 447,50
FITA ADESIVA/ Crepe, 1 9x50

50Rolo
16-0035 00370711373

FITA ANTIDERRAPANTE
MM, ESPESSURA 50 M R$ 375-O05Unidade

24-18106 003707.18106
DE ALUMíNIO, LARGURA 50R E ÓXIDo/ MATERIAL FILME DE POLI

R$ 49,5011Unidade
24-10892 00370710892 REFRIGERAçÃoFITA PVC / -

R$ 270,O0100Unidade
24-2063 0037072851 / FITA VEDA ROSCAFITA VEDA ROSCA

RS 636.O0212Unidade
24-18073 00370718073 DE TINTA / cat 1SomlFIXADOR

PVCFORRO24-2361 0037073440

R$ 1 7.1 81 ,421229Metro
2+2658 0037077781 NEVE /6 MM 1OO X 1O X 6 MMFORRO DE PVC BRANCO

emitido pelo SISCOFIS OM - Ljsuário : 1DS120061Relatório



418

70

,00

4ta

ìs.2.655,00

LUVA SOLDAVELI2SX3I4'0037071567124-15671

21Unidade

Relatório emitido peio SIS-COFIS OM - Usuário
de 2023julho3 defr, 1quinta-feide emrssaoDataSAUARçADO120061 8757IDS

R$ 249,0030
24-0360 00370710205

AGUA FRIAREDE DEMARROM PARAcoR UnidadeETRO 25MM/DEPVCLUVA DE CORRER DE DIAM

LUVA ESGOTO 4OMM / LUVA ESGOTO 4OMM
59Unidade

24-17264 00370717264 19
/DESOMM

Unidade
24-2717 0037076667

/ DE SOMM
2Unidade

LUVA24-3006 0037076733

R$ 1.653,85
1OO MT COR PRETA1OO MT COR PRETA / LONA

3Rolo
LONA24-2533 R$ 129,30
LUVA DE CORRER / Pvc 75mm

3Pacote
24-18622 00370718622 R$ 222,6028Unidade
24-82675 0037075835 CORRER 20MMD ELUVAMCORRER 20MLUVA DE

R$ 84,00
LIXA MADEIRA / LIXA MADEIRA

200Unidade
24-17248 00370717248 R$ 17,11

Unidade
LIXA MASSA / LIXA MASSA

29
17249 00370717249 R$ 148,47303Unidade

24]12002 00370712002 NR 180 /LIXA MASSA ALVENARIA E MADEIRA R$ 3.800,00
mx20mLONA DE POLIETILENO / Unidade

24-18083 00370718083

R$ 655,401'16

R$ 226,00
Unidade

/ LIXA D
200

24-17251 00370717251 LlxA D R$ 152,00
LIXA DE DISCO / N 36 4-112 furo 7/8

50Unidade
24-17765 00370717765 R$ 14,28

LIXA DISCO / LIXA DISCO
3Unidade

24-17250 00370717250

R$ 540,00100
50 x 50mmJUNçÃO / de

Unidade
24-18393. 00370718393 R$ 2.250,00

Unidade 150
24-18288 00370718288 DE ESGOTO / 100 x'l00mmJUNÇÃO RS 13,2011

DE CARPINTEIRODE CARPINTEIRO / Un¡dade
24-2415 0037073536 R$ 7,32

IS P/ MARCENEIROP/ MARCENEIRO /
6Unidade

24-15578 00370715578

9,4527Unidade
24-2020 0037077426 coR MARROMPVC NADEX 25MMDE 900JOELHO SOLDAVEL R$ 79,00

Unidade 20
24-'t5889 00370715889

12"20 XSOLDAVEL LRJOELHOX 1t2"LR 20JOELHO SOLDAVEL R$ 2.734,00
ESGOTO lOOXSOMM/DE

250Un¡dade
24-18389 00370718389 R$ 1.430,00130

ESGOTO,IOOXTsMMJUNçÃO /DEREDU
Unidade

24-r8388 00370718388

R$ 43,3515Unidade
24-17637 00370717637 90" r00MMJOELHO PVC SOLD. /ESGOTO R$ 205,9010Unidade
24-17638 00370717638 50MMJOELHO PVC SOLD. / ESGOTO 90" 1 R$ 7,25

/ 90'20MM
25Unidade

JOELHO24-2710 0037076660 R$ 12,20
/ 90'40MM

20Unidade
JOELHO24-nfi 0037076661 R$ æ,50

/ MrsTo 25X314"JOELHO
30Unidade

24-2709 0037076659

R$ 59.25
25X112"

25Un¡dade
24-17640 00370717640 JOELHO PVC p¿ULI CI BUCHA R$ 20,605Unidade
24-154 003707ý17 1 OOMMESGOTO 450JOELHO PVClOOMM IESGOTO 45"JOELHO PVC R$ 8,80

Unidade 5
24-156 0037075418

50 MMESGOTO 450JOELHO PVCSOMM IESGOTO 45"JOELHO PVC Rg 26,20
JOELHO PVC LR / 25 X 3/4"

20Unidade
24-17639 00370717639

R$ 10,29
JOELHO 45G / PVC ESGOTO DE 4OMM

7Unidade
24-17636 00370717636 R$ 51 ,2525Unidade
24-11870 00370711870

12" IX 125 MMDE DIAMETROROSCA (LR)SOLDAVEL EJOELHO 90" R$ 13,5010Unidade
24-1417 0037077304 2OMM X 112" PVCJOELHO 9OO SOLDAVEL' / R$ 131 ,0020Unidade
24-2362 0037073441 bucha d latãoJOELHO DE PVC llk 25mm x 3/4" com

R$ 9.939,78711
PVCBRANCONEVE /6MM Unidade

24-15673 00370715673 R$ 11.3a5;6931

R$ 1.498,98195Unidade
24-18177 00370718177 de 3Ocmde concertina1a fixação35cm pa.l

R$ 19.80
JOELHO 45G / PVC ESGOTO DE 75MM

5Unidade
24-17635 0037071

RELATÓRIO DE CONSUMO A -'115610100 - MATEPOR CONT
Valor TotalQuantidadeUnid Med / Cons

Nome materialNr Ficha Cod MaUP

DE CONSUMO / 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS

PC
Destacar
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s/8
MATERlAISRELATóRIO

BENSMANUT .DETERIAL PIMA24coNSUMODE0l 001 5611coNTAUMO PORDE CONS

Valor TotalQuantidadeUnid Med / Cons
Nome materialFicha Cod

R$ 95.066,95
Metro Cubico 295

24-9875 00370715752 / MADEIRATORA/SERRADAMADEIRA

- 
R$ 5.850,0050Metto

2+13181 .00370713181 10 MTSROLO coMTICA IMANTA ASFAL

R$ 334,6014Unidade
24-18325 00370718325

cabo madeira.carbono, materialde açom aterial27MM,I tamanhoMARTE LO

R$ 2.783,55165LATA
MASSA ACRíLICA / GL 3,6 L1408 0037079905

R$ 12.080,00210
/ACRIL¡CA24-15812

Unidade
00370715812 MASSA

R$ 1.280,00
Unidade

MASSA CORRIDA/
20

25L24-15600 00370715600

R$ 26,25l9
PARAFUSO METALICO / USO GERAL Unidade

24-18148 00370718148

R$2.279,22Metro Cubico
PEDRA BRITADA 1 / PEDRA BRITADA 1

32

24-13466 00370713466

R$ 15a,73
PENEIRA/PENEIRA

13Un¡dade
42-2619 0037073879

R$ 12.700,00100Unidade
24-16317 00370716317

06 METROSBARRA coMX 50c 127IDODOBRADO ENRIJECPERFIL

R$ 2.89(),5117

0037071641524-16415
Unidade

METAL GERDAUM M1 00x50x11 4POL.IBITOLACHAP AFERROSOLPERFI

R$ 3.59A,80
TIPO A

60MetroQuadrado
24-14336 00370714336 / /60X60CÍvt/ RET|PISO PORCELANATO

R$ 2.910,0050BEGE

R$ 4.69a,o020Unidade
24-17388 00370717388 2,10 X 0,80 /T|PO L|SAPORTA

R$ 4.231,40
PREGO / 17 X27

405Pacote
24-OO51

R$ 2.406,00300Unidade
24-18392 8392 PREGO I 22x48

R$ 231 ,60

PREGO 12X12 / PREGO 12X12
12

24-0062 0037071266

R$ 35a,00
PREGO I5 X 15 / PREGO 15X I5

20Pacote
24-81210 0037075090

R$ 40,00
PREGO 17 X21 I PACOTE COM lKG

5Pacote
2+A1210 0037075091

R$ 1.535,50
PREGO 17 X27 I galvanizado

85Pacote
24-18057 00370718057

R$ 2.347,86

2+15383
134Pacote

00370715383 PREGO 18X27 t

R$ 1.283,60
PREGO I9 X 36 /

92Pacote
2+0052 0037072113

R$ 540,O0

PREGO 19X36/PCTCOM 1 KG
40Pacote

24-2905 0037077024

R$ 356,0020Pacote
24-2066 0037072854 I8X 27MM / PACOTE COM 1KGPREGO DE

R$ 348,99
Unidade 300

24-18384 00370718384 dupla clipadapata concertinaESILIA IPR

R$ 362,5050Unidade
24-18149 00370718149 DE ESFERA / PVC 25MMREG¡STRO

R$ 2.169,5035Unidade
24-16261 00370716261 coM ACABAMENTODE 3t4DE GAVETAREGISTRO

R$ 1.240,0020Unidade
24-1506 0037077310

VOLTADE1t2"3t4" ctACA BAMENTOGAVETA ctREGISTRO DE

R$ r.426,0023Unídade
24-1172 00370710242 3t4coM ACABAMENTODE GAVETAREGISTRO de voltacom 1t4

R$ 1.700,00
Unidade

1

24-14587 00370714587
GAVETAGAVETA FLANGEADOISTRO DEREGFLANGEADO 4"STRO DEREGI

R$ 640,O0
314" ICOM ACABAMENTO.24-15640

20Unidade
00370715640 REGISTRO DE P

R$ 172,O0

REGISTRO ESFERA / 1

4Unidade
24]t8258 00370718258

R$ 124,00
Unídade

3/4 " / REGISTRO
2

3t4REGISTRO24-1215 0037076018

R$ 958,5050Unidade
24-15906 00370715906 I KGPORCELANATO BRANCOPARAREJUNTE ACRíLICO

R$ 173,2913
/ PORCELANATO CINZA 1 KG Unidade

REJUNTE24-',t5351 00370715351

R$ 1.424,41

REJUNTE PCTCOM 1KG
77Unidade

24-0869 0037071200

R$ 19,113Unidade
24-15348 00370715348 RCELANATO 1 KGI PRETOPARA PORES INADOREJUNTE

R$ 13.357.40
ICO / 60x60CM24-18015

203Metro
8015 'REVESTIEMENTO

R$ 7.360,O0
/ 50x50CMMENTO CE

200Metro
24-18014. 00370718014

R$ 3.920,50145

quinta-fe_ira, 13 de

30 X 30 / LINHA CLASSICAREVESTI
MetroQuadrado

24-0805 0037077538

Data deDO1DS120061o emitido pelo SISCOFIS OM - UsuárioRelatóri



ina6/8CONSUMO/24-MATERIAL P/ MA NUT.DE BENS

r$ 230,75
È$ 692,25

6/8

1.150,00

R$ 480,00

!\gu
ê

\I

Cobertura; Co¡: Verde; Brilho:
R$ 231,00

TINTA AUTOMOTIVA / 3Litro39-0810 1 Base: Poliéster;

24-0078 0037072778 TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE NA CORAZUL
R$ 6.033,69117Galao

TINTA ESMALTE SINTETICO BRILI.I,ANTE NA COR PRETO / R$ 1.386,001824-2512 Galao

00370710428 TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTE NA COR VERDE FOLHA / GaIão com 3,6
R$ 2.908,0040Galao

TINTA ESMALTE SINTETICO BRILHANTECOR CINZA MEDIO / GAIãO COM 3,6 IitTOS
R$ 3.750,0050Gâlao24-1297

R$ 309,42
COR AZUL / GL 3,6 LITROSTINTA ESMALTE 6Galao24-1201 003707

TINTA LATEX PVA/ BRANCA NEVE ACRILICA 18 LITROS
R$ 5.292,0049Unidade24-0705 0037071186

R$ 427,00

reas de I

3¡nd¡cado LATA24-6359 0037077792 DEMARCAÇÃO / galão contendo 18l¡trosPARA PISO PREMIUM COR AMARELO

24-17769 00370717769 T¡NTAPISOPREMIUM /corvermelho Un¡dade 3

003707990'l TINTA PVA/ BRANCO NEVE Unidade 10

TORNEIRA 1/2"/TORNEIRA PARA LAVATORIO 1/2", DECA 15Unidade24-0040 0037071213

TORNEIRA CANO LONGO 1/2" METAL P/ PIA / TORNEIRA CANO LONGO 1/2'METAL P/ PIA 5Unidade24-8,2653 0037075806

Refatório emitido pelo SISCOFIS OM - Usuário : |DS1200618757 / SQUARçADO - Data de em¡ssão : qu¡nta-fe¡ra, l3 de julho de 2O23

24-2515 0037079540 SELADOR ACR|L|CO PARA PAREDES GAIÁO.CONTENDO 18,0 LTTROS / lndicado para selar e Galao R$ 8.116,86

uniformizar a absor

92

24-16997 00370716987 SERRA MANUAL BIMETAL I 12" 24D STARRETT
R$ 35,7612Unidade

R$ 2.003,34
TANQUE / LOUçA BRANCO SUSPENSO 20L IUn¡dade24-0036 0037075962

R$ 17.952,00
MORE SI 44Unidade24-18154 00370718154 TANQUE DUPLO /

24-17929 00370717929 TEELR25MMl/2LATÃO I 25MM1t2
R$ 59,0010Unidade

24-17928 00370717928 TEESOLD /20mm
R$ 102,40128Unidade
R$ 367,50157Unidade24-17930 00370717930 TEESOLD /25mm
R$ 487,50

TEESOLD /50mm 75Unidade24-18072 00370718072
R$ 26.179,60

TELHA DE FIBROCIMENTO / 6mm 2,44 x 1,'l0m 408Unidade24-6003 0037075752

24-'10903 00370710903 TELHA DE FIBROCIMENTO SEM AMIANTO / 6,0 MM,DE 2,44x1JOm R$ 37.653,00489Unidade
R$ 6.160,0024-11943 0037071 1 943 TELHA ONDULADA 6M 2,44 X 1 ,1 0 / 80Unidade

R$ 18.090,0024-16412 00370716412 TELHA TIPO METALICA ONDULADA ZINCADA OU GALV I 112-14X7/8 GER 67Unidade
R$ 12.000,0015000TIJOLO DE 6 FUROS /TIJOLO DE 6 FUROS Unidade24-0066 0037071277

R$ 2.355,44UnidadeE PIGMENTOS, ASPECTO 4RESINA24-17947 00370717947
FíSIcoLÍQUIDo VIScoso, coR V

/COMPONENTESTINTA

/ cor concreto apl¡cação em p¡so em
R$ 1.081,566Unidade24-18196 00370718196 TTNTA

TINTA ACRILICA BRANCO NEVE DE 18 L / TINTA ACRILICA BRANCO NEVE DE 18
R$ 5.247,6036Unidade24-26011 0037074810

COR AZUL TURQUESA SEMI BRILHO / LATA COM .f 8L
R$ 22.201,2O63UnidadeTINTA24-18097 00370718097

ICO PREMIUM SEMIBRILHO , COR BRANCO NEVE / LATA DE 18 LITROS R$ 20.061,00100UnidadeTINTA0037077365

24-11568 003707'11568 TINTAACRILICO PREMIUM SEMIBRILHO /galão com 18,0 litros na coTBRANCO GELO R$ 4.510,0041Unidade

TINTA ACRILICO PREMIUM SEMIBRILHO COR CONCRETO / acAbAMENtO fOSCO
R$ 12.437,9469LATA24-1725 0037079937

R$ 5.500,00
TINTAACR¡LICO PREMIUM, COR BRANCO GELO SEMIBRILHO PARA
INTERIOR REBOCO /mas

50/ LATA24-1431 0037079582

.Quantidade Valor TotalUnid Med / ConsNome materialNr Ficha Cod
RS 970,00MetroQuadrado45 X 45 CM PEI 4 / LINHA CLASSICAREVESTIMENTO CE 5021-0804 0037077537
R$ 628,03

ROLO DE LÃ / 23 CM 64Unidade24-18077 00370718077

24-18233 . 00370718233 ROLO ESPUMA / polies 9cm
R$ 101 ,20Unidade

ROLO LA i APLICADO EM PINTURA DE PAREDE. FAIXA DE 23 CM
R$ 187,5015Unidaiie24-OO91 0037079046

ROLO PARA PINTURA / DE ESPUMA MED. 15 CM COM CABO
R$ 192,5050Unidade24-15544 00370715s44

R$ 56,0024j13652 00370713652 ROLO PARA PINTURA / DE ESPUMA POLIESTER, MED.5 CM DE LARGURA 20Unidade
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R$ 4.896,0096UnidadeFLEXIVEL

24-'1903 00370710584 TRINCHA COM CERDAS BRANCAS, ÐffRA-MACIAS /
R$ 97,80

1" Comp. do F¡o 42 mm. 30Unídade
2+1905 00370710586 TRINCHA COM CERDAS BRANCAS, EXTRA-MACIAS / Polegada 3" Comp. do Fio 55 mm

R$ 241,80Unidade 30

R$ 65,20
/ preta 1 " 20Unidade24]t8230 00370718230 TRINCHA

24-18231 00370718231 TRINCHA MÉD|A / média preta 3"
R$ 161 ,2020Unidade

R$ 204,36
DE 35MM 13Unidade2+16584 00370716584 TUBO DE PVC /

24-1O79O 003707107S0 TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE DE ESGOTO/Comprimento de 6 Metrosde DN 1OO MM
R$ 1.531,9530Unidade

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE DE ESGOTO / Comprimento de 6 Metros, D¡ametro de DN 40
MM R$ 366,1025Unidade24-10788 003707'10788

24-'10789 003707'10789 TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE DE ESGOTO / Comprimento de 6 Metros, diametro de DN 50 MM Unidade R$ 1.789,6055
TUBO DE PVC COMPRIMENTO DE 6 METROS,DIAMETRO DE25 MM / NA COR MARROM PARA
REDE DE AGUA FRIA R$ 284,2020Un¡dade24-0366 00370710210

TUBO DE PVC COMPRIMENTO DE 6 METROS,DIAMETRO DE 50 MM / NA COR MARROM PARA
REDE DE AGUA FRIA R$ 1.205,80Unidade 3024-0367 00370710211

TUBO DE PVC DE PVC NA COR MARROM PARA REDE DE
R$ 32a,00

75MM DE 6M / CANO 10Unidade24-2225 0037077164

24-1603 0037079518 TUBO DE PVC ESGOTO 6M 75MM / SUAS ESPESSURAS DE PAREDES EM
R$ 1.140,00DEVEM SER DE MINIMO 75

19DE SERVIçO Unidade

R$ 1.80a,80Unidadecom 6mtTUBO DE PVC PN 100MM / Para 352+6002 0037079751

TUBO DE PVC SOLDAVEL DE ESGOTO COR BRANCA
TUBO DE PVC SOLDAVEL DE ES R$ 310,086100MM COMPRIMENTO 6M / Unidade2+1960 0037075499

R$'t.260,00
TUBO ESGOTO / 75mm X 6m

21Unidade24-0876 0037071207

24-17797 OO37o717797 TUBO P/VALVULA DEDESCARGA /comp83,2CM
R$ 197,6020Un¡dade

R$ 550,20Unidade 3525MM2+1360',t 00370713601 TUBO PVC/
TUBOS DE COLA PVC / PRODUTO A BASE DE MISTURA DE SOLVENTES
CETONAS E RESINA DE PVC R$ 763,20Unidade 3

24-11775 00370711775

24-15599 00370715599 VALVULA / DE METAL PARA PIA AMERICANA 3 X 1/2
R$ 120,0010Unidade

24-17931 00370717931 VALVULA / LIGAçÃO DE MICTOR|O COM

24-15550 00370715550 VALVULAPARALAVATORIO /SEMLADRAOCROMADA3.l/2
R$ 457,3034Unidade

24-15336 00370715336 VASO SANITARIO / C/ CX ACOPL. SAIDA VERTICAL FORM. QUADRADO COR BRANCA ACIO.
R$ 3.764,2411

DUPLO C/ASSENTO E ANEL
Unídade

SIFINADO COM CAIXA ACLOPADA / NA COR BRANCA
R$ 1.915,00

VASO SANIT 5Unidade24-1080 0037079382

R$ 3.261 ,72
UnidadeBARRA COM 12coNcRETO / AçO CA-60,5,0 MM, 84

METROS
24-17533 00370717933

24-17996 003707179S6 VERGALHÃO ARMAçÃO CONCRETO / CA 50, 12M BTTOLA 1/4
R$ 5.408,40120Unidade

CONCRETO / material ferro tipo CA-60 comprimento l2M bitola SMM
R$ 1.553,2040Unidade24-17995 00370717995 VERGALHÃO

24-15823 00370715823 VERGALHAO CA 50 / 8,00 MM (5/16) 12M
R$ 3.047,17101Barra

24-14737 00370714737 VERGALHAO CA 50 6,3MM / BARRA DE FERRO DE 12MTS
R$ 437,1422Unidade

24-15822 OO37O715822 VERGALHAO CA60 r4,2O MM (3/16) 12M
R$ 554,9153Barra

24-OO29 00370710376 VERGALHAO FERRO / 5/16 POL; PARA ARMADURA CONCRETO
R$ 3.025,91Unidade 43

24-17452 00370717452 VERMIZ PREMIUM / 3,6 LITROS, POSSUI FILTRO SSOLAR, SECAGEM RAPIDA
RS 64,75Unidade

Relatório emitido pelo SISCOFIS OM - Usuário : lDS120061

R$ 3.237,50

- Data de em¡ssão : quinta-feira, 13 de

50Unidade24-14272 00370714272 VERNTZ COPAL / 3,61 - EUCATEX

RELATORIO DE CONSUMO POR CONTA - l15610100 - MATERIAIS DE CONSUMO I 24 - MATERIAL P/ MANUT.DE BENS I ina 7 l8
Valor TotalUnid Med / ConsNome material QuantidadeNr Ficha God

24-'I5O O037O7il14 TORNEIRA CROMADA 3/4 LAVATORIO / TORNEIRA CROMADA 3/4 LAVATORIO
R$ 3.24(),0072Unidade

24-18110 00370718110 TORNEIRA PARA PIA CABEÇA DE GANSO / CANO CURTO 1/2" CROMADA
R$ 238,005Unidade

24-1O7OO OO37O71O7OO TORNEIRA PARA PIA CANO LONGO 3/4'' / CROMADA
R$ 90(),0020Unidade

t de 2023 Pâgina7 l8



VALOR TOTAL GERAL (R$): 906.263,04

o

F

TI
a
z.

o-

Relatório emitido pelo SISCOFIS OM - Usuário : lDS1200618757 / SQUARçADO - Data de emissão : quinta-feira, l3 de julho de 2023

lO DO NASCIMENTO SOUZA - Ten Cel
Fiscal Administrativo
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(Continuação do BI Nr 58, de2810312 023, do(a) 5" BEC ) P

(t\ora no 85784 - SALC, 28 MAR 23)
'Em 

consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo

(rrinta) dias corridor. r.ìpresentar na SALC acada 10 (dez) dias a partir desta publicação para

clúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos '

de

sanar

Nomeio os militares abaixo, a contar de 28 de março de 2023, para compor a Equipe de Planejamento da

Contratação e Equipe de Apoio, conforme .*p.åtru a previsão do art' 27, da Instrução Normativa

SEGES/MP no 5, de 26 de maio de 2017 I Insìrução Normativa no 40, de 22 de maio de 2020, cujo

objeto é a aquis!ção de material de construção, em conformidade com a Lei no 8.666, de 21 de junho

cle 1993 e Lei no 10,520, de l7 de junho de 20-01, devendo elaborare apresentar na SALC do 5o BEC, no

prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório

contendo:
I - Docuniento de Formalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;

ll - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA E 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

¡t - Mapa de Risco: Responsável: cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o sgt wALLAS DE

oLfvEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

lv - Termo de Referência: Responsável: cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o sgt WALLAS DE

OI,IVEIRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

V - Pesquisa de Preço: ñesponsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, lo Sgt WALLAS DE

oLtvErRA MOITA e 3o Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

(Nota no 85786 - SALC, 28 MAR 23)

Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(trinta) dias corridor. r" apresentar na SALC acada 10 (dez) dias a partir desta publicação para sanar

clúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos .

Nomeio os militares abaixo, a contar de 28 de março de2023, para compor a Equipe de Planejamento da

Contratação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do art. 27, da Instrução Normativa

SEGES/MP no 5, de 26 de maio de 2Ol7 llnstrução Normativa no 40, de22 de maio de 2020, cujo

objeto é a aquis[ção de material pâra manutenção de bens imóveis constantes na tabela

SÑApl-nO, em confonnidade com a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e Lei no 70.520, de 17 de

junho de 2001, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5o BEC, no prazo de 30 (trinta) dias corridos

ã corrtar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:

| - Docunrento de Formalização da Demanda: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA;

Il - Estgdos Técnicos Preliminares: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA C 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

ltt - Mapa de Risco: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA E 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
lV - Termo de Referência: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA E 3O Sgt MATHEUS FILIPE LOBATO DA SILVA;
V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap BRUNO DE OLIVEIRA SILVA, 1o Sgt WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA e 3o Sgt MATI{EUS FILIPE LOBATO DA SILVA;

Q\ota no 85787 - SALC, 28 MAR 23)

Em consequência a equipe deverá confeccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 30

(rinta)diascorridor.i.apresentarnaSALC acada 10(dez)diasapartirdestapublicaçãoparasanar
dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos .

Nonreio os militares abaixo, a contar de 28 d

Corrtratação e Equipe de Apoio, conforme
SECES/MP tro 5, de 26 de maio de 2017 I

março de 202 J pata com por a Equipe de Planej amen to da

expressa a previsão do 2 I da Instrução Norm a
e

In Nonrat IVa n o

art.
de 22 de malo de 2 020

ativ
o
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rrðt"l TRTBUHAL DE coNTAa ol uxlÄo

econnÃo N" 262212013 - TCU - Plenário

l. Processo n. TC 036.076/2011-2.
2, Crr"rpo I; Classe de Assurfo: VII - Aclministrativo.
3. lnteressado: Triburalde Contas cia União.
4. Órgão:Tribunal cle Contas cla União.

5. Relatol': M inistlo-Substituto Malcos Bemquerer Costa.
6. Reprcsentante clcl Ministório Púrblico: não atuou-

7. Uniclacle Tócnica: Secretaria de Fiscalização de Obr:as Aeroportuát'ias e de Edificação - SecobEdif,

8. Advopdo constituído nos autos:não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relataclos e discutidos estes autos que tratam clo estudo clesenvolvido pol' grupo de

tratrallro coristitr-ríclo por rnemblos cle várias unidades técnicas especializaclas deste Tribunal com

coolclenação cla Secretaria de Fiscalização de Obras Aeroportuárias e de Edificação - SecobEdif, enr

atcnclinrento ao Acórclão n. 2.36912011 - Plenário, com o objetivo de definir faixas aceitáveis para

valoles de taxas de Beneficios e Despesas lndiretas (BDl) específicas pat'a cacla tipo de obra pública e

para aqLrisição de nmteriais e equþa.rnentos lelevantes, bem como efetuar o exaïne detalhado da

adequabiliclade dos pelcentuais para as retèridas taxas adotados ern dois julgados desta Corte de Contas

(Acórdãos ns.325/2007 e 2.369201l), anrbos do Plenário. com utilização de critórios contábeis e

estatísticos e conh'ole da replesentatividacle clas arnostras selecionadas.

9.1. c{eterrninar ¿ìs urnidacles técnicas deste Î:ibunal qne, nas análises do orçatnento cle obr'¿rs

trlirblicas, utilizem os par'ânretros para taxas cle BDI a seguir especificados, ell't substituição aos

reli:renciais contidos nos Acórdãos ns. 32512007 e2.36912011:

9.2. orientar ¿is uniclacles té,cnicas tleste Tlibunal que:

9.2.L nas analises c1o olçamento de otrras pirblicas, qu,anclo a taxa de BDI estiver fora clos

patat'nares estþulaclos lro subitem g, t deste Acóldão, proceclamao exalrle ¡rormeuorizado clos iteus que

cornpõenr essÍÌ taxa, utilizanclo ootno dretriz para esse exanrc os seguintes percetfuais obtidos ncl

estuclo cie que tr¿ìtam estes autos, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso

ô

l

11-2

o B
eJ

Fls No

036.0

VALORES DO BDI POR TIPO DE OBRA
lVlórlio 3" QuartilTIPOS DE OBRA loQuartil

22,120/0 25,000/0CONSTRU DE EDIF S 20,340/0

t9,60Yo 20,97Yo 24,23V0CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
26,44yoCONSTIìUÇAO DE REDES DE ABASTEC]MEN TO

DE ÁGUA, C]OLETA DE ESGOTO E
CON S:IRUÇOES CORRELATAS

20,76yo 24,190/0

25,84Vo 27,86VoCONSTRUÇAO ]] MANUTENÇAO DE ESTAÇOES
Ë REDES DË DtSTzuBUTÇÃO DE ENERGTA
EI,ÉTIìIC]A

24,00Yo

27,480/0 30,9syoO P RTU RIAS, TIMAS E FLUVIAIS 22,800/0

l" QUARTTL MEDIO 3" QUARTTL

t6,80o/n

I}DI PARA TTENS DEI\{ERO
FORNECIMENTO DE

MATEIìIAIS E EQUI PAMENTOS 1l,l0oÁ L4,02o/o

concìreto
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Fls No

o B6

-2

CO+G ASADMII\ 'r'RAÇ

cfN'l'llAL
uouâÌ" Quattil l" QuartilNIédioÌ1'IPOS DB OBRA

1,27%l,27tYo0,97(%1,00%0,80%5,50% 0,80,/o4,000/þ3,00%EÇTRU
D CFÍ OSI

0,97'J/o0,s6%0,50'/o0,400/o 0,74yo0,320/u4,6'lYu4,01%3.80%Ç
DOVIAS E FER-
VIAS

1,390/o l,'14%,I,00%0,750/o0,490/00,280/o4,93ÿ',o 6,7t%3,430/0

CJUA. COLI]TA DE

uçtoES CORRbI-
TAS

AIIAS-
Dts

ES DE
IMtìNTO

E CONS-

1,48% 1,97o/o1,00%0,56Va0,25y0 0,51%7,93%5,29y,, 5,92,,/o

NUNTEÇÀO DE
/-xlons Ii RE-

ES Di] DISTRII]UI-
ÃTI DTJ ENERGIA
I.,E,TRIC]A

3,I6oto7,469'0 2,32yù1,99ÿ',"l.,22Vo7,85% 0,81%4,00% s,52%

FLUVIAIS

tsRA
S, MARÍTiMAS

LUCRODESPESA }'INÂNC EIIì.A

uattil3L" Quartil Médio3" Quartill"Quartil Médio.|IPOS DE OBRA

tì,96%6,16% 7,40%I,39Vo0,59i/o 1,21o/oDE
9,690/06,640/0 7,30%L,Tlvo1,02(% 1, lloio

F'LRI{OVIAS
8,M"/o 9,40o/o6,74o/o0,94o/o 0,990/0 1,t7%

BASTECIMENTO DE
LETA DE ESGOTO E CONS-

OI,S CONNELATAS

REDES DEN
ÁcuR,

U
9,510/o8,oo% 8,31Vo1,07Vo l,llyol,0l%

Ão on ESTAçÕES EREDES
ONSTIìU

DH RIBts'r' ÇÃUI D ENEREo
A CAELÉTRI

8,40Vo 10,43Yo7,t4%0,1)4yo 1,02% l,33VoS POR
E FLWiAIS

ISEBDI PARA AENTO DES DE MERO
UIPAMENTOS

Médio 3" Qu¿utilloQuartilPARCELA DO BDI
4,490/03,A50/o1,500/0ADMINISTRAÇAO

CENTRAL
0,82yo0,48:%0,30o/oSEGUIìO + GAIìANTIA
0,89yo0,85700 56%RISCO
I ,l lvo0,85%o0,85%DESPESA FINACEIRA

5,ll,Vo 6,220/03,50yoLUC RO

ïaü TRIBUHAL DE GONTAS DA UHIAO TC 03

9.2.2. na veìrificação da aclecluabilidade clas planilhas orça meúári¿ìs das obras pública S , utilizar'
drninistração local no valor total do

2

coluo relèrência clo impacto espel'ado pa,ra os itens associ¿rdos à a
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r'ffi TRIBUNAL DE GONTAS DA UNIÃO TC

orçanrcnto. os se va lole s ntuais obticlos no estudo de ue tratam estes autos:

9.3. deter:nrinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão que

9,3.1. constittn grLpo de traballro, sob stn coordenação, pal'a elabolação de estuclos técnicos

para a constrçào cle composições referenciais para itens orçameffários ¿rssociaclos à administraçãcr

klcal, com vistas a estabelecer parâmeû:os de melcado para subsicliar a elaboração e a analise dos

or'çamerrtos cle obras públicas, eltì corìsonância com os dispositivos legais previstos no Decreto n.

7.g83l20l3,emespecialnoart. IT,contaruiocomaparticipaçãoclosór'gãoseentidadeslesponsáveis

¡:rela manutenção de sistemas cle refi¿rência de preços de obras públicas da Administr:ação Pública
Èederal. a exenrplo clo Depaltanrento Nacional de Infiaeshutua de Transportes - f)nit, cla Cìaixa

Hconôntica Þ-ecleral, cla Corlpanhia de Desenvolvimento dos Vales do São F'mncisco e do Parnaíba -
Coclevasfì cla Secretaria Especial cie Portos da Presidência da Republica - SEP/PR, da Eletrobras,

clentre oLltr'os, e encaminhe a este'llribunal, tþ praz.o de cento e vinte dias, os resultados dos aludidos

estuclos;

9.3.2. orierfte os órgãos e enticlades cla Aclniinistração Pilblica Federal a:

9.3.2.1. rjiscriminar os custos de adrninistlação local, catrteiro de obms e mobilização e

cicsmobilização rra planiLha orçamentár'ia de custos cliretos, por serenl passíveis c1e identificzição,
mensru'ação e discriminação, beur conro sujeitos a corrtrole, meclição e pagametrto i.ndividualizado por'

pat'te c{a AcJnrillistração Pública, e1ïì atendimento ao plincþio coustitttcìonal da transparência clos

g¿ìstos pírblicos, à jLrisprr-rclência clo TCU e com fùnclatuento no art. 30, $ 6o, e tlo art, 40, inciso XIII,
da Lein. 8.666/1993 e no ¿rrt. l7 do Decreto n.7.98312013;

9.3.2.2. est¿rbelecer', nos editais de licitação, critério objetivo cle medição para a
administração local, estipulanclo pagarnentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se

cle Lltilizar critério de paganrento pala esse item cofiro um valor mensal fixo, evitanclo-se, assim,

desemtrolsos irrdevidos de aclministtação local enr virtude de atrasos ou cle plorogações ir{ustificaclas

clo ¡rraz.o de execução corrtratual corn tiurdamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e no

ru'ts.55, inciso III, e 92. claLei n.8.666/1993;
9.3.2.3. adotar, na colnposição do BI)1, percentrul cle ISS compatível com a legislação

tributária clo(s) nrtrnicþio(s) onde ser'ão prestados os serviços previstos cla obra, observatldo a fornra cle

clefÌrrição da base de cálculo clo tritruto prevista na legislação murricipal e, sobre esta, a respectiva

alíclrrotaclolsS,queserirrunpercentualproporcionalentreolimitemaximo de5o/restabeleciclo noal't.
8". inciso Ll, cla LCI n. ll.6/2003 e o linrite mínirno de2% fixadopelo art.88 ctoAto das Disposições

C-'olrstit uc io na is Trans itórias;
9.3.2.4. estabelecer', nos editais cle licitação, que ¿ìs enÌpresas sqjeitas ao regime de tributação

cie inc:iclência não cLlnrrlativa cle PIS e COFINS a¡uesentetn demonstlativo de apruação de

corrtritrr"rições sociais com¡rrovanclo qûe os percentuais dos lefelidos tributos adotados na taxa de BDI
corresponclellr à méclia dos percentuais efetivos recolhidos em virtude clo clireito de compensação clos

créditcrs ¡rrevistos no art. 3n das Leis ns. 10.63712002 e 10.83312003, de forma a ga;rantir qrrc os pÍeços

conh'ntaclos pela Aclminish'ação Publica reflitam os beneficios tributários cotrcedidos pela legislação

lributária;
a
J

t1

Médio 3" Quartil1n QuartilPercentual de Administração Local insericlo no Custo Direto

6,23o/o 8,870/o3,490/0CONSTRUÇÃO DE ED CIOS
10,6,3%1,98% 6,99yoCONSTRUçìÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

10,89o/o4,130/0 7,64VoCOSNTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
Ác;ue, ctoLrlTA DE ESGoro E coNSTRUÇÕËs
CORRELATAS

7,45r)/01,850/0 5,05VoCONSTRUÇAO E MANUTENÇì Ãcl pE ESTAÇÕES E REDES
DE DISTRIBUTÇAO DE ENERG IA ELÉTRICA

7,48oÁ 9,090/06,230/0()BRÀS POR"fUARIAS. MARITIMAS E FLUViAIS
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9.3.2.5. prever, nos editais cle licitaçã0, a exigôttcia para quc as emplesas licitantes ntes

pe kr S imp les Nacional apreseutem os percentriais de ISS, PIS e COF'INS discriminados na colllpos ição

do IìDI cltle se1 anr oompatíveis coln as alíquotas a que a elìlprcsa estái obrigada a recolher, previstas tto

Anexo IV da Lei ConrP leÍnentar n. 123/2006, bem colllo que a cornpo s ição cle encat'gos socnls nao

inclua os gastos lelativos às contribuições que essas elÏpresas estão dispetm aclas de lecol.himento (Sesi,

Senai, Sebrae etc ), conftrltne clispões o art. 13, $ 3o , cla referida Lei Complementar;

9.3.2.6. exigir', nos eclitais cle licitação, ¿r inciclôno ia da taxa de BDI esPecificada no

orçanrento-b¿rse cla licitação partt os servlços novos incluicios por nreio de aditivo

TC

contratuats, efirpreS S

0,

que a taxa der BDI aclotacla pela contratada for injust iLrcadanrente elevacla, cotn vistas a garantu' o

ecluilíbrio econônrico-fitrauceiro do conh'ato e a manutenção clo pet'centual de desconto ofertado pelo

c0 ntratecltt, etn ¿itendimento ao art. 37, inciso XXt, da Constituição F'ederal e ao art. 14 do I)ecreto Ir'

7.983/20 I 3;
9.4. enca¡ninhar cópia clo Acórclão clue vier a ser profbridg, gc9tlplnl:ado do Relatór'io e da

propost. cle Deliberação clue o fulndamenøm, à Câmara Brãsileira da Industria da Consh'ução - CillCl

ao sinclicato Nacional da Indústria cle ConstruÇão Pesada - Sinicon e à Funclação Getirlio Vargas -
F'GV. bem como a9 Departaffrento Nacional de Intaestruttua cle Transportes - Dnit e à Caixa

Eco'ôrnica Fecleral que são os responsáveis pelos pr:incþais sistemas cle refbrência de pl'eços

urtilizaclos nas aurclitolias de obras púrblicas. Iespectivaurente, o Sicro e o Sinapi;

9.5 deternrin¿rr ¿ì Secretaria cle Fiscalização cle Obras Aeroportuárias e de Edificação -
SecobEdij,qr.re constitua pl.ocesso apartaclo par¿ì acoÍr'rpanhanretrto do crtmprimento clas cletertninações

contidas no subitem9.3 destes autos;

9.6. arquivar os presentes atttos.

t 0. Ata n" 3l l20l 3 - Plenár'io,

I I . Data cla Scssão :25/917013 - Orclinária.
12. Cticiigo eletr'ônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2622-37113-P.

13. Iispecilicação do quorum: _
13.1. Milristros presentes: Valmir Canrpelo (na Presiclência), Walton Alencar Rodrigues, Benjarmn

Zymler, Rainiundo Can'eilo e José.lorge.

13.2. Ministlos-Sgbstitutos convoc¿rdos: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bentqueret' Costa

(lìelator).
Ì:.¡. tr,tiuirtros-SLrbstiturtos plesentes: André Luís de CaLvalho e Weder cle Oliveira'

(A ss in ado Elett'on ica ntente)

VALMIR CAMPELO
na Presidênci¿r

(Ass inaclo Eletron icarnen te)

MARC]O S BEMQUERER CO STA
Relator

Fr,ri plesente

(Ass inado Eletronica mente)

LUCAS ROCHA FURTADO
Procurador-Geral, em exerc íc io
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s'BATALHÃo ln ENGENHARIA DE coNsrnuçÃo
narar,uÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

MODELO. ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAL

) Visto

Fisc Adm

DADOS DO FORNECEDOR
CNPJ:
E.MAIL:

O SOCIAL:
TELEFONE:

LOCAL DE ENTREGA:
UASG:
TELEFONE:

RG

DADOS DO PREGÃO

DESCONTO
IIOMOLOGADO

o/.

BDr (%)DESCRIçÃONR ITEM

t2023 -UASG 160348PREGÃO SRP NR

VALOR
(global)QTDUnd

TOTAL GERAL:

VALOR
(com desconto)

:(da Tabela de referência)

VALOR
(da tabela com(da tabela sem

VALOR
DESCRIÇÃO (¿a tabela)CÓDIGO

TABELA SINAPI/RO

ORD

Responsável pelo pedido

(Nome)
(Função)

o
qt

.5

$
TI
o
z.

o

Município do Porto Velho/RO, de de
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Catálogo - ltens selecionados

¿

3

4

5

Sequencial lD Nome

485707

481432

383988

401798

483281

484702

343022

481 565

46257 1

'10 283222

484135

Tijolo Material: Barro Cozido , Tipo: Maciço, Comprimento: 19 CM,

Lárgura: I CM, Espessura:4,50 CM, Cor: Vermelha , Aplicação:

Construção Civil

Tubo Hidráulico Material: Pvc, Diâmetro: 25 MM, Tipo: Soldável

Peça/Acessório Quadro Distribuiçäo Tipo: Suporte Com Barra

Neútro Terra , Referência: 5st2,208.903ot, Simens , Características
Adicionais: Barramento Tripolar, Sistema N, Para 12 Disjuntore

Tinta Cor: Azul , Aplicação: Composição Digital, Paredes E Pisos ,

Características Adicionais: Pigmentos, Substância Adesiva, Para

Recorte

Tábua Madeira Espécie: lpê , Largura: 20 CM, Espessura: 2 CM'

Características Adicionais: Puro Cerne , Aplicação: Piso

Chapa Aço Material: Aço Carbono , Espessura: 3/16 PO

Ferramenta Eletrica / Pneumática Tipo: Chave De lmpacto Curta ,

Faixa De Torque: 320 RGFlMz, Componentes: 4 Soqueies
Sextavados, Alavanca De Aperto/Desapeñ , Aplicação:
Borracharias, Oficinas Em Geral , Rotação: 3.200 RPM,
Características Adicionais: Pressão De Operação 90lbf/Pol,
Consumo Ar: 11 Pcm , Entrada De Ar: 1l2POL, Madril: 1 PO

Vidro Laminado Espessura: 10 MM, Cor: Bronze , Aplicação:
Portas, Janelas, Divisórias, CaracterÍsticas Adicionais: Refletivo

Extintor lncêndio Material Mangueira: Borracha , MaterialVálvula
Saída: Aço lnoxidável , Material Cilindro:Aço lnoxidável , Material
Carga: Acetato De Potássio , Caracteristicas Adicionais: Portátil

Tipo Unidade
Medida

MATERIAL UNidAdE

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

,Õ tt

12

13

458666

480214

Revestimento Piso Material: Vinil , Aplicação: Pisos Em Geral , MATERIAL

Largura: 50 CM, Comprimento: 50 CM, Espessura:4,5 MM, Cor

Básica: Linho Marrom

Esquadria Material:Alumínio Anodizado , Espessura: 25 MM, MATERIAL

Acabamento: Fosco

Telha Material: cerâmica , Tipo: supernova , comprimento:43 CM, MATERIAL

Largura: 27 C\li, Acabamento Superficial: Esmaltado , Cor: Cinza

Fechadura Material Caixa: Aço , Acabamento Superficial: Pintado - MATERIAL

Cinza , Tipo: Tubular , Aplicação: Porta De Divisória

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

MATERIAL Unidade

7
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO NB ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

DIEx no 03-EqP Sv G/5o BEC

Porto Velho-RO, 04 de março de2024'

Do Cmt ln Cia E Cnst
Ao Sr Ordenador de Despesas do 5" BEC

Assunto: Solicitação de Ser:viços

Rfr.: Art, 13 daPorlMinN" 305, de24 Mai 95 - Instruções Gerais para

realizaçáo de Licitações no comando do Exército (IG 12'02).

l. Nos termos do contido na legislação citada na referência, solicito-vos

providências no sentido de aprovar a requisição para aquìsição de mate-rial de construção' com

base no maior desconto na tabela ,rào desonerada do SINAPI-RO (Sistema Nacional de

p;;;";". Ï";i;., ;"ra a construção civil), visando atender às necessidades do 5o Batalhão de

Engenhalia de Construção.

2. FORMALIZAÇÃ\O DA DEMANDA

Órgão: 5o Batalhão de Engenharia de Construção

Setor Requisitante: lo Cia E Cnst

Responsável pela Demanda: YUJI FUJITA HIRAMTSU - 1'TEN - Crnt 1o Cia E Cnst

l. Justificativa da necessidade da contratação:

1..1. O processo licitatório visa adquirir rnaterial de construção, com base no maior desconto

na tabela não clesonerada c10 slNApI-RO (Sisterna Nacional c1e p'eços e Í'dices para a

Construção Cìivil). de niocio a ctttnprir n, prurn, descritos 11oS cronogl'alnas cle execução das

otrras cle Sua respoltsabilidacle e, clesta folma, mantendo a boa quullicltrcle dos serviços ern

questão, zelanclo pela confiabilidade da institr'rição'

1.2. O 5n Batalhão cle Fìngeriliaria cle Construção - (Batalhão Coronel Carlos Aloysio Weber)

é uma or.ganização Militar?a Anna cie Engenharia c1'o Exér'cito Brasileiro.cdado por meio dcr

Decreto Presiclencial no 56.629, cle 06 cte jun"ho de 1969, na cidade de Cruzeiro do Sul - AC'

1.3. llm virt¡cle cle ocgpar as instalações clesde o ano de 1965' as quais' 'iá algum tempo' vêm

apresentando silrais graves de cleterioräção, mais especifrcamettte, na pafte cios telhados' onde

se verilÌoam a existência cle intìltraçães, goteilaì, betn como stt¿is instalações elétt'icas'

hidránlicas e sa'it¿irias, em virtude de'sua'a'izurçada iclade, oncle se complova a Ïìecessária e

cgntírrua manutenções llas referidas instalações, pala que a Uniclade possa coutinutar' bem

cumpr.inclo, ,rs missões delegaclas a unla'Olganizaçaó Militar do Exórcito Brasileiro' e'

co'sec¡uerteme'te, prover a segurança e bem-ãstar dos integrantes clo Batalhão (militares e

servíclores civis) ."rì-, qu" o risõo de acidentes seja iminente. por thita cle cuidados e reparos

ness¿ls eclificações que õonstituem parte clo patrirnônio da União:

(DIEx rro 03-Eqp Sv G/5o BEC, de 04 MARÇO 24, NUP 64043.001 t4012024-67"', """"" 1/5)
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1.4. A vicla vegetativa do Batalhão carece dos itens previstos neste tenno cle relèr.ôncia nas
quarrtidades descritas de acordo com levantamerito clos anos anteriores e corn a pr:evisão por
parte das diversas dependênoias;

1'5. Os quantitativos clos materiais fbram estimaclos de acolclo com o corlsurno verificado nos
Úrltimos 12 meses. conforme acompanhamento e registro mensal no e'stoclue junto ¿ìo
almoxarifado, considerando as dernanclas oriundas dos serviços cle uranutenção pr:ec1ìal. ¡\
refbrida acluisição ser'á realizada a fim tambérn para suprir o estoque regulador clo setor ¿e
Materiais do 5o Batalhão de lìngenharia de Clonsirução ô destinacio, puroî cumprimento clas
diversas missões, colllo as obras cle convênios clos Tennos de Coopei.ações firrnåclos por esta
unidade, cour estimativas prevista pela seção Jlécnica cltr oM;

1.6. Forarn realizados aitrda estuclos da aquisição realizada em licitações anterior.es,
confi:ont¿rnclo cour as necessiclacles atuais, o que veio"garantir rnaior precisão nos qu¿ìntitativ.s
estimaclos, neste tenno de referência;

1'7' Sabendo-se aincla cla inrpossibilidacle no c¿rso concreto de se prever: u¡r cluantitativ.
exato de materiais a serem adcluiridos, tenclo em vista, ser necessário à previsão cle casos cle
manutenções conetivas, novas construções e adequações, não pr:evistas, mas qge poder:ãcr
ocoffer nas instalações do batalhão no deconer.cla vigência da licitação;

1'B.A necessidade cle contratações fi'equentes, com aquisição e entrega ¡larcelacla, conl.'orr¡e
as necessidacles que efètivamente se concretizem, senclo eviclente qr* p"lä,*tr",r.ro c clestinação
do material não é possível clefînir com plena exaticlão o quzurtiiativo ¿r ser dern¿r¡clacio pela
Administração, considelando, aclemais, a ausência cle coriclições de estocagem enr grandc:
quantidade de tnater:ial, sem se frrlar nos riscos de percla decorrentes clo amr¿rze¡amento;

1.9. Essa modelagem fbi aclotada (parcelamento do objeto en1 grupos cle uresma natureza)
com a motivação do não engessanlento da contratação, pois a seleção'clo {'ornecedor. é lieita cle
acorclo com o tnaior descottto concecliclo, oonsiderando que não é preciso elaborar ¡rrevianrcntea relarção de itens e que a defirrição e a aquisição .serão feitas na n.reclida qr,. ,u.g. o
necessiclacle. A opção de listar os itens dentro cle agrrupan',entos e não o itern isolaciamente sejustifica pela questão da vantajosiclacle. no que diz iespeito a celeridacle e economiciclacle para
administração, uma vez que, ao citar tocÌos os insu.mos presentes eur cacla item cjo ceñame seria
extrapolada a casa dos rnilhal'es pois notaclamente existern também milhares cle insu:nos c¡ue
conrpõe a natureza de alvenaria, hidráulica, elétrica e etc. Destaca-se que a c¡uanticlacle de
materiais necessários pala r:ealização cle um a obra ou serviço é composttr por ¡rilhares cle iteris.o que torna inviável, incomensuável e antioperacional a listagôm ex¿iustíva cie toclos gs
insntlros. S¿lbemos que um dos Pr:incípios nofteaclores cla licitação 7 a aqr-risição nrais vanta.josa
para a Aclministração, em que se coacluna a celetidad", ófÌ.iê,.r.iaj efiåácia e economia
processual. Percelre-se que o intelesse público não seria satisiieito elr tempo opor.tuno cliantc cla
dificuldade etn opelacionalizar o certame e qLre poclelia leval nieses par.¿r siniplesnrerrte larçerr.
trm pregão SRP. Todo o conjunto do sistenra de obr¿rs do B¿rtaihão seriìr pre.judicaclci e
consequentemente a sociedade não teria o serviço/produto n¿r época clevida, o qr"re geraria
atrasos nas obras/ serviços de engenharia. Outro Iàtor é ar questão clo f.brneciurento, onã. po.
exemplo, utn certatne oom mil iterrs pocleria ter uln nÍmero virriaclo cle tbr.lececlores. N' caso cla
necessidade de aquisição de dois itens de natureza semelhante, senclo impresci¡dível a
combinação de ambos para execução cle um determinaclo selviço. os mesmos po<ier.iarl não ser
compatíveis, rlrna vez que derivariam de fornecedores cliferentes;

I '10. Os recursos para a aquisição cio objeto, por meio cle legislro de preços, cle ¿rcolclo
com os quantitativos efetivarnente contrataclos, posstrem clotação oïçanì.entár.ia própria e ser.ão
certificados por ocasião de cada contratação;

1'11' O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). ciecorre clo fäto cle qr.re as
características do objeto a ser licitado enquadrar:n-se nos requisitos para a utilização cjcsse

(DIEx no 03-Eqp sv G/5" BEC, de 04 MARÇO 24, NUp 64043.001 t40t2024-67... .....,....2/5)
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(a istelna os cltl¿ll s estão presentes nesta licitação: NEC],ESSIDADE DE CO

IìRHQTJHN'I'BS; I"OIìNI]CIMIIN'|O DE FORMA IlAIìCBI,ADA; DEMANDA

POSSIBILIDAD E DE ATENDIMENTO A MAIS DE UM ORGÃO OU

PÚtìt,ICOS. previstos no art. 3o , do Decreto no 7.892, cle 2013.

AMPARO LEGAL

A contratação tem amparo no Art. 1o do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019, conforme se segue

Art. lo Este Decreto regulamenta a licitação' na

modalidade de pregão, na forma eletrônica' pnrfl a

oqi¡t¡cao de bens e a contrcttação de serviços

iä*rit, incluídos os serviços comuns de

u"iunnorn, e dispõe sobre o uso da dispensa

,íírraiico, * amt¡to da administração publica

federal.

2. Descrição dos serviços a serem licitados:

01

na Tabela SINAPI-RO).

,Materiais Hidráulicos abrangendo tubos

conexões, louças, aParelhos e metais, caixas e

02 , ralos, registros e válvulas, torneiras, chuveiros e

'i reservatórios e demais acessórios, comPlementos

e afins (baseado na Tabela SINAPI- RO)'

't : r': 
"': 

t '] _'ili"'::"-:ì ì:r"_'

DESCRIÇÃO
i " -:_ i :ì': 'i- -

Materiais de Alvenaria abrangendo cimento'

areia, brita, blocos, tijolos, argamassas, cal e

demais acessórios, 
"otnpl"tn"ntos 

e afins (baseado

',l',.t:;:.i: ::,::.i::; a-a:a i.'.' i,,iitlra:11i:::'::'::::"i'r"''i"1 
:11:i': _';:: i:"

UND ìi qTD
::-.:'.ì1:i..-:.i l:it..:. i''l:'," : i_"_:j'i_'-:i': --" -_'

i:
ITEM

lr

e

Und

Und

Und

360.871,00

240.5 81,00

312.755,00

ii
... -.,'"-i!

Materiais Elétricos abrangendo iluminação,

tomadas, interruPtores, disjuntores,
03

; demais acessórios, comP lementos e afins

na Tabela SINAPI- RO)'

cabos . il
(baseado ii

ii
it
ll

rl
l"Materiais de Pi tura abrangendo tintas, massas,

, impermeabilizantes, solveutes e removedores,

r fundos e seladores, vernizes, silicones, adesivos e
Und04 

,, colas, Pincéis e rolos e demais acessórios,

complelnentos e afins (baseados na Tabela

STNAPI- RO)

05

06

240,5 81,00

(DlExno03-EqpSvG/5"BEC,de04MARÇO24'NI'JP64043'00114012024-6'7"'
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li
l!

ii
lj
i¡
l:,',,'

07

09

10

11

I2

lf vr"tu.i"i, de Janetas,
jì acessórios, complementos
liTabela SINAPI- RO).

.l it ,ar=r,,--;t ,,. ,r,, - ,,. aa, î, i;: ;i :r ì:-i::r:. . ;.. .- j:r:; Ì .' . : ì.: r. -,, 
r-, i

Portas e demais
e afins (baseados na Und 120.290,00

120.290,00

120.290,00

168.412,00

120.290,00

120.290,00

,: 120.290,00

i1

(r

il

l

... --.....-..-.1,._., ..,.

Und

Und

Und

Und

08 acessórios, complementos e afins
Tabela SINAPI- RO)

.ir:1: ::, :.;i','i':::: ii -: :1: ..!:j:j :;Í--:irì. :î.Í.

(baseados na Und

Materiais de ferragens abrangendo dobradiças,
fechaduras, trancas, pregos, paiafusos, suportes,
ganchos e demais acessórios, complementos e
afins (baseados na Tabela SfNApI-RCi).

.¡ ;. rì...; ii.:".:,:- iìtj.-.ìJ,:l

.:l:::-':--._----'..-"^--...:.--J.ir:1i._.;::::,i,,titi.r:::.::-_:r:li.i.:.1ì.i,1...1:._.,i,..i,..

:l:.:ra1--_!: l:r::ii;j;{îi:..::},,ì.-.f,,,,i::^i,rtì.:::i.1 i.;:j:_r::_ ;i,ì¿::i::j _.: .1: ., j_.i

.::1-:::i;î_tr;;:!.¡:r:::1-:.ii-;:._:,.-:::i..-,:;.:::::.-';.,1a1....-,:,t..:.._..,;:.-..

Materiais de tr'erro e Aço abrangendo tubos,
chapas, telhas, aralnes, telas, vigas,

, vergalhões e demais acessórios,
complementos e afins (baseados na Tabela
srNAPr-RO).

i

il

l:

ri
li
li

l,

Ferramental em geral, mecânica, hidráulica,
elétrica, equipamentos manuais e demais
acessórios, complementos e afins (baseados na
tabela SfNAPI-RO).

i/

\J

ii
tl
t,i

Ir

Materiais de Vidraçaria abran gendo vidros para
janelas, espelhos, puxadores, colas e demais
acessórios complementos e afìns (baseados Und

;tabela SrNAPr-RO).

1:
rì

t:

li

ti

l¡
ll
ii.

equipamento de proteção individual
13 abrangendo extintores, mangueiras, machados,

botas, capacetes, abafadores, complementos
afins (baseados na tabela SINAPI-RO).

2.1. O levantamento do quantitativo citado acima foi levantado conforme memória decálculo anexo a este documen to.

3' Previsão de data em que deve ser iniciada a execução dos serviços: maio de 2024.
4' Indicação dos membros da equipe de planejamento e responsável pela Fiscalização.

4.1 Equipe de Planejamento da Contratação:

4.1.1' Yuji Fujira Hiramtsu - 1o ren - cpF -046.9g9.519-50;4.1.2. Wailas de oliveira Moita - i " sgr - cpF 007.616.293_19;
4.1.3. pablo pereira Benarrosh da costã _ sd NB _ cpF 040. 155. 122_94.

4.2 Responsável pela Fiscalização:

4.2.1 Acargo da lu Cia E Cnst do 5" BEC.

Quartel em Porto Velho-RO, 04 d,emarço de2024.

YI.JJI FUJITA IITRAMTSIJ - 1o Ten
Cmt 1u Cia E Cnst

(DIEx n" 03-Eqp sv G/5o BEC, de 04 MARÇO 24. NLJP (14043.00r t40/2024-67.. 4/s)
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DESPACHO DO ORDEN ADOR DE DESPESAS

1 - Confor're previsão no Aft. 21, dalnstrução Normativa SEGES/MPDG No 5' de 25 de maio de

2'll,aprovo aiormalização da d;;;;¡ara_subsidiar a futura contratação, mediante processo

licitatóiio, para atender necessidades deste Batalhão'

2 _ Aprovo o início dos procedimentos para autuar processo ricitatório pæ'a modalidade Pregão

HlétLônico pelo Sistenra de Registro cle Preços'

3 _ Seja encaminhado ao setor de Aquisições Licitações e contratos para as providências julgadas

neðessárias, de acordo com as normas em vigor'

Quartel em Porto Velho-RO, 04 cle março de2024

JONAS SANTOS SILVA OR- Ten Cel

Ordenador de DesPesas do 5o BEC

^

(DIEx no 03-Eqp Sv G/5" BEC, de 04 MARÇO 24' NUP 64043'001 14012024-61"'
sts)

PC
Destacar

PC
Destacar



\j

v



UASG 160348

o

Estudo Técnico
Fls t'1"

^

Anexo VII - 02- Memória de cálculo'pdf

rì

PC
Destacar



v

v



w
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

nei¡,in¡o coRoNEL cARLos ALoYsIo wEBER

.)

MEMóRIA DE CÁLCULO DA NECESSIDADE ANUAL

2)Este valor é comProvado no Relatório de consumo anexado a este documento'

3) O fator de escala relacionado para cada item foi baseado em outras licitaçöes com o mesmo objeto.

Porto Vellho - R.O, 04 de mar:ço de2024
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MINTSTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BÄTALHÁo nn ntqénNHaRIA DE consrnuçÃo
ãnialneo coRoNEL cARLos ALoYSIo \'vEBER

MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS

r-. Em cumprimento ao que prescreve a letra.'b" do $ ro, Art. 48, Lei-8-6 66lg3e letra "a", inciso tv, Art' 25 e $ Ú"ico do Art' 84' IG 12-02' declaro sob as

penas da lei que rearizei pesquis¡ de preços para aquisigão á" materiais de cons-troçao, :"TJi:: no maior desconto n a tabÿg:" *t:"erada 
do SINAPI-RO

(Sisrema Nacionar de preços e Índices i*u'uco¡riryv_a1ci.rig, VISAN-DO- ATpÑDgn Às NEcBSSIDADES DO 5" BATALHÃ'O DE ENGENHAzuA DE

coNSTRUÇAo, 
'ITUAD. 

NAAvENripÀ noaÉruo'wegERñ" t - MILITAR, poRTo vELHo/Ro, obtendo os valores conforme quadro abaixo:

1.1. UISA

ù'
0

0,10oÁ

0,100/0

0,10yo

240.581,00

3r2.755,00

240.581,00

360.871,00

VALORTOTAL
MÁXrMO (R*$)

00l,

,001

1,00

001

MÆüMo ß$)

PREçO
UNITÁRIO

240.581,00

312.755,00

240.581,00

360.871,00

Und

Und

Und

Und

colas, pincéis e rolos e demais

naTabela SINAPI- RO).

S,

tintas, impermeabilizantes,
adesivossilicones,

massas,Pintura abrangendoMateriais de
everfllzes,e seladoresfundos

MateriaisElétricosabrangendoiluminação,tomadas,intemrptores,
disjuntores, cabos e demais Jcessórios, complementos e afins (baseado na

Tabela SINAPI- RO).

Materiais llidráulicos abrangendo

metais, caixas e ralos, registros

reservatórios e demais acessórios,

tubos e conexões, louças, aparelhos e

e válvulas, torneiras, chuveiros e

complementos e afins þaseado na

Tabela SINAPI- RO).

MateriaisdeAlvenariaabrangendocimento'areia"
argamassas, cal e demais acessórios, complementos

brita, blocos, tijolos,
e afins (baseado na

Tabela SINAPI-RO)
1

PC
Destacar



0,l\Yo

0,Ijyo

0%I0,

0%I0,

0,ljYo

0,100/0

0,l}yo

0,r}yo

0,100/0

t20.290,00

240.591,00

120.290,00

t20.290,00

120.290,00

t6g-412,00

120.290,00

720.290,00

120.290,00

R$ 2.405.911,00

001

1 ,00

,00I

,00I

I ,00

,00I

I ,00

,001

00I

720.290,00

240.59t,00

120.290,00

120.290,00

20.290,001

769.412,00

720.290,00

120.290,00

120.290,00

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Und

Materiais de carpintaria e marcenaria abrangendo madeiras,
compensados, barrotes, caibros, tábuas e demais ac"ssoriãs, complementos
e afins(baseados na Tabela SINAPI_ RO).

Materiais de Pisos, Revestimentos e demais
afins (baseados naTabela SINApI- RO).

acessórios, complementos e

Materiais
(baseados

de Janelas, Portas e demais acessórios, complementos e afins
naTabela SINAPI- RO).

Materiais
(baseados

de Telhas e calhas e demais acessórios, comprementos e afins
naTabela SINAPI- RO).

trancas,dobradiças, fechaduras,abrangendoferragensedMateriais

complementos eS acessórios,demaisuportes, ganchospregos, parafusos,

Ro)APISINna Tabela(baseadoafins

Materiais
vigas,
(baseados

de Ferro e Aço abrangendo tubos, chapas, telhas, arames, telas,vergalhões e demais acessórios, complementos e' afins
naTabela SINAPI-RO).

Ferramental em
manuais e demais
srNAPr-RO).

geral, mecânica, hidráulic4 elétrica, equipamentos
acessórios, complementos e afins (baseados na tabela

Materiais de Vidraçaria abrangendo vidros para
puxadores, colas e demais acessórios, complementos e
tabela SINAPI-RO).

janelas, espelhos,
afins (baseados na

Materiais
individual
capacetes,

Ro).

de Combate a .incêndio e equipamento de proteção
abrangendo extintores, mangú"iås, machados, botas,

abafadores, complementos e afins (baseados na tabela srNapt_

0I

I

2

a
-1I

TOTAL GERAL

A2. METODOLOGIA

2'l' Para efeito de cotação' será levado em conta o MENOR PREÇO, 
-"::"j1 oraior percentuar de desconro oferecido na Tabela sINApI - SistemaNacional de Pesquisa de custo e Índices aa cottstru(l'civil (sEM õËsorueúóÀoiã^oîd t(\ gestão compartirhada entre caixa e IBGE e divulga



mensalûrente custo e índices da construção civil, do Estai Jbe Rondônia,municipió de Porto Velho' ")

2.2. Quanto aos parâmetros estabelecidos pelo Art. ln, du Instrução Normaìi'rra SEGES/ME,no 73,de 5 de agosto de2020, registra-se o que se segue:

z.z.L rnciso I - painel de preços, disponível ,ro .na.r"ço "l.tráni"o 
gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações se refiram a aquisições ou

contratações firmadas no período de até i (um) ano ánterior à data de divurgação do instrumento convocatório;

- Não foi adotado, pois existe grandes variedades de materiai, q,-," poà"- ser utilizados na construção civil e a cotação de cada material se torna

inviável. ,, t: - - - c.-^.tr^^ -^ ^o-í^rln rtc qté I à data de divulgação do

2.2.2 rncisoll - Aquisições e contratações simila¡es de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterlor I

instrumento convocatório:
- Não foi adotado

2.2.3 Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo' desde que atualizados

no momento da pesquisa e compreendidosio intervalo ¿" ui¿ 6 (seis) ."r., de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório' contendo a data e

hora de *"ïi;; 
adotado o desconto baseado na rabela srNApr - Sisrema N*.,"i"J-d.:l",r.gTr" 1?c":1"^::::ï,iî-::it#::,1,Ï'"t"1t"tt 

DESONERAÇÃO)'

- Este inciso foi adotado, pois foi verificado que depois do início da PANDElrtiR, os fornecedores solicitaram rotineiramente o reequilíbrio de preços

de inúmeras atas, aregando que houve alto nos preços de materiàis de construção. como 
"r.u -"toJåtogiu, será resolvido esse problema' pois a tabela é atualizada

mensalmente de acordo com o preço do mercado local, e assim impossibilita a aregaçáo do fornecedor que o preç9 do produto está congelado por um ano'

2.2.4 rnciso IV - pesquisa direta com fornecedore^s, mediante ,oîi"ituçao formal ã" 
"otuçåo,'desde 

que os orçamentos considerados estejam

compreendidos no intervalo ¿e åt¿ 06 (seis) meses de antecedência da datade divulgação do instrumento convocatório:

- Não foi necessário.

3. Tendo em vista o que prescreve o $ 2o e 3o, do Art. 10, os valores estimados dos itens não foram acrescidos (ou subtraídos) de percentual' a fim de aliar a

atratividade do mercado e a mitigação de risco de sobrepreço.

Porto Velho-RO,4 de março de2024'

ruåfu,"RM"hffi-sdNB
Equipe de APoio

,t9
MATHEUS WALLACE IA SANTOS - 3' Sgt

Equipe de
-n
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z.
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@comp,os.sou.b, DOcUmentO de FOrm aliZaçáO da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demandaz5212023

1, lnformaçöes Básicas

Arc¡r ir,:0l¡isrtiullc D¿ì1.4 clíì tlonclus¿Io t1a ulntratac;álo LJASG

1 Cia E Cnst oLlogtzoz/. or"oo 160348

0(.ÿ ;r ì(ìao stlcìrrtû clo ctbltlto

Aouisicão de material de construção, com base no maior desconto na tabela não desonèrada do slNAPl-Ro (sistema

t,tacional de Preços e fndices para a Construção Civil)

Editacjo por

WALLAS DE

OLIVEIRA MOITA

2. Just¡ficativa de necessidade

r. O proce sso lioitatório visa adquirir material de constrttção, com base no rnaior clesconto na tabela não

clesoneracla do SINAPI-RO (Sistema Nacional de Preços e Ínclices para a Construção Civil), de modo a

cumprir os p[azos descritos ttos cronogramas de execução das otrras de stla responsabilidade e, desta

r] nranterrdo a boa qualidade dos serviço s etn questão, zelanclo pela confiabilidade da instituição

2.

s. O 5,, B¿iralhão cle li)rrgenharia de Constmção - (llatalhão Coronel Carlos Aloysio Weber) é utna

Organização Militar da Anna cle Engenharia do Exército Brasileircl criaclo por meio do Decreto Pres

rro 56.629, de 06 cle jLurhcl cle 1969. na ciclade de cruzeircl do Sul - AC.

¿, ErÎ virtucle cle ocupar as instaltrções desde o ano cle 1965. as quais, já algur1r tempo, vêlÏ

ô

ial

slllals grave s de cleterioração, tnais especificatnente, na parte dos telhaclos, oncle se verificam a exi

infìltlaçcies. gote iras, bem como stlas instalações elétricas, hiclráulicas e sanitárias, etn virtttcle de sua

avançada iclade, oncle se comprova a necessária e contínua manutenções nas referidas instalações, para qu

l..Jnidade possa cont inuar, bern cum¡rrinclo, as missões delegadas a uma Olganização Milital do Exér'cito

13rasileiro, e, oonseclgenternente, proveI a Segu'allça e bem-estar dos integrantes do Batalhão (militares e

serviclores civis) sem que o risco de aciclentes seja iminente, pol'falta de cuidados e reparos llessas

eclitìcações qLìe constituem parte clo patrirnôrrio da ljnião;
Ã

o. A vicla vegetativa clo tsatalhão carece dos itens previstos neste termo de referência nas quantidades

clescrit¿rs cle acorclo com levantamento clos anos anteriores e cgtì1 a previsão por parte das diversas

dependências;
7.

e. Os q'antitativos clcls mater.iais fbram estirrraclos cle acordo com o consumo verilÌcado nos úlltimos l2

tì1eSeS, cclnfbn11e acclnrpanhattlento e registro tneusal no estoque junto ao alrnoxarifado' consideranclO a'S

clerrarrdas orir.clas clos serviçcls de rnanutenção preclitrl. A referida aquisição será realizada a fim tambérn

para supr.ir o estoque regulacior cicl setor cle Materiais clo 5o Batalhão de Engenharia de Constrttção e

clestitraclos pafa o cu¡rprimento das cliversas tnissões, colno as obras de convênios dos 'fermos de

Cooperações finnaclos por esta Unidacle, com estimativas prevista pela Seção'llécnica da OM;

o

ro. Froranr realizados airrcla estuclos clas aquisição lealizada em licitações antet'iores, confi'ontatrdo com as

'ecessiclacles 
at¡ais. o que veio garantir maior precisão nos quantitativcls estimados, neste termo de

cle

ea

relerência;

1de4
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n' Sabendo-se aindada irnpossibilidade no caso concreto cle se prever unr qua¡titativg exato cie nrater.iais a

serelll adquiridos, tendO em vista, ser necessário a previsão cle casos de manutençõc"s corretivas, rlovas
, construções e aclequações, não previstas, Íìras que poderão ocorrer nas instalações do batalhão no clc'c<lrrer.

da vigôncia da licitação;
L2.

tg' A necessiclade de contratações frequentes, com aquisição e entrega parcelada, confbrrne as necessiclacles
que efetivamente se collcretizem, settdo eviclente que pela natureza e cfestinação clo material não é p'ssível
del'inir com plena exatidão o quarrtitativo a ser clemanclaclo pela Achninistração, consicleranclo, aclenr.is. a
ausência de condições de estoca,getn elrl grande quanticlacle cle nraterial, sem se falar nos riscos cle pcrcla
decorrentes do annazenamento:
T4,

rs' Essa tnodelagern foi adotada (parcelan:rento clo objeto ern grupos cle mesma natureza) oorn a Ínotivação
do rlão engessamento cla contratação, pois a seleção do filrnececlor é feita de acordo col.n o maior clescontcr
concediclo, consiclerando que não é preciso elaborar previamente a relação cle itens e que a cfefìnição e a
aquisição serão feitas na lnedicla que sLtrge a necessiclade. A opção cle listar os ite¡s clentll cf e aglrpanrent.s
e nãt'r o iteni isoladalrente se jtrstilÌca pela questão da vanta.iosiclade, no que diz respeito a celericlacle e
econonlicidade ¡rara administração, ttma vez que, ao citar toclos os insumos presentes em cacla itenl clo
cettame seria extrapolacla a casa clos rnilhares pois notaclamente existern tarnbém r¡ilhares de insunros que V
compõe a ttatt¡reza de alvenaria, hidráulica, elétrica e etc. Destaca-se que a quanticlacle cle 

'rateriaisnecessários para realização de unr a clbra r:u serviço é composta por rnilhares cle itens, o qtre torra inviável.
incomensurável e antioperacionala listagem exaustiva cle tocJos os i¡rsulnos. S¿rbemos cìue Lrm clos prirrcípios

ttorteadores cla licitação é a aquisição mais vantajosa para a Aclniinistração, ern que se coacl¡pa a celer.iclacle.
eficiência, eficácia e econotnia processual. Percebe-se que o interesse púlrlíco não seria satisfbito em tempo
opoftuno diante da dificuldade em operacionalizar o certarlle e que poderia levar meses para si¡r¡rlesnre.te
lançar um pregão SRP,
rb.

rz. Toclo 0 conjunto do sistelna de obras dcl Batalhãrcl seria pre.judicaclo e consequetÌteurente a socieclacle nãcr

terìa o serviço/procluto na época devida, o que geraria atrasos nas clbras/ serviç<ls cle engenhar.i¿r. Or¡tr.. fàtor.
é a questão do fbrnecinlento. onde p<lr exetrtplo, um ceftame coln nril itens pocleria ter.um nú¡'er.o 

'ar.iaclode fornececlclres. No caso cla necessidade de aquisição de clois itens cle natureza se¡relha^te. sendo
imprescindível a combinação de alnbos para execução de um cletenninaclo serviç6, os ¡lesrnos ¡roderiarrr rãi' ¡

ser cornpatíveis, uma vez que derivatiam cle fornecedores clifèrentes; \r/
18.

rg, Os recursos para a aquisição do objeto, por meio cle registro cle preços, cle acorcio corll os quantitatiyos
efetivanlente contratados, possuenl dotação or'çamentária própria e serão certificaclos po¡. o.oiià.., dc cacl¿r
contratação.

3. Materia¡s/Serviços

3.1 Materiais

N.otCq. ilgm,çleps-ç,'; .1'',rt ,, 1;,' ,1iÞõ-M'irll
1- VIDROS, TELHAS, TIJOLO

TIJOLOS E
BLOCOS PARA
corusrRuçRo

,,:,: ,; ,ì;jrDésCriçäo;' t:';.::::t)i,t ; , ,'. unit. (R$)Val. total (R$)
corusrnuçÃo 600,ooo,ooL,oo 600.000,00MATERIAL: BARRO COZIDO, APLI

2 CANOS ETUBOS

3 EQUTPAMENTOS
DE CONTROLE
ELÉTRIco

TUBO
H¡onÁuuco
PEÇA
lRcessóRro
QUADRO
otsrnteurçÃo

ClVlL, COMPRIMENTO: l-9, COR: VERM ELHA, ESPESSURA:
4,50, TIPO: MACIÇO, LARGURA: 9

Unidade de fornecimento: Unidade
MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 25, TIPO: SOIOÁVEI
Unidade de fornecimento: Unidade
ReFEnÊructR: 5sr2.2oB.9o3or, stMENS, Ttpo: supoRTE
coM BARRA NEUTRo TERRA, cRRncreRfslcns
ADICIONAIS: BARRAMENTO TRIPoLAR, SISTEMA N, PARA
12 DISJUNTORE
Unidade de fornecimento: Unidade

40.000,00 1,00

40.000,00 1,00

40.000,00

40.000,00

2de4



4 TINTASi TINTA APLICAÇÃo: coMPoslÇÃo DIGITAL, PAREDES E Plsos, 30.000,00 1'00

VERNIZES E COR: AiUL' CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:

PRODUTOS PIGMENTOS' SUBSTÂNCIAADESIVA' PARARECORTE

coRRELATos Unidade de fornecimento: Unidade

TABUASETÁBuAE'pÉcre'rpÊ'ooîiðÃcÀo,Plso'ESP.ESSuRA:2'185'000'001'00
ARTIGOS MADEIRA LARGURA: 20' CARACiERÍSICNS ADICIONAIS: PURO

Connemros À CERNE

BASE DE Unidade de fornecimento: Unidade

MADEIRA
REVESTIMENToS REVESTIMENTo MATERIAL: VlNlL, coR BASICA: LINH.oì/ARRoM, 65.000'00 1'00

PARA PISOS PISO ÅPIIõNCEO. PISOS EM GERAL, COMPRIMENTO: 50.

ESPESSURA: 4,5, LARGURA: 50

Unidade de fornecimento: Unidade

ESeuADRTAs ESQUADRTA ySiËf'tilig'gll$iäóo' ocneoMENro: so 000'00 1'00

Unidade de fornecimento: Unidade

MATERIAIS PARA TELHA MATERIAL: CEäÁI'¡rcÀ NCABAMENTO SUPERFICIAL: 9O'OOO'OO 1'OO

TELHADOS E ESMALTADO, COMPRIMENTO: 43, COR: CINZA' TIPO:

REVESTIMENTO SUPERNOVA' LARGURA:27

DE PAREDES Unidade de fornecimento: Unidade

FERRAGENSFECHADURAACABAMENTosupEnTIctnI:PINTADO-clNzA,26.000'001'00
DT'ERsAS 

Avur\^ 
nj1glntuü.liJi 

DrvrsÓRrA' lPo: ruBuLAR'

Unidade de fornecimento: Unidade

PLACAS,CHAPAAÇoMATERIAL:ncöðÀntoruo'ESPESSURA:3/1640'000',001'00
CHAPAS, FITAS E Unidade de fornecimento: Unidade

LAMINADOS
FINOS DE FERRO

E DE AçO
FERRAMENTAS FERRAMENTA coMPONENTES: 4 SOQUETES SEXTAVADOS' ALAVANCA 52'000'00 L'00

MANUATs ELEIäìöÃ I DE APERTo/;;ÀpeÃi' ñorncÃo: g'eoo' APLIcAÇÃo:

ACIONADAS 
"ON 

PruEUI'¡ÃTICN BORRACHARIAS' OFICINAS EM GERAL' FAIXA DE

FORçAMOTRIZTORQUE:gZ0'eNrnnOnDEAR:1/2'MADRIL:L'TIPO:
CHAVE DE IMþACTO CURTA, CARACTERÍSTICAS

ADlcloNAls: PRESSÃo DE OPERAçÃo 90LBF/POL'

CONSUMO AR: 11 PCM

Unidade de fornecimento: Unidade

ApLrcAçÃo:PoRTAS,JAGiÀ',DlvlsÓRlAs'coR: 
Bo'000'00 1'00

enõÑlÉ, ESPESSURA: 10, cARAcrERfslcRs
ADICIONAIS: REFLETIVO

Unidade de fornecimento: Unidade

MATERIAL MANGUEIRA: EóRRNCHN, MATERIAL VALVULA 4O'OOO'OO 1'OO

éÂiJn, ÁÇo lNoxlDÁvEL, cARAcrERfsrlcAS- --.
oôìäröÑÀ'éi ponrÁrtr-, MATERIAL cARGA: AcErAro DE

pórìãsro MATERIAL clLlNDRo: Aço lNoxlDAvEL

Ã

6

65.000,00

50,000,00

90,000,00

26.000,00

40.000,00

s2.000,00

80.000,00

40.000,00

7

a

I

L0

1_L

L2

I5

VIDROS, TELHAS' VIDRO

TIJOLOS E LAMINADO

BLOCOS PARA

coNSTRUÇÃO
EQUIPAMENTOS EXTINTOR

PARA COMBATE INCENDIO

A INCÊNDIO

Unidade de fornecimento Unidade

/n2'Serviços

Nenhum serv!ço incluído

Todas as assinaturas eletfônicas seguem o horário oficial de Brasflia e fundamentam-se no 93o do Art' 40 do Decreto no 10.543, de 13 cie novembro

cle 2020

WALLAS RA MOITA

1a Cia E cnst

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA

Cmt Cia 1u Cia E Cnst

3de4
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Qcotpros.gou.b'

1. lnformaçöes Básicas

¡.f iirìli'rr., Llir I/iltr'ir tìe Alnt:aq:,1o tit: fìiscos

4t12023

M]NISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

Res¡:orrsiivel Pela Eclìçãcr

MATHEUS WALLACE GARCIA VARGAS SANTOS

Causa

D¿rt¡r cle Crii-lçáo

I21O712023 L3:06

1..)i)t{'1o (li:ì fli.llrì;l tltì [ìiscos

Aquisiçäo de material de construçá0, com base no maior desconto na tabela não desonerada do slNAPI-RO'

2. Histórico de Revisöes

Nenhuma Revisão encontrada'

3. Riscos ldentificados

Ä 
- 

iont'utuçao torâ

não abrange. lo9^t r"rro de Referênciaas necessl0a0es
institucionais.

T

lmpactos
Plånejamento da aquisição de bens que näo supre a necessidade da oM solic¡tante'

Ações Preventivas
Revisäo de cada item no rermo de Rererência. Responsável: 

YîJ:Ï3:^ffiåAcE 
GAR.IA

Ações de contingência 
ão Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA

gstudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisi

contratual e abertura de novo processo licitatório' VARGAS SANTOS

P-01

c-01-

Número

, ì. i.r-:

Risco
NÍvel dö:Risco (l x P) Nc ltern

Atraso na conclusão Falta de planejamento
da licitaçâo

Planejamento Administração

',ü:iåä'*..to à demanda no prazo necessário, preiudicando o andamento das atividades administrativas'

Ações Prevent¡vas 
nrar¡onrrn-co rrênrên rs, Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA

Na abertura das propostas, prevendo-se frequentes recusas de proposta

nomeação de mais pessoas para apoiar a Equipe O. pi"*iu.tnto e Areá técnica VARGAS SANToS

Ações de Contingência
cancelamenro de ¡tens responsáveis pela demora e continuidade no suprimento Responsável: y{Ïys WALLACE GARCIA

das demandas com outra estratégia' VARGAS SANTOS

Alto

1

P-01

P-01

c-01

c-01

Número Risco ' Causa do'Risco
,i...:-,......--.-.:.: -..-.. r.... !: -r'_-

.i, Alocado,Pêratl:;:/.' ; . ::-ri,N fvel,:clo R¡sco,(l x'1") N", ltem'

Recursos
administrativos
procedentes

Anállse superficial das propostas ofertadas planejamento
no certame licitâtório'

Administração Alto

t
lmpactos
Rtàso na licitaçäo e não atendimento à demanda no prazo necessário'

Açöes Preventivas '

Anatisaf com extensas diligências propostas ofertadas no certame licitatório' Responsável: yfr::3:^ffitAcE GARCIA

reduzindo o risco.

îffiåi:-"J:litiii|,."a, quanro aos novos prazos estimados da contratação e Responsáver: MATHEUS wALLAcE

verificação de estratégias paralelas VARGAS SANTOS

GARCIA

Falra de habilitação
adequada da
proposta vencedora

havendo fatos com

impedimentos
(SICAF, TCU, CNJ,
i,ì^i?iå¡-',"*å Empresa irregular junto aos órgãos de 

Seteção do Fornecedor

Contrátada Médiocontrole.

Fls No

o E
{1

Ru

Contratada Médio

Itern
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i:il- tJrjì

P-0r.

c-01

impeditivos para a
CEIS, Portal de
Transparência)
impeditivos para a
contialgção.

lmpactos i -

lmpossibilidade de conclusão da contratação da empresa.
Ações Preventivas
Realizar verificação adequada da documentaçäo de habilitação e diligenciar juntos Responsávelt MATHEUS WALLACE GARCTAaos órgâos de controle
Açöes:de cgntingcicia , , VARGAS SANToS

lnabilitar a proposta melhor selecionada devido ao 
.óbice 

e co.nvocar a próxima Responsável: MAïHEUS wALLAcE GARCIAcolocada para apresentar sua documentaçäo para avaliação e análise. VARGAS SANTOS

:-'_ - -'.-.
Alocado para,i ri

sem Mercado com pouca oferta de empresas
Gestäo de Contrato Contratada

Nível do Risco (t x P) No ltem

Médiocapacidade técnica. qualif¡cadas
lmpactos, 

;

Dano ao erário.
Ações Preventivas

P-01 Acompanhamento da execução do objeto. Fifcalização rigorosa.

Ações de Coñtingência
c-01 Revisäo criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa.

Responsável: MATHEUS WALLACE GARCTA
VARGAS SANTOS

Responsável: MATHEUS WALLACE GARCTA
VARGAS SANTOS

Administração Médio

ull-'nIlG!r.!.'..--ï-$!ï-{9dx'-.J,iiiii...l]: .---:...-,¿.-çeqi-p-rug.-. - . -Niysr 
o.e ¡i.g-e il l¡JPesquisa de preço com prarâmetros

N: rt*/
P ro ce sso
contratação
fracassada,

O" inadeQuados. Especificação incorreta do
objeto que não reflita corretamente a _.
demanda. cláusulas e cono¡iáes 

- 
o. Planejamento

contrataçåo que restrinjam a
competitividade.

lmpäctos
lmpossibilidade de contrataçâo dos serviços.

Ações Preventivas
Ampla pesquisa de preços.com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: MATHEUS WALLACE GARCTAmercadológica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do vARcAS sANTosobjeto de modo a refretir corretamente a demanda. cráusuras e condiçöes de
cgntrataçâo que não restrinjam a competitividade,
Ações de Contingência
Adequação do instrumento a fim de mitigar os vfcios potencialmente encontrados. Responsável: MATHEUS WALLACE GARCIA

VARGAS SANTOS

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

MATHEUS WALLACE VARGAS SANTOS
Equipe de apoio

HIRAMATSU

P-01

c-0t

'aJ

YUJI

ipe de apoio
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÄO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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Gmail - PREGÃO ELETRONICO 9001212024
0910512024 , 11:27

Î;"r,,,:i',, ürrlnìl salc5bec 5 BEC <salc

fls N";L8é-

B ftG
45

PREGÃO ELETRONICO 9OO1 212024
2 mensagens

Ga pita I Exti nto res <ca pita lexti ntores@ h-otmai I' com>

Paia: "salc5bec@gmail,com" <salcSbec@gmail'com>

Boa tarde Ten JONAS SANTOS,

Gostaria de esclarecimento referente aos itens

13 Extintor lncêndio Material Mangueira: Borracha, MaterialVálvula SaÍda: Aço lnoxidável ,

Material Cilindro:Aço lnoxidável lùaterial Carga: Acetato De Potássio , Características

Adicionais: Portátil.

26 Extintor lncêndio Material Mangueira: Borracha , MaterialVálvula Saída: Aço lnoxidável ,

Material Cilindro: Aço lnoxidável lùaterial Carga: Acetato De Potássio , Características

Adicionais: Portátil.

Gostaria de saber a quantidade e valor unitário, pois os mesmos nåo informam a descriçäo

correta e quantidade, pois o valor unitário está R$ 1,00'

No aguardo de um retorno.

7 de maio de 2024 às 14:47

EXTINTORES E IM TT N IZADAR,'A:

GLOBAL EXTINTORES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME
CNPJ : 22. 87 1. 5 44/000 I -6 I

Fone: 69-3 22 1-6868 Cesar 9-9304-6964

, caPitalextintores@hotmail.com
Rua; PotiN.'85 Bairuo: TuPi

Atenciosamente,
Marcela Adriana
69 99383-3256

salc5bec 5 BEC <salcSbec@gmail.com>
Para: Capital Extintores <capitalextintores@hotmail'com>

7 de maio de2024 às 14:48

Boa Tarde!

https://mail.google.com/mail/u/0/ ?ik=70246311cs&view=pt&search=all&permthid=threadJ:1798 42070216811501 7&dsqt=1&simpl=msg-f:179842 1t2
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09105t2024,11:27 Gmail - PREGÃO ELETRONIC} 9001212024

Estamos analisando seu pedido de esclarecimen

em breve fetofnaremos'

At.

Em ter., 7 de mai. de 2024 às 14 47 , capital Extintores <capitalextiniores@hotmail'com> escreveu:

" 
aõä'tutOe Ten JONAS SANTOS'

Gostaria de esclarecimento referente aos itens

Atenciosamente,
Marcela Adriana
69 99383-3256

EXTINTO RES E IMUNIZ'A DOR;A

13 Extintor rncêndio Materiar Mangueira: Borracha, Materiarvárvura saída: Aço lnoxidável ,

Materiat Citindro: Aço lnoxidável Materäröäigã' Ãcetaio De Potássio ' Características

Adicionais: Portátil'

26 Extintor rncêndio Materiar Mangueira: Borracha , Materiarvárvura saída: Aço lnoxidável '

Material citindro:Aço tnoxidável Materi"l cãiõã'Ácetato De Potássio , características

Adicionais: Portátil'

Gostaria de saber a quantidade e valor unitário, qois-o-s mesmos não informam a descrição

correta e quantidaJ"l póii o valor unitário está R$ 1 '00'

No aguardo de um retorno'

GLOBAL EXTINTORES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME
CNPJ : 22' 87 1' 5 44/00 0 I -6 I

Fone: 69-3 22 I -6868 Cesar 9'9304-.6964

c a P ita t e xti nforcs@ ho frn a i I' co m

Rua: Poti N: 85 Bairro: TuPi

'e'\r-
Rubrica

/r.B tto
€Þ

https://mair.google.com/ma'/u/o/ ?rk=7Q246311c5&view=pt&search=at&permthid=thread-f:1798420702168115017&dsqt=1&simpl=msg-f:179842'

2t2

PC
Destacar

PC
Destacar

PC
Destacar



'*

vl



rrs iv" J ß?

\
Rubrica

t âB e$

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARÍOS ALOYSIO WEBER
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO ln ENGENITARIA DE CONSTRUçAO

;ÃiALHÃo coRoNEL cARLos ALoYsro wEBER

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO'PE N" 90012/2024

QUESTIONAMENTO:

Empresa: cLoBAL EXTINTORES COMÉnclo E SERVIÇOS LTDA- ME

Gostaria de esclarecimento referente aos itens

o 13 - Extintor Incêndio Material Mangueira: Bonacha, Material válvula Saída: Aço

inoxidável, Material cilindro: Aço Inoxidável Material catga: Acetato De Potássio'

Características Adicionais: Portátil'

o 26 - Extintor Incêndio Material Mangueira: Borracha, Material Válvula Saída: Aço

Inoxidável, Material cilindro: Aço Inoxidável Material catga: Acetato De Potássio'

Características Adicionais: Portátil'

Gostaria de saber a quantidade e valor unitário, pois os mesmos não informam a descrição correta e

quantidade, pois o valor unitário está R$ 1,00'

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Em atenção ao pedido de esclarecimento da empresa GLOBAL EXTINTORES COMÉpC1O P

SERVIÇOS LTDA- ME, o item 1.1 do Edital do certame esclarece sobre o objeto:

o objeto da presente licitação é a Aquisição de materiais de construção'

com base no maior desconto na tabela não desonerada do SINAPI-

RO (Sistema Nacional de Preços e Índices para a Construgão Civil)'

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

No Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar do Edital no item 2'3 justifica-se a metodologia

adotada bem como o quantitativo:

2.3AescolhapeloSistemadeRegistrodePreços(SRP)seraz
necessária, pois não há exatidão na quantidade a ser adquirida, se tem

uma estimativa de aquisição baseada no histórico de aquisições já

realizadasjuntamente com os anseios atuais'

A ordem de fornecimento constará materiais conforme. a descrição de itens do TR, baseando-se na

rabela SINAPI-RO (Sistema Na.ionai ã. Þitço, e Índices para a Construção Civil)' podendo

constar qualquer item que corresponda ao informado no mesmo'
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O valor unitário de R$ 1,00 listado no pregão não representa o custo real do item, mas sim uma
parcela do quantitativo total que a administraçäo pretende empenhar no item bem como, a descrição
também consta na tabela SINAPI-RO.

A exemplo, a descrição item 13 no TR (materiais de combate a incêndio e equipamento de proteção
individual abrangendo extintores, botas, capacetes, abafadores, complementos a fins), a empresa
deverá estabelecer um desconto que será utiiizado em cima de todos os materiais de referência clos
itens da tabela SINAPI + BDI conforme o Edital.

Orientamos seguir o Edital e a tabela do Termo de Referência, abaixo link para consultar a tabela doSINAPI-RO: httPs:/iwww.caixa.qov. br/site/Paqinasidownloads.aspx#categgria 6sg

Quartel em Porto V 09 de maio de2024

FRANCISCO ALLAN TO DOS SANTOS - 3" Sgr
do 5o BEC

;,v
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PMX COMERcro E SERVrço LTDA
.7T.L46/OOOL-20 - Insc' Estadual no 00

6'008 f b. Aponiã Sala B - Porto Velho -

E-mail: Pmxcomercioenotm

ofatoqueconsubstanciaainabilitaçãodaempresaestáconsubstanciadona

ausência de apresentação dos 2 (dois) últimos balanços patrimoniais da empresa' conforme

000006108709

^

CNPJ NO 43 Ro FONE/FAX: (69) 32
Rua Antônio Maria Valença,

rlusrRlssrMo(A) 
'ENH.R(A) 

pREGoErRo(A) DE'TGNAD' 
'ARA 

o pREGÃo ELErRôNrco ne'

900L212024

PMXcoMÉncloEsERVlçoLTDA,pessoajurídicadedireitoprivado,inscritano

cNpJ sob o ns.43.27g.t46/ooot-20, estaberecida na Rua Antônio Maria Varença, ne. 6008, sala b,

Bairro Aponiã, CEP: 7668 24-200, no Município de Porto Velho/RO' participante do Pregão

Eletrônico sRp ns. 3olzoz3,neste ato, representada pelo seu sócio, sr' JHoAN PIERRE MICHALKI

BlLlO, vem, a presença de Vossa Senhoria' ¡nterpor' tempestivamente

RECU RSO ADMI NISTRATIVO

em face da habilitação da empresa ROGÉRlo DUARTE DE CARVALHO - EPP',

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no .NPJ de ne' t8'6O4'27L/0001-L1' estabelecida na

Rua PC Duque de Caxias, ne. 1350, Sala 01, Bairro Centro' CEP: 76'80L-110' em Porto Velho/RO' no

pregão Eletrônico sRp ne. gooLzr2oz4, em razão de vioração ao instrumento convocatório'

pugnando, reanálise da matéria, conforme fatos e fundamentos jurídicos apresentados a seguir'

I . DA SíNTESE DOS FATOS

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa PMX COMÉnc¡o e

sERvrço LTDA em face da decisão do pregoeiro que decrarou vencedora a empresa RoGÉRlo

DUARTE DE CARVALHO EPP, no Pregão Eletrônico SRP ¡e' ,OOL2/2024' contrariando as

disposiçöes previstas no item 8'1 do instrumento convocatório'

t

Ruhricil

¡:i
Ç'€¡
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PMX COMERCIO E SERVIçO LTDA
cNpJ. No 43.79.L46/ooot-20 - Insc. Estaduar no 00000006108709RuaAntônioMariaValença,oooa-b.lffiiäËäiii?Ái:(69)3214-1s9B

previsão do item 8'25 do Termo de Referência, pela empresa RocÉRro DUARTE DE .ARVALH'EPP, em desacordo e que viora, frontarmente, as disposições previstas no editar.

Deste modo, a empresa PMX coMÉRclo E sERVIço LTDA, manifestou,tempêstivamente, sua intenção de recurso administrativo, pugnando, ao finat, pela procedênciado recurso administrativo, sob pena de violação ao princípio do instrumento convocatório edesiquilíbrio na participação dos demais participantes no procedimento licitatóriorespectivamente aos itens g.1, do Edital e g.25, do Termo de Referência

v
II- DA TEMPESTIVIDADE

o presente recurso administrativo é tempestivo, uma vez que a empresa pMXcoMÉRoo E sERVIço LTDA, de forma imediata e fundamentada, manifestou, sucintamente, suaintenção de recurso.

Nesse sentido, dispõe o item L1.1 do edital do pregão Eletrônico sRp ne.900L2/2024, vejamos:

11.1' A interposição de recurso referente ao jurgamento daspropostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à-anulaçäo ourevogação da ricitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no14.1A9, de 2021.

I11.2. O prazo recursar é de 3 (três) dias riteis, contados dadata de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. euando o recurso apresentado impugnar o jurgamento daspropostas ou o ato de habiritação ou inaoititaçao do ricitante:

11's'1' A intenção de recorrer deverá ser manifestada
imediatamente, sob pena de preclusão;

11'3'2' o prazo para a manifestação da intenção de recorrer nãoserá inferior a 10 (dez) minutos.

Portanto, tempestivo o presente recurso administrativo, visto que no atende asdisposições dos itens ri..r eseguintes, do instrumento convocatório.

2
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PMx coMERcro E sERvrgg l-rDA
CNPJ No 43,7g'I46/oooL-20 - Insc. Estadual no 00000006108709

Rua Antônio Nu..iu viråic;,äääri:Hnm¿*f::,o-.Jn"#;.X"-; Ro F.NE/FAX: (6e) 32

III - DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS

Trata-sederecursoadministrativoqueemfacedar.decisãodapregoeiraque

habilitou da empresa licitante, ROGÉR'O DUARTE DE CARVALHO EPP' em desacordo e violando

expressamenteositensS.l,doEditaleS'25'doTermodeReferência

As razões do recurso consubstanciam-se: 1.) na ausência de apresentação dos 2

(dois) últimos balanços patrimoniais da empresa ROGÉR|O DUARTE DE CARVALHO EPP' conforme

previsão do item 8.25, do Termo de Referência;

Ao estabelecer certas exigências, a Administração busca reduzir mitigar riscos' E

mais, a comprovação da qualificação técnica, na fase de habilitação' induz que o sujeito' se

contratado, disporá de grande probabilidade de executar satisfatoriamente as prestaçöes devidas'

oU, mais precisamente, a ausência dos requisitos de capacitação técnica,

evidenciada na fase de habilitação, faz presumir que o interessado provavelmente não lograria

cumprir satisfatoriamente as prestações necessárias à satisfação do interesse público'

Logo,afixaçãodasexigênciasdequalificaçãotécnicaémuitorelevante.

Portanto, diante dos argumentos expostos, verifica-se que uma clara violação ao

princípiodoinstrumentoconvocatório,porviolaritensS'1,doEditale8'25e8'29'doTermode
Referência,-sob pena, inclusive, de restar prejudicada a futura execução do objeto da licitação' em

grave risco ao interesse Público'

IV - DOS PEDIDOS.

Diante do exPosto, requer:

a INABILITAçÃO DA EMPRESA LICITANTE ROGÉRlo DUARTE DE CARVALHO EPP',

por não cumprir as exigências editalícias, notadamente, pelos motivos a seguir: 1) diante da

ausência de apresentação dos 2 (dois) úrtimos baranços patrimoniais da empresa RoGÉRlo

DUARTE DE CARVALHO EPP, conforme previsão do item 8'25', do Termo de Referência' violando'

frontarmente, os itens g.1, do Editar e g.25 do Termo de Referência sob pena, inclusive, de criar

^
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PMX COMERCTO E SERVrçO LTDA
cNpJ. No 43.79.r46/oooL-20 _ Insc, Estaduat no ooooõ006108709RuaAntônioMariaValença,6008-b;,lffiiöäi-.i?Ái:(69)3214-1B9B

um desequilíbrio na participação dos demais licitantes, assim como de restar prejudicada a futura
execução do objeto da licitação, em grave risco ao interesse público.

Termos em que,

Pede deferimento

Porto Velho/RO, 27 de maio de 2024

\r'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALI{ÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO DE ENGENnÀruA DE CONSTRUçÃO

(BATALHÁo conoNEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇÃO

PREGÃOELETRÔNICOSRPN"90012/2024-5"BEC

PROCESSO: 64043.00114012024-67 - 5" BEC

OBJETO: Aquisição de materiais de construção, com base no maior desconto na tabela não

clesonerada do SINApI-Ro (Siste*u Nu.i*ái à" pr.ços e Índices paraa Construção Civil)'

IìECORRENTE: PMX COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito

priuuAo, inscrita no CNPJ sob o no 43'279'14610001-20'

RECORRIDA: ROGERIO DUARTE DE CARVALHO' pessoa jurídica de direito

plivado, inscrita no CNPJ sob o no 18'604'27110001-1 1'

Trata-se de análise de Recurso Administrativo interposto pela RECORRENTE, manifestou

oposição à forma .o*o se procedeu u ïuUiti,uçao da nn-COnnfDA, do Pregão Eletrônico

n'9001212024.

1 TEMPESTIVIDADE

No Pregão Eletrônico, a manifestaÇão da intenção de recorrer deve ser apresentada em

campo específico no ,irt.*u ¿o CC'ÌTTipnaSGOVERNAMENTAIS' Desta feita' começa a

partir claí u ,on,ug"ro.ão pruro f"guf pu* uptesentação das razões que é de 3 (três) dias'

s"r'rdo igual o prazo para apresentação das contrarrazões'

A RECORRENTE registrou sua intenção de recorrer, confotme preceitua a legislação'

dentro do sistema eletrônico e postou respectivo recurso no pÏazo concedido' atendendo

disposiçãodoartigo44doDecretono!0,024,de20desetembrode2019.

A empresa RECORRIDA não apresentou contrarrazões

^

2 DAS RAZOES DO RECURSO

ARECORRENTEalegaemsíntesequeaRECORRIDA,foihabilitadanositensl'2'3'
6,8,9,10,14,|5,|7,-Ig,2|,22doceftamepelopregoeirocontrariandoosdispostosdo
item 8.1 do instrumento convocatório e 8'25 do Termo de Referência' A RECORRENTE

alega o seguinte fato em Seu IecuISo: "O fato que consubstancia a inabilitação da empresa
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está consubstanciado na ausência de apresentação dos 2 (dois) últimos balanços Pa

da empresa, conforme Previsão do item 8'25 do Termo de Referência"' Na

habilitação pela empresa ROGERIO DUARTE DE CARVALHO, 0 que viola fiontalmente'

as disposições previstas no edital'

Desta forma, com base nos argumentos acima expostos a RECORRENTE requer: A

inabilitação da empresa ROGERIO DUARTE DE CARVALHO nos itens |',z',3', 6', 8', 9', 1O',

14, 15 , 17 , 19 , 21 , 22 do certame'

3 DA ANÁLISE DOS RECURSOS E CONTRARRAZOES

passanclo à análise do mérito, inicialmente é preciso registrar que esta licitação tem como

ftinclamento o Art. 5o da Lei 14.133 de2O2l determina os princípios licitatórios:

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princÍpios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade' da eficiência"t'

do interesse público, da probidade administrativa' da igualdade' do

planejamento, da transparência, da eftcâcia' da segregação de funções' da

motivaçao, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo' da segurança

jurídica, da razoabilidade, da competitividade' da proporcionalidade' da

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável'

assim como as disposições do Decreto-Lei no 4'657' de 4 de setembro de

1942 (Leide introdução às Normas do Direito Brasileiro)'

passando-se, agola, à análise do mérito do recurso apres'entado pela empresa

IIECORRENTE, temos que o ceÏne das questões é a habititação da empresa

RECORRIDA, ROGERIO DUARTE DE CARVALHO' por' segundo a impetrante', pelo

seguinte motivo:

a) Ausência de apresentação dos 2 (dois) últimos balanços patrimoniais da empresa

RoGERloDUARTEDECARVALHO,conformeprevisãodoitemS.ldoinstrumento
convocatório e 8.25 do Termo de Referência;

Da análise da letra a) Na ausência de apresentação dos 2 (dois) últimos balanços

a patrirnoniais, vejamos o que diz o Edital no item:

"8.18. A comProvação de regularidade f,rscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida pat'a

efeito de contratação, e não como condição para panicipaçáo na licitação

(art. 4' do Decreto no 8.538/201 5)"'

A RECORRIDA, ROGERIO DUARTE DE CARVALHO' se enquadram no item 3'6 do

Edital "Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14'I33'de202l'

para o agr.icultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

inclividual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123' de2006 e do Decreto

n.o 8.538, de 2015".

Em diligência, a empresa apresentou o balanço patrimonial referente a 2022, não

procedendo, portanto aalegação da "ausência" total desta documentação'
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Em consonância com 0s itens 8.18 e 3.6 do Edital do certame' as empresas q

enquadram na condição de ME/EPP somente terão a sua comprovação de regularidade fiscal

e tr.aþalhista exigida para o efeito de contratação, não procedendo' portanto' o recurso da

RECORRENTE Para este motivo

4 DA DECISÃO IO PREGOEIRO

por todo o exposto, sem nada mais evocar, declaro NÃO PROCEDENTE o recurso

impetrado pela empresa PMX COMÉRCIO E SERVIÇOS ITDA.-C):1 
tou o No

43.279,146/0001-20, tendo como consequência a manutenção da aceitaçáo da proposta e

habilitação da empresa ROGERIO DUARTE DE CARVALHO inscrita no CNPJ sob o no

1g.604.27110001-11 mantendo-se inalterada adecisão anterior, perÏnanecendo a recorrida

lrabilitada, païa oS itens 1, 2, 3, 6, 8, g, lO, 14, 15, !7, 19' 2l' 22 do ceftame'

.Ressalto que a presente decisão não vincula a autoridade superior competente' apenas

faz uma contextual izaçáo fática e documental com base no que foi carreado ao

processo administrativo, confrontando-o com os elementos do edital e da Lei' de modo

a fornecer subsídios à autoridade superior a quem cabe à decisão final' ratificando ou

não a decisão do Pregoeiro'

FRANCISCO

Porto Velho- RO, unho de 2024,

DOS SANTOS - 3" Sgt

Pre do 5o BEC

À¿
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃ-O DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

ieAïÅiHãó coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER)

PROCESS O: 64043.0011 4012024-67 - 5" BEC

OBJETO: Aquisição de materiais de construgã9,3om base no maior desconto na tabela não

desonerada do sINApI-RO (Siste*u Nu.i*ui a" rr.ços e Índices para aconstrução civil)'

RECORRENTE: PMX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, insclita no CNPJ sob o no 43'279'146/0001-20'

RBCORRIDA: ROGERIO DUARTE DE CARVALHO' pessoa jurídica de direito

flivado, inscrita no CNPJ sob o no 18'604'27110001-11'

l. Em conformidade com o $ 2o do art. 165 da Lei no 14'13312021' e com base na análise

rearizada pelo pregoeiro e Equipe de Apoio e Técnica do pregão Eletrônico n" 9001212024-

5o BEC, RATIFICo a nBcisÃo Do pREGoEIRo pela NÃo PROCEDENCIA do

recurso impetrado pela empresa PMX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA' PESSOA

JURÍDiCA DE DIREITO PRiVADO, inscrita no CNPJ SOB O No 43'279'146/0001-20'

mantenclo-se inalterada a decisão anterior, permanecendo a recorrida ROGERIO DUARTE

DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

18.604.27Il0001-11, habilit ada para os itens 1' 2' 3' 6' 8' g' 10' 14' !5' I7 ' 19' 2I' 22 do

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM LICITAÇAO

PREGÃOELETRÔNICOSRPN"90012/2024_5"BEC

certame

2. Comunique-se ao Recolrente da decisão tomada, bem como aos demais interessadas no

certame.

Porto Velho- RO, 05 de junho de2024.

JONAS SANTOS SILVA JÚNIOR _ TEN CEL

Ordenador de DesPesas do 5" BEC

ô
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

FECHO, nesta data, o 1o volume dos autos do processo Administrativo:
64043.00114012024-67, que tem como assunto o Pregão eletrônico SPR 9001212024 Tipo: Menor
Preço Cujo Objeto é a aquisição de materiais de construção, com base no maior desconto na tabela
não desonerada do SINAPI-RO ( Sistema Nacional de preços e Índices parc a construção civil),
para suprir as necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção, que se enceffa nesta folha
nol96

Quartel em Porto Velho-RO, 26 de Junho de2024.

LUIS MIG O LEITE - SDÆV
Auxiliar da Salc

..-ì
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